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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/ÜOÜI-49

Silc; lit(ps:/Avn-w.pc(lrciras.nia.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de novembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n° 2311002/2022, que tem por objeto a Contratação de Em

presa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Es

trada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Muni

cípio de Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim

de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 23 de novembro de 2022.

cli
' LetiíHa^Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: http.>i://ww\v.pedreiras.ma.eov.br/

DESPACHO

Ao Senhor

Marcos Bmnieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo

ASSUNTO: Encaminhamento de Projeto Básico de Engenharia.

Senhor Secretário,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria, Projelo Básico de Engenharia ela
borado por este departamento, cujo objeto consiste na Contratação de Empresa Especializada para
Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada
Nova) no Município de Pedreiras/MA, para análise e cabíveis providências necessárias, conforme
segue em anexo o Projeto Básico de Engenharia supracitado.

Pedreiras (MA), 23 de novembro de 2022.

Rayar^^oeiro Galvão
Engenheira Civil

CREA-MA: 111.789.034-1

Avenida Riu Branco, n" 111, CEF: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA



ESTADO tX) MARAWHAO

PREFEmjRA MUNiaPAL DE PEDRBRAS

CNPJ 06.164 25S«001-43

Proc.

FLS.

Si'. 'J.

pbUÜEÍRÃS'MA I
7%/í/?7^/2p2jC

PROPOh£NTE: PrefeituraMunidpa)dePedreíms-MA

na iirm f^ecuperação de Estrada Vidnal O^ovoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Municipio deufcutiu. pedreitas-MA

ENDEREÇO: Povoado Arrgícal ao Povoado Morada Nova -16.15 Km

®NAPI MA10/2022-SICRO NOVO MA 07/2(E2-Valores Sem Desoneração

ENCARGOS

SOCIAIS;

BOI:

112.90%

70,87%
22,40%

HORISTA - NAO desonerado
MENSAUSTA - NAO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/lnvestiinento COM BOI:
Recuperação de Estrada tficinal (Povoado Angical ao Povoado Morada „

Nova) no Município de Pedreiras • MA

TOTAL RS 1.044.441,05

100,00%

100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Planilha da Curva ABC - Serviços
Cronograma Fistco-FInanceito

Composição de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais (%}

Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução
Relatório Fotográfico

Projeto Arquitetônico

PEDREIRAS • MARANHAO

2022

crea-ma

Galvio
■erra CivU
111 r89«M-t
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r* D E A . M A ART OBRA / SERVIÇO
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V^rVCrt I N® MA20220589701

Conselho Regional de Engmharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20220^123

1.Raspon*áv«ITien]ee

RAYANE RBERO CALVAO

TlhdoproTsSHatal; BfGENHEIRA CIVU.

2. Dada* do Contrato _

Cwilralanlt;: prefeitura WUNICPAtOEPEORBitAS

AVENIDA R» BRANCO

RNP. t117890Mf

Registra: 11178MM1HA

CPF/CNPJ: 0«.1S4J53/l»01-<8

Compionenta:

Cidade; PEDREIRAS

Contrato: Nie MpedRcsdo

Valor RS 5.000,00

Ação Instiluoanat Outros

Bairro: CENTRO

UF; MA

Csleivada em:

Tipo de contraianie: Ressoa Juridiea de OIrelioPtttlIee

CEP: 057250001

fiedreii'-/-'S,-wa " 1
V202_5í I

3. Dados ds Otwa/Serylço

OUTROS ZONA RURAL

Comjáeraenlo' POVOADO AN6ICAL AO POVOADO MORADA NOVA

Odade: PEDREIRAS

Data de Início: 24/10aOZ2 Previsão de téruilno: 17/11/2022

Rnatdade: Outro

Praprielàrio PREFEITURA MUNICrAL K PEOROtAS

Bairro: ZONA RURAL

UF:MA (£P; 65725000

Coordenadas Geogrãlicss: 4471915,44.600972

Cdcllga: Não Especificado
CPF/CNPJ: e6.1«4253/000149

4. Atrvidede Técnica

l4-EMt»r3cáo Quantidade Urédada

60 - Prcielo > AGR1MB</SURA > TERRAPLENAGEM > «36.104 - DE COMPACTAÇAo - 16.15 im
/ERRAPLENAGEId

60 - Projeto > AGRIUENSURA > TÊRRAPLENAGEU > «38.10.8 - DE TRANSPORTE - 16.16 km
TERRAPLENAGEM

60 - Projeto > OSRAS HIORAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS » SISTEMAS DE DRENAIS 18.00 m
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE ORENAiKM PARA OBRAS CIVIS > «S.3.1.? - BlE«0

35 . Elatwração de crçameido > AQRItCNSURA > TERRAPLENAGEM > «36.10.5 - DE 16.15 km
COMPACTAÇÃO • TERRAPLENAGEM

35 - EtetwrsçSo de orçamenta > A6RB4ENSURA » TERRAPLENAGE/V > «36.10.6 - DE 16,15 km
TRANSPIWTE - TERRAPLENAGEM

35-EIMn3ç*Dde orçamento > OBRAS HBRAuUCAS E RECURSOS KiDRICOS > SISTEMAS DE 16,00 m
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE IWENASEM PARA OBtAS CIVIS >
«54.12.6UE5tO

Após a candusão das atividades isctilcas o proftssional deve peuueder a baha desta ART

6. ObienraçSes

AHT OE PROJETO E ORÇAMENTO REFERENTE A - RBoqxfaçOo de Estrada VidnBl QHivosdo Att^cal ao Povoada Morada Nova) m Município de
PedreuBS-MA

6. Dadataçôes

• CtácgutaCornprunéssána: Qualquer conOHo ou Hlglo originado do presente torVfalo,t>emettno sua tnterprelatao ou e«aiçâo,»«'àte«orrido por
arbitragem, deocordocoma Le/no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por do Centro de Mediação eArfaIttagem-CMA vinculado ao Cres-MA,
nos termos do respectivo regidoroento de arbitragem que, exprecsamenle, as partes dedarora concordar.

- Dedm que estou cumprindo as regras de ocessiofidade previsiBB nas normas técnicos da ABNT, na jofãshição eqiediica a no deoeto n.
S29B/Z0C4.

7. Entidade da Oasse

SEM POICACAO OE EKT1DA0E DE CLASSE

A milieiladade deâa ART pode mtvrittcmia em; r>n(H:/rD»-nvi.ilbc.Gciii.tirn>jMcor. cem a diave: Znvn)

enoraao vr. 23111120220* t4-aiA7ptir. e;2l».M5S.1S9

Fk (HiziaMaBo
REA-MA



Página 2»

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A _ lü| A
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 l"I«

Consto Regional de Engenharia e Agronomia do Es^do do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA202205B9701

SUBSTITUIÇÃO à
MA202205K123

S.Asdnattm

Dcctfo v;tT^. vctdatitaríis Oi WarrnaySes ooma

Ucsl data PREFSmjRA MUNICPM. 0€ PEOOaRAS - CNPJ:

a. tefaiMca—

' A ART á vákSa semerte quando quitada, medlanie apreseritaçâo ifo eDmprovBtilfl do pasananto DU corrfetânda no «tt« do Crea.

IB.Vatof

Esta ART è tsenia da laxá Registrada em: mi»>22

Tproo.

IFLS.

;Rl'b.

ABLAanlfcidBde deAU ARTputesef wrtflUkitnflm;tinpft:/rereft-mA.ulBCCCfir.UJpuUna/, caima duvB: ?M7d

imcirMM Dni:33<n/}1I27*» Mj41:U pcrr.

T« tmztoaan) fsk: {aB]2iaM300
CREA-MA



ESTADO DO UAnMIHto

PHEFErrURA MUMCIPAL DE PEDRBKAS

CNPJ: 06 1M:2S3nX01-4B

|p:v..2^ÍJÍ^'202^

PROPOWEWTE: Pretefc«aMuntfM<<l»Piadf*w-MA
OBJETO; Ren<ia»ç>o «te E^lwi&VieitalIPowoadoAngleal ao Pmcado Moçada Nova) no M>rtdpioitePedigJra»-WA

EWOERECO; PovcailoAnflieataaPonoedoMcraiftN»a-i6,l5Km
BASE DE PREÇOS SlNAPl UA100022 - SICRO NOVO MA 07/2022 ■ Vakre» Sem ENCARGOS SOCU>S:| 11Z90«

f DATA BASE: |t>e80fiefat*o BObl 22.40%

PLANILHA RESUMO

irai DESCRIÇÃO PREÇOTOTALptS) PE80(%)

SERVIÇOS PREUMINARES

SERVIÇOS DE TERRAPLENAOEM

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

OBRAS DE ARTE CORRENTE

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

R$ 21.876,97 2,09%

RS 4$6.999,13 43,76%

R$ 535.062,08 51,23%

RS 29.483,12 2,82%

RS 1.049,75 0,10%

TOTAL R$1.044.441,05 100.00%

hiocmo|juuiuiEi!tafi>tnu>navslBfdaRSU44A41JW(UBitiBWo.0tjawna6QuareMile0u8CceeniMeQ»jawrta6UniRtaBeCínco
Centavos].

CRCA • UA in mBM-1



ETSTACO tX3 UWUHU)

ra^BTVfM MIMCIPAL OE PSMBRM

ofj OS IS4 lufiDi-e

nsE

00 RovoodoMcrsia Hcmv • 1Q.1S Krn

MSEDenCÇOSf|SimmM YV?022-STCRO NOVOIM 07/7022 • Valor» Som

nrTTrapT-isyr

tr» cóttoo

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

DESCnçAO UND. giMKT.

VAUM

UMTAnOCOM VALfiftTOTM.
BOI )

"HTT

11 PRÓPRIA a*f»-7«l» MZ

M  ntÚPRIA (XMP-TSOO ACMMSTRAÇXO LOCH SÉS

e.t» RS 350,7r Ri 42934 RS ZSfB.M 035%

3.00 RS 4132,65 RS 506036 RS 15.175,06 1.«%

IJ» RS 3370,79 RS 4.tZS3S RS

55!
OESaMTANBfTU

□ESTOCMerra uKZACE
AREAeesTocMsaoo
UAIERAL OE LSnZA CCM
Arvores QC oAiCTRO ATE 0,15

ESCAVACItti E CAROA AMTERIAi.
IA CATEGORIA. OTUZMOO

„PiVnii eQ»«aa»TRATORDEE5TEKASDei10APRCTW rT»o- mi ,aOHPCCMl/*ONA.P£SO
OPERACKMAl ■ I3T E PA
CARR£S>OEI«ACOM170 l«>

i

4,«2 RS 7t,3SX0a 6X1%16,150.00 RS

190jS34X>| rs
RS

1» RS

466 RS

T39| RS 24S.9ISX3 2355%
SOrl RS 9641550 933*

-iTvrr

0.45%

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL
IA CATEGORIA. imCANDO

PRQPWA CCM>Ge88 „o«> COM LM6NA. PESO
OraVOONAL ■ 13T E PA
CARREGAOaU CCH170 HP

TXM I 190.85450 RS
16.15050 RS

1.06 RS

458 RS

5356%

557 RS 9641S5n 939*

H  18,00 RS 771.31 RS 04456 RS 16583.44 153%

RS Z.OTSJsl RS 12.46058 1.19%

RS 15*9,76

WÜPRM CC«A004 8in5.oa rs 0.11 rs

Custo TOTAL cem Sn iKlaio

atooi—Mc»p»nmflonai»lcirileRS104A4*156fttoil**«ln.Qiafm*i«QaiilmliM4Qmliuc8iilu>>Qn4»«rila»UinRaii»«aiCpC«ntoie»V

a

CREA-IM111 7«S53«-t
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PeDKElivVSíVA

ESTADO DO MAJWNHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEOREBtAS

CNPJ: C6.184 2SafCOÚ1-49

Proo.

FLS.J
R.ib.

PROPWgWIE; PreMtira Municipal deMuitdplodePedreirag- MA
OBJETO; Recupwaao de Wdiris no MmUdplo de Pedftiras - MA

ENDEREÇO: Pówado Ansiei ao Povoado Morada Nóvá-16.15 Km

BASEDEPR^OS/SINAPIMA1C»2022-SICRONOVOMA07/2022-
DATA BASE: Valores Sem Oesonereçdo

ENCARGOS SOCIAIS;! 112.90%

22.40%

CÁLCULO DA DMT 01

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

TRECHO: X

EXTENSAO:
LAR6URA:

16.1S0JW m

BflO m

d3= 1000,00 m

dl = 16150.CS) m d2 = m

mT2 = (d1»*d2»)/(2x(d1 + d2))+d13
0MT2 = (16150' + ')/(2x(16150* )) + 1000
DMT2 = a07S,00 m
DM72 ° 9.08 km I

mm Gaivlo
heiraCívij
k 111789-034-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/D001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO:

ENDEREÇOS:

BASE DE

PREÇO/DATA

DA BASE:

Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angicai ao

Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras - MA

Povoado Angicai ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

SINAPI MA 10/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS - MA

2022

Página (1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ; 06.184,25a'0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO; Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada

Nova) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS:

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 10/2022 - SICRO NOVO 07/2022
- Valores Sem Desoneração.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos t)ásicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veíojlos, sinalização, melhoria da possibilidade de (X)ieta

de lixo e da drenagem urt>ana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIRAS - MARANHÃO, e já sobrevive a um longo período de

solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.
Página I 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001^9

Vale ressaltar que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federai. Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O conb'atado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabetecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Página I 3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPM. DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.263/0001-49

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam ás

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Rscalizaçâo e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a focilitar sua inspeção. Quando se fizer necessária os^materíais serão
Página I 4
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estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fím, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

Oe um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oüciais no que se refere á recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fomecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subconbatada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afestado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

P^ina [ 5
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FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto;

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

4. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

5. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.
Págma I 6
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CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matilcula da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os dizeres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativa à obra será fornecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de obra será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional

para a PREFEITURA. Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão-de-obra necessária á completa confecção e instalação das

' engwhBrtOí
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placas nos locais a serem determinados pela físcalização, incluindo todos os

dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e fí'anquias

nei^ssárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPi.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMINISTfMÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

• Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

Inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido profissional.

• Encarregado geral

O encamegado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

&-
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MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar Início efeãvo e

conduir a obra dentro do prazo contratual.

No final da obra. a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço. Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes;

Despesas relaüvas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;

Despesas relativas á movimentação de todo o pessoal ligado á empreiteira ou

às suas sub-empreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locais de origem;

Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos servi^s. ou

determinadas pela Conbatante.

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços limpeza superficial da área de jazida e regularização da fôixa de

domínio consistem em todas as operações de desmatamento, destocamento,

retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgâni^^çptulhos e outros
Página I 9
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materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais

das áreas de empréstimo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão. sendo removido pela lâmina

ft̂ ontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para i^moção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos ás cercas, árvores ou

construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas que houver

risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

CftEA-UAHI 78903*-'



ESTADO DO MARANHAO j ^ -
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRÁS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

■  T~L

o material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operaç^s

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTBRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consístem-se nas operações de remoção do

material do temeno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final; aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterízado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizintios ou de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é meUo ql^co.

RinKlS^GalTio
EnQsnMíraOvi

cnsA-ww 7í9.03**l



ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleíto dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeraçáo ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografía, as operações de

aterro compreenderão; escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.
Página I
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A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes.

motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplanagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escarificador; carro tenque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.
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Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0,15m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocamento. bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERViVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição

vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A lOOHP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL " 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a Implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final; aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água sítue-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a Instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso,

areno-argiloso taterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M» - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente.de empolamento
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de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m^ na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implanteção requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

Inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamenío, aeração ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do atemo até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, bascuiantes,

motoniveladoras. rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.
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Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è metro cúbico.

4.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigên^ia.s çjas normas NBR
Página I 17
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRQRAS
CNPJ; 06.184.253/0001-49

9793/87 e NBR 9794/87, O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

aigamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

5.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4®, inciso VII e 14. §1®, ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar eJ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples ̂ to da atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Página 118
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ESTADO DO MARANHÃO

PftEFEETVRAMUNiaPALDE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, N9111 - Centro • C£P:6S.725-000

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angicai ao Povoado Morada
Nova) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Povoado Angicai ao Povoado Morada Nova - 16,15 Km

DATA DO REGISTRO: 1 20 de Outubro de 2022

PEDREIRAS-MA

2022

Zona Rural - Pedreiras - MA
COCA^ 1117« 034-1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEmjRAMUNiaPM.DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1M.253/0001-49

Av. Rio Branco, N» 111 - Centro - CEP: 65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angícal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

2Q'2è 05:09.35

>1.-.

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

/ 7-Í*«

ESTRADA VIONAL

Zona Rural - Pedreiras - MA RjyiffÉKiroGalTio 02
«.IKlífS-Tãí»-'



ESTADO DO MARANHÃO

PREFfITURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, N» 111 - Centro - CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado An^cal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VIQNM.

m

Povoado Angícal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VIONAL

Zona Rural - Pedreiras - MA RsYaioiKin Gilvio 03
CR£a.MA1"TW(»4-1



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEiniRAMUNICtPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av, Rto Branco, NS111 - Centro - CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

INfaO DO UtECHO POV. TRANSWAL ESTRADA VIONAL

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA ViONAL ESTRADA VIONAL

Zona Rural-Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEmJRAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-Í9
Av. Rio Branco, N» 111 - Centro - CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado An9'cal ao Povoado Morada Nova -16.15 Km

ESTRADA VICINAL ESTRADA ViaNAL

Povoado Angícal ao Povoado Morada Nova—16,15 Km

ESTRADA VIONM. ESTRADA VIONAL

Zona Rural - Pedreiras - MA

' Enoanftwra Pyj...
CRE^.ttAUl 789034-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREIinURAMUNiaPAlDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Av. Rio Branco, N» 111 - Centro - CEP:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VtONAL

l

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIQNAL

2Cdsoul de 2022 'O 0'13
5371.71

2& cte oul. de.2022 lõ. im." |
eiSjdÍBfig7?SZ:

.  " 't" -A.. •-

Zona Rural - Pedreiras - MA RwattKwwoG?!**® 06
' ErewAwaCwi
CS<£A - 789 03*-^



m

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.M3/0001-49
Av. Rio Bfanco, N9111 - Centro - CEP:6S.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA ViONAL ESTRADA VIONAL

5D de 10

-4.^?-tó.-44.5?9^CS

'  T:

' "V" •" ■ ; -Ife:

Povoado Anpcal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL

Zona Rural - Pedreiras - MA



* Pi-CuHIn.A-,

E5TAD0 DO MARANHÃO

Pft^EnURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06J34.2S3/O00M9

Av. Rio Branco, N« 111 • Centro - CE P:6S.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angfcal ao Povoado Morada Nova -16.15 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL

Povoado Angjcal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htIps://H-ww.pcdrciras.ma.gov.br/

ATEvSTADO

Atesto para os devidos fins dc prova em cumprimento ao Art. T, § 2° Inciso I da Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores, que APROVO o Projeto Básico de Engenharia visan
do a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada
Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pcdrciras/MA. elaborado
pelo Departamento Municipal de Engenharia.

Pedreiras (MA), 23 de novembro de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Inlraesirulura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
e-niail: infraestrutura@pedrcira.s.ina.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iittps://www.pedreiras.ina.gov.br/

DESPACHO

A Senhora

Fraacisca Beatriz Franco SUva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratavão de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação
dc Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município dc
Pcdreiras/MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e Impacto Orça
mentário para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA, para proce
dermos com a continuidade do Processo Licitalório, conforme solicitação constante dos autos.

VALOR TOTAL PROJETO BÁSICO: R$ 1.044.441,05 (Um milhão, quarenta e quatro mil, qua
trocentos e quarenta e um reais e cinco centavos).

Pedreiras (MA), 23 de novembro de 2022.

JÁ, .
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
c-mail: infracstriitura@oedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Infraesirutura

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, iiiFonnamos que

existe di.sponibilidadc orçamentária para a prestação de serviços dc recuperação de estrada

vicinai (Povoado Angicat ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 [.018 Construção e recupeiaçâo de estradas vicinais

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações

Setor Contábil de Pedreiras - MA. erh 23 de novembro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca BeamíFrãnrô Silva Viana

Contadwa-"''''^

CRC: MA -014286/O-9- Portaria n"33/202I -GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso i e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n" lül de 04
dc Maio de 2000 ■ Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1.552/2022 de
03 dc Novembro de 2022. a Doiaç«ão e Estimativa de Impacto Orçamcniário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercicio de 2023 cm que ocorrerá
a de.spesa dc licitação, lendo como objeto a prestação de serviços dc recuperação de estrada
vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Municipio de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0208 Sec. Mun. de ínfraesiniiura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE; 17 5I I 00I I 1.018 Conslniçào e recuperação de estradas vicinais

Saldo da Dotação; RS 1.044.441,05

Fonte de Recursos; 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações
Origem dos Recursos: Credito Suplementar

Valor da Despesa; RS 1.044.441,05

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0.7573%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura: RS 23.451.946,31

Impacto Orçamentário: 4,4535%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0.7573% do Orçamento Municipal c sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 4,4535%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
cxercicios .subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

Atenciosamente. ^ I

Francisca BeaWrFranc^llva Viana
Comadorit—^

CRC; MA -0Í4286/O-9-Portaria n"33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000



ESTADO DO MAJÍANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.I84.253/Ü001-49

Sile: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

^■1

DECLARACAO DE ADEOUACAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n'* 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao
objeto Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estra
da Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedrciras/MA, possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se tratar de processo lici-
tatório segue abaixo a devida dotação orçamentária.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Scc. Mun. de Infraestrulura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 17511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos nlo vinculados de impostos

Pedreiras (MA), 23 de novembro de 2022.

Marcos Bruíireri de Freitas
Secretário Municipal de Infraesirutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
e-mail: infTaestrutura@Dedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUc: littps://mvw.pedrcira.s.ma.gov.I)r/

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor
Wagner Nogueira Leile Silva
Assessor Especial da CPL

Na qualidade de Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo, encaminho os
autos do Processo Administrativo n° 2311002/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura
de processo licitatório na modalidade Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Global, lendo por
objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação
de Estrada Vicinal (Povoado Angícal ao Povoado Morada Nova) no Município de PedreU
ras/MA, de acordo cora o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n" 9.412/2018,
Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2311002/2022, o Ato de de
signação do Secretário Municipal de Inlraestrutura e Urbanismo, conforme segue em anexo.

Pedreiras (MA), 24 de novembro de 2022.

Marcos íírimieri de Freitas
Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-maíl: infraestrutura/Spedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO NURANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.1S4.2S3/OOOM9

Site: https://A-ww.pedreiras.ma.gov.br/

PORTARU n" 004/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS- 1

DO MUNICÍPIO DE PEDREDUS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sÍo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1 ° - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N" 015.389.656-66 e RG N® 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de infra-estrutura e Urbanismo, DAS-1, lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Recortstruir
eOVÍRMO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://mvw.nedrciras.ma.gov.br/

r'LL'i:Ei. A

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2311002/2022, na modalidade
Tomada de Preços, o Ato de designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, PORTARIA N°. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 25xde novembro de 2022.

WâgrieTNegueira Lclte^il^a
OAB/DFn^60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO \UR/VNHÀO

PREFEITURA MUMCJPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: Ofi.l84.253/OÜOM9

Site: hlliis://mm.pedreinis.ma.gov.br/

PORTARU n" 042/2021 - GP

-NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prcfciia Municipal dc Pedreiras, Estudo do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1' - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N° 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação > CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5°, I "c" da Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-sc as disposições cm contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO

JABINErç PP
PORTARIA n''041/20Íl - GR

Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N°
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Caigo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PORTARIA n® 042/2021 -GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, confonne previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras • MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prafettura Municipal de Pedreiras m
CNPJ; 06.184.253/0001-49 HÇÍ
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ESTADO DO MARANHÃO —

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h»Ds://wwvv.pudreiras.ma.gov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na saia de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 2311002/2022

Modalidade: Tomada de Preços
Requisitanle: Secretaria Municipal de Infraestxutura e Urbanismo.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 Lei

Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação

de Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de
Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR;

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Projeto Básico de Engenharia,
portanto, estima-se o valor de RS 1.044.441,05 (Um milhão, quarenta e quatro mil,
quatrocentos e quarenta e um reais c cinco centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade

TOMADA DE PREÇOS, ocorrerão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras c Instalações
FONTE: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

Pedreiras/MA, era 25 de novembro de 2022.

Wagner Nogueira Leite Sliva.^^
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. rf 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niail: CDlf5jDedrciras.ma.eov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//w^vw.neclrciras.ma.gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Procurador/Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

2311002/2022, para exame c aprovação, das Minutas de Edital e Contrato tendo como objeto a
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada Vi-
cinal (Povoado Angica! ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA, com o dispos
to na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006, Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 c demais normas pertinentes à espé
cie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de esti
ma c consideração.

Pedreiras/MA, em 25 de novembro de 2022.

Waghe?T*í0gueira Leite-^ilva
OAB/Drn'60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

RECEBIDO EM:

Fabricio Costa Sai

Assessor Jurídico

0AB/P1N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllns://www.ne(Jreiras.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI N®. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006. LEI
COMPLEMENTAR N® 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016, DECRETO FEDERAL N®
9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E

URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

2311002/2022

TIPO DE LICITAÇÃO; REGIME DE>,^EGUÇÃO:
*  *

MENOR PREÇO Execução Indiretapqr preçpr^qb^,.,
.  . ' • r» %: •

OBJETO: ,
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviçbs de Recuptíação de Estrada
Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) np Município de Pedrefras/MA.

Valor Estimado Total: RS 1.044.441,05 (Um milhão, quarenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta c
um reais e cinco centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Auditório do Centro Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n® 145, Centro, CEP; 65.725-
000-Pedreiras/MA -

DATA: xxJxi/xxxx (Abertura da Sessão) - .
HORA: xxhxxmin (xxxx horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRODIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÃRIP, LOCAL EMEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HOI^RIO: das 08:00lis às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Saía de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco, n® 111,
CEP; 65.725-000. Centro - Pcdreiras/MA.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Pon. n® 042/2021

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreirns.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ~ "

COMISSÃO PERiMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litt»s:/Avww.nedrciras.mH.BOv.br/

EDITAL

~ ' TOMADA DE PREÇOS N"

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por Iniermédio da Assessoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n° 042/2021, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia xx de xxxxxx de xxxx, às xxbxxmin, no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, a licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n" XXX/XXXX, na forma de execução indireta, sob
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do
Processo Administrativo n® 2311002/2022, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2Q06, ,Lçi Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e demais legislações pertinentesf-.bera como pelas
disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a docurhentaçào
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados.e d^rá início,à abertura da sessão
pública.

1. OBJETO I

1.1. Contratação de Empresa Especializada para Prestação dè.''Serviços de Recuperação de Estrada
Vicinal (Povoado Angical ao Povoadblvlorada Nova) no Município de Pedreiras/MA, conforme
especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico).
1.2. O valor total máximo desta licitação c de RS 1.044.441,05 (Um milhão, quarenta c quatro
mil, quatrocentos c quarenta e um reais c cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias,
parle integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
1.4. O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de
Serviço.

üi ÍI^ÚÇNÃÇÃlb AÓl®
2.1. Qualquer cidadão poderá impugnàr ò presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (Ires) dias úteis.
2.2. Decairá do direito de impugnar os lermos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, o licilante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. " 8.666/93.
2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8;00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cpl@nedreiras.ma.gov.br.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: cpI@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO - - ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONHSSÃO PERMAr^NTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.ncdreiras.ina.eov.br/

3. CONDIÇÕES PE PARTICIPAÇÃO .
3.1 A licitanle interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, junto com
os documentos do envelope n" 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em favor da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CNPJ n° 06.184.253/0001-49, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § Tdo Art. 56, da Lei
Federal n° 8.666/93.

3.2. Alem das vedações previstas no Art. 9^^ da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:
3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou íiquidâçâcr.i,.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homgtògado pelo juízoícompetente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitaçào_econôraico-fmanceira
estabelecidos no edital. "H!

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estfángciras que riíp .funcionem no país, nem
aqueles que lenliam sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar ê còntralar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços,de forma habitual e pçssoaH,'mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.
3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitaníe, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n° 8.666/93.

.4. CREDENCIAMENTO -7^' - B

4.1. As em^iresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentarjunto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legál? com a-respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.
4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contraio Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência dc tal investidura.
4.1.2.0 credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.
4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufinir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrGÍras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^ _

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltns://www.neilreiras.ma.POV.br/

juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar, conforme Anexo III.
4.1.4.1. A declaração mencionada no subilem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.
4.1.5. Nerthuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.
4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, Internet ou fac-símile.
4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente dc Licitação
não autenticará documentos dc Pessoa Jurídica no ato da sessão.

4.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes pára a mesma'empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item
4.

4.5. Não será aceita, cm qualquer hipótese, a participação de licitaute retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA.. _ _ m

5.1. No dia, hora e local indicados rio preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.
"DOCUMENTOS PE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N" 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOM/\DA DE PREÇOS n° XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Rio Branco, n° 111, Centro - Pedreiras/MA.
5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e
horário posteriores a abertura do certame.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-maii: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHn.'i://w»vw.pedrciras.nm.Bov.br/

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excctuando-sc os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio.
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comerciai, era se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanliado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acortipanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jiuídicas; u-'" "v / ,

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para ftmciontunépto, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:
a. Certidão de,Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição dc Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Lfrbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de
Cargo c Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e
Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

c. 1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitantc, tal comprovação será

feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU,

devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional; profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis
com o objeto da presente licitação.
d.l) no caso de dois ou mais iicitàhtes apresentarem atestados dé um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantcs portadores desse atestado sci^ inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a previa e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Atestado de Capacidade Técnica-Opcraclonal, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que compro\'e que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da
licitação.

S.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMTCO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis incluindo as Notas Explicativas do último
exercicio social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta.

a.I) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l.I) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):
•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comerciai da sede ou domicílio

do licitantc.

a. 1.2) sociedades por cota dc responsabilidade limitada (LTDA):
•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
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Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do llcitante ou em outro órgào equivalente; ou

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:
•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;
a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

>) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apreseiitarp valor mínimo

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE-P REALIZÁVEL Á LQNGO PRXZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONÒÓPRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;,

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3), se necessária a atualização do balanço c do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica Optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n® 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Nonnatíva da Receita Federal ° 2.003/2021 algumas
pesSoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão.
b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta,
econômica c financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.
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5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
a) Declaração do licitantc, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7®, da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos de Pessoa Jurídica pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL não será efetuada no ato da sessão.

5.1.6.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados era até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de Licitação
não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.'

5.2.6.2- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tenno inicial
corresponderá ao momento cm que o proponente ME ou EPP for declai^dg vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, cm 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO 1
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Fisico-Financeiro, de acordo cora cronograma constante do Projeto Básico
-ANEXOIdo Edital;

d) O prazo dc execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-Iimite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3®, da Lei Federal n® 8.666/1993;

í) Composição dc BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde
que conlciüia todas as infomiações solicitadas.
f. 1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custes totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parle, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.
f.2) Cada licitantc apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária c o lucro.
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g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamenle, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XI ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.
h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

i) Curva ABC de insumos c de serviços.
I) Na Composição do BDl. ncrccntual de ISS compatível com a legislação tributária do

município de Pedreiras, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo

prevista na legislação municipal c. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um

percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, inciso IL

da Lei Complementar n° 116/2003 c o limite mtiiinio de 2% fixado pelo art. 88 do Ato
das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n" 2622/2013 — TCU - Plenário),
k) As empresas suieita.s ao rcuimc de tributação de incidência não cumulativa de PIS c
COFINS apresentem demonstrativo dc apuração de contribuições sociais comprovando

Que o.s percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média
dos percentuais efetivos recolliido.s em virtude do direito dc compensação dos critérios
previstos no art. 3" das Lei n.s. 10.637/2002 e 10.833/2003. dc forma a garantir que os
preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela
legislação tributária. /Acórdão n° 2622/2013 - TCU — Plenário).

n As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais dc ISS.
PIS c COFINS discriminados na composição do BDI uuc selam compatíveis com as

alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo 1 da Lei
Complementar n" 123/2006. bem como que a coinnosicão de encargos sociais não inclua
os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas dc
recolhimento fSesi, Senai. Scbrae etc.l. conforme dispõe o art. 13.
Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário).

53° da referida Lei

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do
presente Edital, conforme deiennina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.
5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO 1 deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.
5.3.3. Não serão coitsideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubicdade, principalmente
em relação a preços unitários.
5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/MA
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a) Rasura: palavra{s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto

da proposta.
5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.
5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licilantes.
5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os. tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.
5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes c adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar cora
eficiência e eficácia no cumprimento do Contraio que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios deprodução incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.
5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO cm função das composições
apresentadas pela contratante.
5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá solicitar às
licilantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.
5.3.10. As licitantes deverão apresentar ̂  propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam lexpressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6iiD0 JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação
6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n® 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licilantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Pennanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.
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6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.
6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microcmpresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1* da Lei
Complementam". 123/2006.
6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, imanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma, do subitem 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, pennanecerâo até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.
6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.
6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente dc notificação à interessada.
6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitaçló, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas
6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, c facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.
6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério dc MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Mimicipal de Pedrciras/MA, constante no Anexo I deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.
6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra e sc obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, dc
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas dc nível c volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreÍras.ina.gov.br

Página 11 dc 49



ESTADO DO MARANHÃO _
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS " ~ "
COMISSÃO PEIUVIANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httns://www.nedreirns.nia.gov.br/

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
dc preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.
6.2.6. No caso de empate previsto na LC n" 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos lermos do Art. 44, §1® e Art. 45, Inciso 1 da Lei
Complementar n° 123/2006.
6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:
6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.® 8^666/93:
a) Não atendam as exigências deste edital;
b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequívcis, assim considerados aqueles que não venham a ler demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insiunos são coerentes çom os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis cora a execução do objeto;
c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital; ,
6.2.7.2. O ônus da prova da excquibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.
6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; pu
b) valor orçado pela Administração.
6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta pór cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
r do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.
6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas cscoimadas das causas de
inabilitação ou desclassificação.
6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualqtier fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;
6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;
6.2.7.8. Coiocar-se-ãc à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1® do art. 109
da Lei Federai n" 8.666/1993.
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7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ala circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

8.1. Dos atos da Administração referentes a ̂ ta licitação cabem;
8.1.1. Recurso, no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da.intimaçãó^ ato'ó^^mturada Ata,
nos casos de: .

a) Habilitação ou inabilitaçào do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de OS (cinco) dias úteis da intimação da declsãotielacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3® do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.
8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de S (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9 J. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contraio, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Pedreiras convocará; segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.
9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.
9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobaiório do
alegado pela Contratada.
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9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o c^rai^será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe .composta (fe engénheiips, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeíttmi Municipal de Pedíeiras/SylA, para
acompanhar a realização dos serviços.
10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.
10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.
ID.4. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência- do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
10.5. Na execução das atribuições atinentos à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das felhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.
10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, alem do registro no Diário de Obras, o Fiscal
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de
aplicação de penalidade.
10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edita! e seus anexos.

rô ÃGAME^Q _
11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.
11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento
da ordem de serviço.
11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e
das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto
um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
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11.4. A aprovação da medição deverá ser eletuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5{cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo parajuntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);
b) Uma cópia do Contrato;
c) Uma cópia da planilha orçamentária;
d) Uma cópia da ordem de serviço;
11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da pbra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da f azenda Federal, beni como do
Ceriillcado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.
11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais mulláá.é outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso;
11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento deNséiyiços, em relação ao
cronograma flsico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenlia
concorrido de alguma forma p^ tanto, fica convencionado qiie a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemenio da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data previslapara o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira - 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100)1' 0,0001644

365 365

TX = Percentual da l^a anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.
11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

|12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES / - —TjjJ" ■ J íírÀM
12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
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CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir;
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento;, dos. serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do .Fifçal. do Contrato, desdtC'4ul"'MG,,caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco^dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a incxecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maiolfPara incxecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,. Parao atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a muita correspondente a RS 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso. „
12.4. Poderá ser configurada a incxecução parcial do objeto quando:
12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
12.5. Poderá ser configurada a incxecução "total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar p contrato ou receber:a.ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
inicio dos séiviçps por majs dè"30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:
a) Ocorrer atraso injustific^o das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo"diã"de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
incxecução parcial da obrigaçãò assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
ITEM I DESCRIÇÃO
,  Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência.
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Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.
Nào cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Nào cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contraio - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por. caráter'
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complemenj^ ̂  poj;
ocorrência. '--J
Utilizar material ou mão-de-obra Inadequada na execução dos sejviços - por
ocorrência. ^ ' ■.
Suspender ou interromper, salvo motivò de força maiòr bu caso fdi^ito, os
serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISQALIZAÇÃO
- por oconência.
Destruir ou danificar docimaentos ou bens por culpabu dolo de seus agentes
- por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras era tempo integral, durante toda a
execução do contrato o ^genheiro indicado na assinatiua do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fi ns diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Pcnnitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos fisico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU

1
2

3

CORRESPONDÊNCIA
RS 200.00
RS 400,00
RS 500.00
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I  R$1.QQ0^ÕÕ~
R$ 3.0Q0.0Q
R$ 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual nSo poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedrciras/MA:
12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso lü, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, np caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.
12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada;
a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frusü-ar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham lido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®; 8.666/93, praticado durante o procedimento
licilatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.
12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão à
Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena dc cobrança judicial.
12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Fcürciras/MA
E-tnaii: cpi@pedreiras.ma.gov.br

Página 18 de 49



ESTADO DO mRANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: Ü6.184.253/0001-49

Site: hhns://www.nedrciriis.ma.gov.br/

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrulura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17511 0011 1.018 Construção c recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o'lpçal onde serà^eçiii^a"«^ra objeto
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes,podendo®vÍstoria
ser realizada até o segundo dia lítil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão.
14.2 A Prefeitura Municipal de Pedreiras coloca-se à disposição para agendaríiento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, das 08 às 12 horas (horário local).
14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA PE EXECUÇÃO 'r i
15.1 Será exigida da confratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:
15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n"
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública
a.l Sc a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO
BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediame entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabiíidade e de irrevogabiíidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em ínncionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabiíidade e de irrevogabiíidade, assim como prazo de validade de no
minimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
15.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-Ia no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.
15.5 Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante tenno circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não cogiunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DQ CONTRATO - J Wi

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamçhte, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escntá do CbnbdtadQ.
16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.
16.3. No caso de inconformldadés que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos lermos contratuais, observado o disposto no
an. 69 da Lei n° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita e.xecução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES ■■■■

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA.
17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a

Avenida Rio Branco, r° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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serem subconlratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovarno mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.
17.3. Os subconlratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convcnentes.
17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação,%sÈâsão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. -
18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus tÇmos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Kdital, comprometendo-se a"'cumpri-los plenamente,
decaindo do direito dc impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.
18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que; tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.
18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitanles, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.
18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital set^ contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.
18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto á Comissão, na forma indicada no preâmbulo.
18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregaticio de irni profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.
18.9. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.
18.10. Este Edital c seqs Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário da.s OShOOmin às 12h00min.
18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras,
localizada x\di. Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.415-000, Centro -Pedreiras/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações
c Projetos (CD-ROM);
Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Avenida Itio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — PedrcIras/MA
E-maii: cpt@pcdreiras.tna.gov.br
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IIV - Modelo Carta Fiança;
I V - Declaração de cumprimento do Ari. T, XXXIII, da CF/88;
VI — Modelo de proposta;
VII - Modelo de solicitação de pagamento;
VIII - Minuta do Contrato;

IX- Modelo de Composição de preços unitários;
X - Modelo de Composição do BDI;
XI - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
XII - Termo de Recebimento Provisório.

XIII - Termo de Recebimento Definitivo.

Pedreiras/MA, XX de XX^ffdê XXXX

Wagner Nogueira Leite Silv^
OAB/DF n° 60.0,87

Assessor Especial da CPL

Portn° 042/202 K k

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail; cpl@pcdrciras.niaigov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO I

PROJETO BÁSICO-SÍNTESE
OBJETO

A Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada
Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA.
PRAZOS

O prazo dc execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-
B  Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

O prazo de vigência do contraio deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da
contratação.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: "
Valor Estimado Total: RS 1.044.441,05 (Um milbão, quarenta e quatro niiírqDatroccntos e

Q quarenta c um reais e cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias, paif^ii^cante do
Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital. /
EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
AD.TUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( J Por Lote ,

P LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Pcdrciras/MA. C ,

UNIDADE RESPONSÁVEL PEUO PROJETO W
Secretaria Municipal de infraestrutura^e Urbanísmio, ■

E  M
UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal dc infraestrutura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, - localizada n& Avenida Rio Branco, n° 111, Centro -

P Pedreiras/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentáríâ, Caderno de Encargos, Cronograma físico-flnanceiro. Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizados cm CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
^ Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras, por equipe composta de engcnhciro(s), e/ou

arquiieto(s) c técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços,

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto dc critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;

H 2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de
composição dos Encargos Sociais.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cp!@pcdrciras.ms.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

■ 1. . i ÍS iivi'; .'A 1

Contratação dc Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de
Pedrciras/MA.

V'. --Valor Estimado Total: RS 1.044.441,05 (Um milhão, quaMota e d^tro "mjjjtquatrocentos c
quarenta e um reais e cinco centavos). JÊt^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTAOO DO UARAMHAO
PREFEITURA MUMaPALDE PEDREIRAS

CNPJ; 06.1W.253fiXM)l-4g

PROPONENTE: Prefeitura Munidp^ da Pedieiras - MA

OBJETO- Recuperação de Estrada Vicinal {Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Municfrio de
Pedreiras-MA

ENDEREÇO: Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16.15 Km

I . . 1 J I :n

^00022' SICRO NOVO MA 07/2022 - Valores^Sem Desoneração

ENCARGOS

SOCIAIS;

BOI;

112,60%
70,87%
22,40%

HORISTA • NÃO DESONERADO
MENSAUSTA- NSO DESWERADO

Detalhamento dos Valora desta Aç&oAnvestimento COM BOI:
Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada b< i Aáj aí< nc

Nova) no Município de Pedreiras - MA ^ .044.441.05
TOTAL RS 1.044.441,05

.  ■ J - u

í  k*

100,00% <

100.00% -

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição do Custo Unitário
Planilha da Curva ABC - Senriços
Cranogtama Fislco-Financeiro

Composição de Bd (%J
Composição de Encargos Sociais {%)

Memorial Descritivo I Especificação Técnica/Nonnas de Execução
Relatório Fotogiánca
Projeto Arquitetônico

PEREIRAS - HARANHAO
:  2022

Galvio

CR^*Ç5k1tr789 034-T
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Anotação de Responsabilidade Técnica - AHT r* D C A _ M A ART OBRA / SERVIÇOLei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977 l-KCM MM MA202205B9701
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA2022a5fòl23

1. Raspotuával T<<cnlco
RAYANE RIBEIRO GALVAO

Tiluiripiciri-ssinul: ENSENHBRA CML

2. DadM do Contraio

Conlratanla; PREFEITURA MUNICIPAL OEPEOREIRAS

AVENIDA R» BRANCO

Coniplomanlu;
Cásiie: POIRSIRAS

Bairro: CENTRO

UP:ma

RW; 11178WW1

Registro: iliTsgimiMA

CPF/CRPJ: Ot.1S4JS3A)091-4a

hP: 111

CEP; S57230S0

Curnraiu' HSsespedncaiio
Valor RS 5.000.00

Açío tnstitudonal; Outro»

Cekitrsdo sm:

Tipo de contratanior P»s»o»Jor1dlcadoOireitaPüblieo

3. Dadoi lia Obra/Serviço
OUTROS ZONA RURAL

Com^demenlo; POVOADO ANGIC/IL AO POVOADO MORMANOVA
Cidade: PEDREIRAS

Oala ite Inicio: Z<l'tono22 PrsvisáodalánTiifto; 17/11/2022

FWialdatte: Outro

Propiietáila PISFEITURAMUNICPALDEPEDREIRAS

Bairro: 20NA RURAL

UF: MA CEP: S672S000

Coordanadss Geofiráleas: ^,571315,44.600372

Câdlgo; NSo EspcelOcado
CPf/CNPJ: 06.134^53/0001-49

4.AÜ*idjtòTècnle»
14 - Clahotaçán Quantidade

60 - Prejelo ' AGRIMENSURA > TERRAFLENAGEW > «38.111.5 - DE COMPACTAÇ/tO - 1E1S
TERRAPLENA^M

60 ■ Projeto » AStlUENSURA > TBSUIlENAeEFA > «3S.I0J • DE TRANSPORTE - tB.15
TERRAPLENAGEM

bO - Pnijdo > OBRAS HORAULICAS E REIIAJRSOS HIORICOS > SISTEMAS OE »IENA6EM IftOO
PARA OBRAS I31V)S > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS C»IS > «E3.t2 • BUEIRO

35 - Elil»a«aD da ogtmMUe > AQRtUENSURA > TERR/iPLEMASEM > «30.106 - DE 1&15
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM
35 - EtnboreçOo da «garnamo > aGRMENSURA > TERRARENAGEM d3S.lQS • DE 16|15
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM

35 • ElBboiVTao de orçamente > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SI8TEI4AS DE 18,00
DRENAI3EU PARA OBRAS CIVIS » OE SISTEMAS OE 0REWU3EM PARA OBRAS CMS >
«J.1JZ-6UElRa

Apdí a oanAisdoda» atlvidadeeiOmlcas u piunealcmal dove prauater a tona dwM ART

Unidade

ion

&Obsnvaç5e» -

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO REFERENTE A • HoaqlRraçãa iteBitradn Vldnal (Povoado Angina! ao PoroMP UeradS Naval no Mimidpis:fto
PedinbBX • MA

6. Deelara$6e»
-Ctáuinita CerapreiniGsãriai Ou^ipiereonnitaoutugioor^InadodaprescnlDanliato.beinconresualntBrprotafáaautaoeuçâo.setdnBsoMdopcr
»t)itragfini.deiUOidoeornaLdno.s,307,de23(!eEe<iimi)n](loiB96. por niotodoCenlrpdoUedUçtlDOAfOiDagBtn-cMAvíKuIadeaBCrBaAlA,
nit.ii!nno> do lespectlvD regutemanlo de sititmgefl que, exprssaarnente, os parte» dèctaiw conctnlnr.
• Ofldaro que estou cumprindo as regras de aceceUltade praviuas nas normas técnica» da ASNT, na legislacáo especifica • no daoefo n.

7. Enltdado de Classe
SEM tNOKTARAO OE EtRIDAOE DE CAAfSE

Aeytuniltifiâde ÂftT vwih^dâ emt hQp^^AjBA^nA ftis&e onn Iv^ibb&sif coni • üscwb. ifwni
ImsfmiO vb: 23/11Q02? As 1 *:* f!&2 per.»íp'. 2D&14 JO.t»

Ttf W2W«S0 Tmz nB)Zt»e3B0
REA-M
TS»líSÉ!f
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D B A _ M A
Lein* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V-IXC« |M«

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio

ART OBRA / SERVIÇO

NO HA202Z0589701

SUBSTITUIÇÃO ã
MA202205B8123

8. A*iln»U(r««

ictrrm v«ii«üe)r2a ài Msnn»(dM Kaw 1.VA0 • CPP; nezrsza«»

lAUl MI* t>ftEFEmjRANIJNKPALDEPeDflEllAS-CMPJ:M.iHsnffiHt-tt

9. kTfentuçeti ̂

* AASr é tnHCft sananu qBsndo nuHado. mofonte acresoCMao do eonVRmante d0 Moamenu ou oontetinOa no *M do Oru.

10.Vdcr

Esa ART é iMfM de uut R^Umfbicm; £91112022

Ai<WlBgkntf»eM>aAm"podeWfeti5an>»gtttenigtfmia'11'e iKaCiCcm.Cfpiililia/, ori n tfiwr. iejtüi
tocraueimZt/t lOOtt te T4:i l:U per.. ?0014SS.in

: Be|ZHI.BBO Fec {iQStPMna
REA-MA
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ESTADO OO UARANHAO
PRETCrruRA HUMCmU. CE PEOREMAS

CNPJ Oa.tS425MIQOI-4»

PftOPOHEHTE: PfotiWiifa Munltipal Pedreira»- MA
OBJETO; H»aTWntao<la Ealrada VIcirKil (PovoadoAnaieal a» Povoado Mctada Nnva) no Mirtelpipd» PtdiBima. HA

EWOeRECO: Powado Anntea ao Povoado Matada Mova- 1S.15 Km
BASEDEPHEÇOa SIW^I MA 102022 • SICRO NOVO MA D7/2Q2 - Vdores Som ENCAItGOe BÕC1M8:

IMTA BtóE: OesoneraçSo | BÕÍ:

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO PREÇO TOTM.P»)

11Z9W

22.40»

PESOr»)

SERVIÇOS PREUMINARES

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

OBRAS DE ARTE CORRENTE

RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS

R$ 21JI76,9T 2J>9%

RS 456.999,13 43.76%

RS 535.aS2J>9 51,23%

RS 29.463,12 2,82%

RS 1U)49,7S 0,10%

TOTAL R$ 1.044.441,05 100,00%

{tn|xaBopnaen«c>;arrerlonoYalo( daR$ IJM4>U1,SS (Um Milhão. QuansUaoauaítoMíleauBliocetoeOuBreniafcUnRceiseOnoo
Cariavco),

CREA • MA 111 .nOJO*-1
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ESTADO OO UARANHAO
PRS^mfflA UUNiaPAL DE PEDREBUS

CNPJ- 06.ie42S3«001-49

PROPONENTE: PteTeluta MunleipJ ile Murtdpio da Pedraire» - MA

OBJETO; Recuperaçhi d» ̂dnii* no Murid^ife PedfairB» - MA
ENDEREÇO: Povoado Anqeal ao Pwcwdo Morada Nova • 16.15 Km

BASE DÊ PREÇOS/ SJNAPI MA lCra322-S(CROKOVO MA07/2022 • __
OATA ÚSE: Valorw Sem OesoneiaçSci

ENCARGOS SÓCMS: nzwx

22.40*

CALCULO DA DMT01

Povoado Aneteal ao Povo^ Morada Nova • 16.1S Km

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

16.150,00 m
6.00 m

«S» 1000,00 m

dl > isisaoo m

DMT2 = (üV + iJ2'|/(2*(d1*«Q>)*dl3
OMTl = {181S0'*')/{2x(16150» ))»1000
DMH = 6075.00 m

DMT2 '■ BAS km <

"pgSSrca""*
CREA-MA m TnaM->
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ESTADO DO
PRB^EITURA MUNICIPAL DE PEORBRAS

CNPJ; 06.184.253/0X1-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO:

ENDEREÇOS:

Recuperação de Estrada Vícinal (Povoado Angicaí ao

Povoado Morada Nova] no Município de Pedreiras - MA

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

BASE DE

PREÇO/DATA

DA BASE:

SINAPl MA 10/2022 - SICRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS-MA

2022

Página 11
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1
ESTADO DO MARANHÃO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada

Nova) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS;

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPl MA 10/2022 ■ SICRO NOVO 07/2022
- Valores Sem Desoneração.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especincações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm osmo objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O piojeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinaiizaçâo, melhona da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urbana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área urbana e rural na

Cidade de PEDREIRAS - MARANHÃO, e Já sobrevive a um longo período de

solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as ojndiçôes iniciais de conforto e segurança ao usuário. ^
Página I 2
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Vale ressalta que os serviços executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminoíogía estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instnjções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar inicio aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefoitura

Municipal.

Página I 3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 05.184.253/0001-49

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam ás

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo apôs a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decomentes de sua negligência, ímperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir Inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etepas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a fecilrtar sua inspeção. Quando se fizer necessária o^materiais serão
Página I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEORBRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fím, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere á recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contiérío nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atnbuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não e>dme a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.134.253/0001-49

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Ofidal SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BOI (Beneficb e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BOI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta fomia, a Prefeitura ti/lunicípal adota um BOI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotedos pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

4. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

5. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

EnQBrt»etf»Ovil
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CONDIÇÕES INICIAiS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matricula da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A Contrafâda deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

1,50 m com os dizeres pertinentes â obra e outra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativa á obra será fornecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF. devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de obra será confeccionada em chapas metálicas. Caso. durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional

para a PREFEITURA. Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

feiramentas e mão-de-obra necessária à completa confecção e instalação das

RiYiKjWíiGalTâo
EnMflhsIn Civil

Cft£A-MAlU.1M (Oi-I

Página 17



ESTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL OE PEDRBRAS
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placas nos locais a serem determinados pela fiscalização, induindo todos os

dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADRAiNiSTRAÇÂO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

•  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurísdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido profissional.

♦ Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semelhantes a contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

OíEA^nt.789.034-1
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MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar inicio efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No final da obra. a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes:

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empreiteira ou sublccado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada;

Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado á empreiteira ou

às suas sub-empreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locais de origem;

Despesas relativas ás viagens necessárias para execução dos serviços, ou

determinadas pela Contratante.

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços limpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de

domínio consistem em todas as operações de desmatamento, destocamento.

retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgãní^^.eptulhos e outros
Página I
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materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais

das áreas de empréstimo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para
remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocâvel para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4. peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocáve! com escova cilíndrica, largura útil de varrímento de
2,44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A físcalização deve

assinalar, mediante caiaçâo, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior
aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada peto corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em ái^s que houver
risco de dano a oubas árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

Págfna 110
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CNPJ; 06.184.253A3001-49

O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento das operaçõ^

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fíns de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA. PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e cai^a de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficiâi, argito-arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é met^ cú^co.
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Deflne-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

^echo. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m' na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou. a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espaihamento, aeraçâo ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espaihamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotes indicadas em

projeto. ^
Página jlZ

' EnflWhsiwCW



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras. rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa. etc.

Será realizado ensaio de grau de compac^ção de pista a fim de verificar a

compadaçâo do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação cxjm

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplenagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização; motoniveladora com escaríficador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com

o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados adma, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.
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Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subleíto será íeita por metros

quadrados, de plataforma concluida-

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até o,l5m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

á não deixar rafzes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e deslocamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fíns de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA {MATERIAL VEGETAL. OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição

vegetai da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA. PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nivel de água situe-se acima da cota do greide de

terrapienagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterm de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-arenoso,

areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M» - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será tiansportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coefidpnt^e empolamento
Página 115
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de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em rrP na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição, de materiais

Inadequados, previamente remo\ridos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na ̂ ndação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeraçâo ou umedecimento, homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeraçâo e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apiopríados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de discOi

caminhões pipa, etc.
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Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40° - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As t)Ocas de cencreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

conaeto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer ás exigêriçía&^as normas NBR
Página 117
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184,253/0001-49

9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuníamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço i ;4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

5.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3° da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4", inciso VII e 14, §1", ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente optar-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja, independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

Unidade de medição

Para fíns de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

CRav^lM7«9ilM-1



ESTADO 00 MAIUNKAO
PftERlTURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPI: 06J84.2S3/0001-49
Av. Rio Branco. N« 111 - Centro -aPtES-TlS-COO

PROJETO BASiCO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE;

OBJETO:

ENDEREÇO:

DATA DO REGISTRO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angicat ao Povoado Morada
Nova) no Municipio de Pedreiras - MA

Povoado Angícal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

20 de Outubro de 2022

PEDREIRAS-MA

2022

Zona Rural - Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNiaPALM PEDREIRAS

CNPJ: 06.l84.253/OOOa-49

Av. Rjo Branco. N« 111 - Centro - CEP;G5.7^-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angiçal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

LOCAUZAÇÂO DE IMPUNTAÇÂO DE BUEIRO locauzaçAo de implantaçAo de bueiro

Sifí 7Jj27. ^

- ."-3Í -

Povoado Angicai ao Povoado Morada Nova-16,15 Km

locauzaçAo de implantaçAo de bueiro ESTRADA ViONAL

•  7. * V. '

-Já

Zona Rural - Pedreiras - MA

rR£A^tlV78BaM>1



ESTADO 00 MARANHAO

PUKnURAMUNiaPALDE PfDREIRAS

CNPJ: 06JS4-253/0001^9

Av. Ri» aranco. N« 111 - Centro • CeP;G5.72S-Qaa

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VIONAL

Povoado An^cal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIQNAL

3  ífv;^ IlT :>! ou' CS i 1.»'

Zona Rural- Pedreiras- MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEmJRAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.134JS3/000149
Av. Rio Branco, N9111 - Centro-C£P:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

INÍaO DOIHECHO POV. TRANSWAL ESTRADA VIQNAL

Ooe-ouL 00 2022 10.0^57.: ;
•  4 S54114-.44.5^^7-. |

1' - i VAíè^r^rv %

Povoado An^cal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA ViOHAL

2Cid&0Jl 0.0 2022 ^.■05,02ijoa ou"..06

i, -fc, . • T :. • !

Zona Rural - Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNIQPALOE PEDREIRAS

CNPJ; 06.1M.253/OOOW9
Atf. Rio Bnncn.N> 111 -Centro -CEP:S5.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL

k

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova-16,15 Km

ESTRADA VICiNAL ESTRADA VIONAL

Zona Rural - Pedreiras - MA RiyiffifiéílroGalvio os



ESTADO DO MARANHÃO

PRErerrURAMUNIOPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.^3/0001-49
Av. Rio Branco. N? 131 - Centro -CEP;65.725.000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,IS Km

ESTRADA ViONAL ESTRADA VIONAL

1 12.U"

'Í.S3275C-

Povoado Angicai ao Povoado Morada Nova-16,15 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIQNAL

do 302? "O IS *
-i.ó" r~' 3 -i"i 537"7' f

Zona Rural - Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: O6a»U53/000W9
Av. Rto BrAnco, 111 - Centro -CEPieS.IIS-OOO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado An^cal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA ViaNAL

2U de,ciHí^202210.T4fJ3-
-4;$^K^"522«5-'

, í- > "i.j*!»' ' '

a- .7- |. -..V»

Povoado Andcal ao Povoado Morada Nova-16,15 Km

ESTRADA VK3NALESTRADA VIQNAL

í|K>a2T0,:5:DÃ

-i"' .7

•  ■ Um, .fi

.• I r V ' f:- .\ad

Si

Zona Rural - Pedreiras • MA RajwtBHiíoGaltio 07
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ESTADO DO MARANhtAo

PREFEfTURAMUNiaPALDE PEDRQRAS

CNPJ: 06.184.253/000149
Av. Rio Branco, N3 111 • Centro • C£P:65.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angícal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VIONAL

r<-''

J

Povoado Anracal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VIQNAL

Zona Rural - Pedreiras - MA

c«S?5Ãm.7êM3*-i
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pedreiras.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n° . com sede na

,  neste ato representado ^Slo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, pp;tòqu^.ificação compleílf nome^- Ç,G, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)j pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senlior(es) " .. . . (nome, RG, CPF, nampnalidade, estado

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos pçjderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Pedreiras, praticar os atos necessários á representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, us^do dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderès. especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

com sede na

firme e valioso.

(locàl^é data por extenso)

(nome da empresa)
Qsloiíie e assinatura de seu representante legal)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: httns://\vw\v.pedreiras.ma.gov.hr/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LiCITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do Ucltante), inscrita no CNPJ sob
•  % s ' ,

o n° , sediada na > _ ^(endereço comp^tpjj, representada

pelo(a) Sr.(a) , R.G. n" n° C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementa "n'?'123/2(^Q^^ sob as sanç,Ões administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc.J do art ̂ " da Lei Complementar nM23/2006.
S;

□EMPRESA DE PEQUENO PORTÉ^ conforme inc. 11 dôj:'^. 3® da Lei Complementar n°
123/2006.

A licitante D'ÉG L A R.A, aind^ qpé^p. se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4''do ;art. 3® Bá mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério.^e desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS
em epígrafe, realizado^jela Pijeteitura Mtmicipal de Pedreiras.

OBS: ASSINÀLAR^Q||I%" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.mn.gov,br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: littns://www.nedreiras.nia.EOv.l)r/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório, (mSdafidade e número do
instrumento convocatório da licitação — ex.: TP n° xx/ano), firmado entre ãj^^IANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para (objeto da licitação).
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parle de nossa AFIÂlíÇÃDAi dc todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagameiito de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; ^
b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO'ao CONTRATADO;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e
e) prejuízos indiretos causados à CONTRATÀNTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução dd contrato.
3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto
em (data).
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento'de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
5. A comunicação de . inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.
6. Nenliuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de_escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem àssim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carla de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ' _ U
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/O0Ü1-49

Site: httns://www.nctlrcims.ma.ifov.br/

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Centrai do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federai.

(Local e data)
(Instituição garantldora) (Assinaturas autorizadas)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpl@pcdrcirns.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.pedreiras.ma.gov.br/

-• ' J

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIU, DA CF/88

A empresa , CNPJ n° Representada pelo(a) Sr(a)
R.G. tf , para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que n|o;emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ins^ubre e não emprega meno^de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze), anos, nos'^ermos do inciso
XXXm do Art. 7" da Constituição Federal de 1988. ^ ,

(local é,;data pot^tenso)
4

'

B  (àpme da empresa)
[^&ie e assinatura do-fepresentante lega! ou procurador)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP; 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 29 de 49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAE DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltns://www.Dcdreir.is.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LiCITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Rio Branco, n® 1II, Centro
Pedreiras/MA

Prezados Senhores,
Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n® XXX/XXXX

e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.
A presente proposta foi formulada com base nas""èspeciricájões, condições técnicas,

administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços XXX^XXX, os
quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente. '

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de (....^L".—) dias, contados
da data de abertura das propostas. " •,

O prazo para execução da obra é de ) dias corridos, a Contar da data do
recebimento da ordem de serviço. _

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: :: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RÍ' (■. ).
Declaramos que no" preço acima cotado estão computadas todas as despesas com

materiais, mão-de-obra,* tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não .se limitando a, fretes,"encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representandaa compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contraio de execução da obra:

Nome cornplétp:.
Nacionalidade:
Qualificação Profissional;
Endereço: • •
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Estado
CPF:

Local e data:
<Razào Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedrclras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://wn->v'.ncdrcii-as.nia.gov.br/

a,

• — -A'

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n". /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n® Wòr total de
que seja providenciado pagamento conforme infcícmações ab^òiv

% a*.

\EMPRESA;

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO: ^
N® DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos cm anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS) K

Atenciosamente,

(Nome e do F^}or pela'Õihpresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatiura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO VIU

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI

CELEBRAM ...O, MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, Esfí^O DO MARANHÃO
E A EMPRESA'"5xj^
PARA;..
FOR^ ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado^^,vMaranhâo, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secreta Municipal de ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° - . . / r com sede na

j  - "--j neste ato representado
pelo Secretário Municipal de . Sr.° ^ , doravante
denominada CONTRATANTE, èí de outro, a empresa , com sede

pelo Secretário Municipal de . Sr.° ^ , doravante
denominada CONTRATANTE, èí de outro, a empresa , com sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n®
doravante denominada CONTATADA; representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) (nacicnalidadé) , (estado civil)
,  (profissão) ■, (domicílio) , (carteira de

identidade) "t::. (CPF/MF) ' , têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de
empreitada por preço global, sujeitando-se as parles à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n°
XXX/XXXX, formalizada nos autos do Processo Administrativo n® 2311002/2022, e aos termos
da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
transcrição, rnedianle as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL
O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, devidamente homologado pela
autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição,

CLÁUSULA SEGUNDA - OB.TETO
O presente CONTILATO tem como objeto a Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada
Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA, sob a forma
de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados np
Edital da TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX, e demais especificações expressas, e com a
Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parle integrante deste instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em RS
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer» vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;
b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagarnénto das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguips;íinclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excitado ou redmdmdo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATAlW'E;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificaçÕ.es,técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instçupiento e ateiider a todas as'especificaçôes técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveis.da ABNT, corapiementares e outras pertinentes ao objeto
desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazè-las caso não aceitas pela
fiscalização do CONTRATANTE;
f) manter permanentemente, na direção da ob^ um profissional qualificado, devidamente
habilitado jimto ao CREA-N^, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,
e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
ra) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreíras/MA
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prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observattdo todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades.
o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eie
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
p) manter o técnico de segurança do trabalho durante Ioda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior,
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham UiSer solicitados pela CONTATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 1
c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade coipips projetos; especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação^ de executá-lós sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica qu^do solicitaâoj desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;
e) indicar técnicos como seus preposto.s, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
- O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Hcitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço para o início das obras.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser proirógados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.66^93,.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL
-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Fazenda.
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PARÁGILAFO SEGUNDO - Se a opçüo da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3,
AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização tlnanceira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a quajquer titulo, pela
Contratada, inclusive multas.
PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratadapbriga-sc a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhai de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
• As despesas com aetòcuçào do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Admiiiistração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem dc ser\'iço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Fedreiras/MA, acompanhada da solicitação de
pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contraio.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal ém duas vias, que será encaminhada á
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundQ, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica-^ ART);
b) Matrícula da obra no INSS (se houver);
c) Uma cópia do Contrato;
d) Uma cópia da planilha orçamentária; i '
e) Uma cópia da ordem de serviço;
PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma flsico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.
PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetive adimplemcnto da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a dc efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365
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TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na látura/nola fiscal seguinte ao da ocorrência.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitcm 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:
a) unilaleralmente pela CONTRATANTE quando:

a. I) houver modificação do projeto ou das especificações, paramelhor adequaçâo técnica
aos seus objetivos;
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do ,seu objeto; nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preiço, observados os limites previstos na Lei n®.
8.666/93:

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nás demíus hipóteses admitidas na Lei Federal
n® 8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo ehttó-gs partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento),
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contraio poderá ser prorrogado de acordo com o Art, 57 da
Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DIREÇÃO DAS OBRAS
- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenlreirps, mestre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da TOMADA DE PREÇOS.
PARAGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
PrefeiiLu-a Mtmicipal de Pcdrciras/M.A, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no Projeto Básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação cm vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições alinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n® 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para; se for o caso, autorizar
a abertura de processo de aplicação de penalidade. " . ,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO
- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal dé.Pêdreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93;;
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida pro^soriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
PARAGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconConnidadcs significativas quanto ás especificações.
PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de inconfonnidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento defmitivo.
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante tenno circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de ate 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.® 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da éiico-profissional, pela perfeita
execução do contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexccuçâo parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à emissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente o nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira.s/MA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias,, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes çòndiçõ^:'
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será apliçpda multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução íotal^ á multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para"o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinctf centésimos por cento) por dia
de atraso.

PARAGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato'ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos seiviços por mais dè*3O (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.
PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste editai e no
contrato. . ♦
PARÁGRAFO SEXTO;' Caberá ainda á Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

ITEM

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
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_2='

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
or ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. ^
Destruir ou danificar documentos ou behs;ppr culpa ou dplo de seus í^entes
- por ocorrência. " ' '. •
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível eom suas atribuições — por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integrai, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pelaFISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executár^ serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Pennitir situação queicrie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
le^o corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

spendei

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00
R$ 400,00

R$ 500,00

R$ 1.000,00
R$3.000,00
R$ 5.000,00
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PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecuçâo total do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecuçâo parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARAGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidadc para licitar pu contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.66(^/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios doIospsf^fráudeíQscal no
recolhimento de quaisquer tributos; ' ' *
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade pára licitar 'ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar," em benelíMb próprio 0U"de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n". 8.666/93, praticado durante o
procedimento ücitatório, que venha aoíconheciménto da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato; *" '
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecuçâo total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO:. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar cora a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão e:de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO, PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a fecoUier a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANU»LA DEFESA
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PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inad[impreniêntQ do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelgraiénte, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados^à Administração, " ■ .
PARAGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa'à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provás, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providênciasacauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos
ou especificações, salvo casos especialíssimos, ,a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária anlecèdênçia, estudo técnico e os devidos registros.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA someníe poderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
soüdariamente responsável','perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputáveis.
PARAGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, Iodas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.
PARÁGILVFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedcnte, decorrerites deste iristrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n" 8.666/93.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ina.g0Vibr

Página 42 dc 49



ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://www.ncdrciras.ma.gov.br/

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO
Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n° 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor. » '
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice subitituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.- >
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de' cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que estê"óçorrer.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições, da Lei Fec
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

n° 8.666/1993 e suas

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO I

Fica eleito o Foro de Pedreiras/N^, para diriniir as qijestões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por maià privilegiado qüe seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em.01^(uma) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

\  \ Pedreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.
\ •• \ ̂

\\ -
^ m \ Pela CONTRATANTE:

jfâççretário Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

'MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
INSUMO P. TOTAL

MAO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS SOCIAIS (A

MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL (A+B) RS

RS

TOTAL RS

Avenida Rio Branco, n° III, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

'MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licitantc deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA.

DESCRIÇÃO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

'V--
TOTAL

VALORES DE REFERENCU - % Taxas

MÍNIMO MÁXIMO I MÉDIA Adotadas-%

Fonte da composição, Víd^es de^ççferência-e:;fónnula do BDI: Acórdão 325/2007 - TCU -
Plenário

%
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA!
- COM DESONERAÇÃO - . I

GRUPO A Hlfe
INSS : I
sEsi
SENAl
INCRA ^
SEBRAE V V;,-
SALÁRIO EDUCACAO V
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOTl.
FGTS ^ ^
SECONCI n
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS .7

GRUPO B
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO |
FERIADOS
AUXÍLIO-ENFERMIDADE ^ I ^
I3°SALARI0

licenca-paternidade ;• -

FALTAS JUSTIFICADAS 3"

DIAS DE CHUVA

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

FERIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

GRUPOC

AVISO-FREVIO (INDENIZADO

AVISO-PREVIO (TRABALHADO

FERIAS (INDENIZADAS)

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

Avcnidii Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pedrciras/MA
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GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS

, CEP: 65

;pl@pedre
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de-
Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município
de Pedreiras/MA.

REFERENCIA: ProceSsÒrn" 231,1002^2022

LICITAÇÃO: Tomadá'..i de;.; Preço"!" n"
XXX/XXXX '

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preços em epígrafe, era cumprimento ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutiira e Urbanismo (órgão requisitanle)
recebe os referido(s) serviços permanentes.^a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua çonfóHiiidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias
de igual teor e fomi^ parã-que proàtm os legítimos efeitos de direito.

t  Pedrèiras/MA de

xxxxxxxN Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angica! ao Povoado Morada Nova) no Município
de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Proces?ò n?;2311002/2022
LIClTAÇÃOi- Tomadd, de "^íeçps d°
XXX/XXXX

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,;por melo da Secretaria I^t^icipal de
Infraestrutura e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preços em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da
Lei Federa] n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requísitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor e foima, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreira.s/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ina.gov.br
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PItEFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://mvw.Dcdreiras.ma.gov.br/

Processo Administralivo n" 2311002/2022

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Sr.° Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL

Submetido ao exame desta assessoria Jurídica para análise e aprovação da

minuta do Edital de Licitação e Minuta do Contrato na modalidade Tomada de Preços

em epigrafe, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de

Serviços de Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angica! ao Povoado Morada

Nova) no Município de Pedreiras/MA.

Despesa estimada cm: RS 1.044.441,05 (Um milhão, quarenta c quatro mil,

quatrocentos e quarenta e um reais e cinco centavos).

Constara dos autos o encaminhamento do Projeto Básico de Engenliarla para a

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Atestado de Aprovação do Projeto

Básico, indicação dos recursos, autorização, Portaria n" 042/2021, designando o

Assessor Especial da CPL, autuação, minuta do edital e seus anexos, minuta do contrato

despacho da CPL encaminhando os autos a Procuradoria Geral do Município para

análise das minutas do edital e contrato nos termos do parágrafo único do artigo 38 da

lei n" 8.666/93.

São os relatos.

Passo o opinar.

É curial a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de

empresa para prestação dos serviços no molde da Lei n® 8.666/93 e seus acréscimos.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fcilreiras/MA
E-maíi: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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Ante de adenlra-se a análise do instrumento convocatório, cabe identificar nos

autos as exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para a

prestação dos serviços.

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da

lei n" 8.666/93, na fase preparatória da licitação na modalidade Tomada de Preços, deve

ser iniciada com abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado

e enumerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto c do

recurso próprio para a despesa.

O artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o

número de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida

pela Lei n" 8.666/93, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta,

bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguinte:

-objeto Ja licitação, em descrição sucinta e clara;

-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,

execução do contrato e para entrega do objeto licitado:

•sanções para o caso de inadimplemento;

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico, quando for o

caso;

• condições para participação na licitação, em conformidade com os art. 27 á

31 da lei n" 8.666/93 eforma de apresentação das propostas;

-critério de julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mall: procuradoría@pedreiras.ma.gov.br

Página 2 de 4



ESTADO DO MARANHÃO I _
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Síle: httns;//mvw.Dcdrciras.ma.gov.br/

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a distância

em que serão fornecidos elementos, informações, esclarecimentos relativos à

licitação e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao

cumprimento do seu objeto:

- condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e

estrangeiras, no caso de licitações internacionais:

- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso.

permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de

referência, ressalvada o disposto nos parágrafos i°e 2° do arl. 48:

-critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do custo de

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data

prevista para apresentação das propostas, ou do orçamento a que essa

proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela:

- Condições de pagamento, prevendo:

A) prazo de pag^ento não superior a trinta dias, contando a partir da data

final do período de adimplemento de cada parcela;

B) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

C) exigência de seguros, quando for o caso;

- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei;

- condições de recebimento do objeto da licitação;

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação

O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante:

- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
E-mail: procuradorla@pedreiras.nia.gov.br
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- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante

vencedor;

- As especificações complementares e as normas de execução pertinentes a

licitação.

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma,

atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade.

Da análise da minuta do edital e minuta do contrato, se lera atendido os

requisitos legais, ou seja, definição precisa e clara do objeto do certame, as exigências

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e

as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para entrega, e sob o ângulo jurídico -

formal, guardam confonnidade com as exigências legais preconizadas para o

instrumento da espécie, em especial a Lei n° 8.666/93 e seus acréscimos.

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o

retomo do processo a comissão permanente de licitações para as providencias

decorrentes, nos termos da Lei n" 8.666/93.

É o parecer.

Sub censura.

Pedreiras/MA, 28 de novembro de 2022.

Fabriçjj^^oía^^mpaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreíras/MA

E-mall: procuradoria@pedreíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N» 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N" 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N« 155/2016, DECRETO FEDERAL N"
9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO 2311002/2022

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

ORÍETO:
Conlraiação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada
Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA.

Valor Estimado Total: RS 1.044.441,05 (Um milhão, quarenta c quatro mil, quatrocentos e quarenta e
um reais c cinco centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Auditório do Centro Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n® 145, Centro, CEP:
65.725-000 - Pedreiras/MA
DATA: 22/12/2022 (Abertura da Sessão)
HORA: 09h00min (nove horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEDREJRAS/MA, QUE SE SEGUIR.

DU, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às I2;00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco. n°
111. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA.

Wagner Nojeira Leite^Sttva
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Pon. n® 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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EDITAL
DE PI^Ç.OS N° 009/2022

A Prefeitura MuDicipal de Pedreiras, por iniermédio da Assessoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n° 042/2021, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 22 de dezembro de 2022, às 09b00mÍD, no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, a
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022, na forma de execução indireta,
sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por
meio do Processo Administrativo n" 2311002/2022, devidamente autorizado, regida pela Lei
Federal n" 8.666/1993 e suas alterações, pela Let Complementar n° 123/2006, Lei Complementar
n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas
disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio à abertura da sessão
pública.

l.QBJETQil .lllllllils . . â-r

1.1. Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Mimicípio de Pedreiras/MA,
conforme especificações e condições no ANEXO 1 do presente Edital (Projeto Básico).
1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 1.044.441,05 (Um milhão, quarenta e quatro
mil, quatrocentos e quarenta e um reais e cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias,
parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
1.4. O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de
Serviço.

a. TMPUGNÁÇÃDAO ÊDlTiiL - _ t» -k _ _ ^
2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento
dos envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação
julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.
2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as talhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal coraunlcação não terá efeito de recurso.
23. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.
2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitiua
Municipal de Pedreiras/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no
horário das 8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cpl@pedreiras.ma.eov.br.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.nia.gov.br
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3. condições de PARTICIPÁÇÃi
3.1 A iicitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, junto com
os documentos do envelope n® 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em favor da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CNPJ n° 06.184.253/0001-49, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da
dívida pública, seguro-garantía ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art.
56, da Lei Federal n° 8.666/93.
3.2. Além das vedações previstas no Art. 9*^ da Lei n° 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:
3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação
econômico-fínanceira estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível cora o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.
3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da Iicitante, de que inexlstem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n° 8.666/93.

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial
do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tíinto poderá ser procuração
passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da
empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.
4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
Iicitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
4.1.3. A Iicitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanliado de documento de identidade.
4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mait: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.
4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.
4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licilante.
4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internei ou fac-símile.
4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais
para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até
24 (vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de
Licitação não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.
4.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a llcitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou cm caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no
item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5..D0CUMENTAÇA0E PROPOSTA - ,•«

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber;

ENVELOPE N® 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS N® 009/2022 - Data: 22/12/2022.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N® 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa;
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS N® 009/2022 - Data: 22/12/2022.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Rio Branco, n® 111, Centro - Pedreiras/MA.
5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e
horário posteriores a abertura do certame.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
E-mail; cpI@pedreiras.ma.gov.br

Página 4 de 49



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: li»ns://ww\v.nedrcira.s. ma.gov.br/

A documentação dc habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oficial, cxcetuando-sc os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua
verincação no respectivo Sítio.
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado dc documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contraio social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais e ato dc registro ou autorização para funcionamento, expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:
a. Certidão dc Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, dc 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação dc Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
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Página 5 de 49



)í..:.-2_s2í'

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICU'AL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hnns://www.Dcdrciras.nia.EOv.br/

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de
Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e
Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência
deste.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do

CAU, devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação tccDico-profisslonal: profissional de nivei superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços
compatíveis com o objeto da presente licitação.
d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

c) Atestado de Capacidade Tccnica-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da
lieitação.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis incluindo as Notas Explicativas do
último exercício social, já exigívcis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n." 6.404/76 (sociedade anônima):
•  Publicados era Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Jimta Comercial da sede ou

domicílio do licitante.

a. 1.2) sociedades por cola de responsabilidade limitada (LTDA):

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente: ou

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:
•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Gerai (SG) c Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a I (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, Juntamente cora os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo cora, a Instrução Normativa da Receita Federal ® 2.003/2021 algumas
pessoas Jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa Jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo de validade constante da própria certidão.
b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo cm que
tramita o procedimento da recuperação Judicial no qual certifique-se que a empresa está apta.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de
1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos de Pessoa Jurídica pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL não será efetuada no ato da sessão.

5.1.6.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais
para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até
24 (vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de
Licitação não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.
5.2.6.2- Os documentos autenticados por cartório digitai deverão ser acompanliados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as
despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, dc acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financciro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
-ANEXO Ido Edital;

d) 0 prazo dc execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços.

e) Prazo dc validade da proposta dc, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-Hmite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n® 8.666/1993;

f) Composição dc BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio
desde que contenlta todas as informações solicitadas.
f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada
sua composição.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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f.2) Cada liciiante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamcnte, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XI ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.
h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitanle.

i) Curva ABC de insumos c de serviços.
i) Na comnosicão do BDI. percentual dc ISS compatível com a legislação tributária do

municínio de Pedreiras. ob.servando a forma de definição da base de cálculo do tributo

prevista na legislação municipal c. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um
percentual proporcional entre o limite máximo dc 5% estabelecido no art. 8°. inciso IL
da Lei Complementar n" 116/2Q03 c o limite mínimo dc 2% fixado nelo art. 88 do Ato

das Disno.sicão Constituciniiais Transitórias. (.Acórdão n" 2622/2013-TCU-Plenáric).
k) As empresas sujeitas ao regime dc tributação dc incidência não cumulativa dc PIS c
COFINS apresentem demon.stratlvo dc apuração dc contribuições sociais comorovando
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa dc BDI correspondem á
media dos percentuais efetivos recolhidos cm virtude do direito de compensação dos
critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 c 10.833/2003. de forma a garantir
que os preços contratados nela Administração Pública reflitam os bcncficíos tributários

nela legislação tributária. ÍAcórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

I) As empresas optantes pelo Simples iNacional deverão apresentar os percentuais de
ISS, PIS c COFINS discriminados na comnosicão do BDI que selam compatíveis com
as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei
Complementar n" 123/2006. bem como que a comnosicão dc encargos sociais não inclua
os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento ("Scsi, Senai, Sebrac etc.), conforme dispõe o art. 13. 83" da referida Lei

Complementar. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa c responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do
pre.sente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n" 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.
5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o lolal da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se
por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os
preços unitários propostos pela licitante.
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5.33. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a preços unitários.
5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(Ís) gráficoís) rÍscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
c) Entrelinha: palavra(s) ou íiase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linlia do texto

da proposta.
5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.
5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação c quaisquer outras, segtmdo a
legislação em vigor.
5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados á
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios dc produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.
5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que
entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não
poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO cm função das
composições apresentadas pela contratante.
5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.
5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.
5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores
ao indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

0 i Slfí-H J i I

6.1. Julgamento da Habilitação
6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n® 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentação das demais licitantes.
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6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as iícitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.
6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.
6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam". 123/2006.
6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedcndo-se à abertura do envelope n" 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitcm 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e
comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data,
hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e
rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.
6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.
6.1.8. Envelopes nüo reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.
6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabililação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n" 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas
6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para
manifestação.
6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha
orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, constante no Anexo l deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço c o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o
primeiro: ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os
últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.
6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as
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dimensões, colas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as
especificações dos materiais.
6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o
direito de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n." 8.666/93, ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.
6.2.6. No caso dc empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores
em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito
de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso 1 da Lei
Complementar n" 123/2006.
6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que;
6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n." 8.666/93:
a) Não atendam as exigências deste edital;
b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestajnente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ler demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo 1 do Presente Edital;
6.2.7.2. O ônus da prova da cxequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.
6.2.7.3. Considcram-sc manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou
b) valor orçado pela Administração.
6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
r do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor
da correspondente proposta.
6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias viteis
para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das
causas dc inabililação ou desclassificação.
6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior dc documento;
6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;
6.2.7.8. Colocar-se-ão á disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

g. AD.IUD1CAÇÃ0 E HOMOLOGAÇÃO |
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7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n° 8.666/1991

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões dc interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:
8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da Intimação do ato ou iavratura da
Ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
8.13. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.
8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para
assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito
pela Prefeitura Mimicipal dc Pedreiras/MA.
9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contraio, dentro do prazo estabelecido
no item 9.2, caracteriza o desatendimciito total da obrigação por ele assumida, acarretando a
nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura
Municipal de Pedreiras convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas
as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
inicio das obras cuja data será registrada no diário dc obras e deverá ter o de acordo da
fiscalização.
9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos dc inicio de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no ail. 57 da Lei n° 8.666/93.
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9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório
do alegado pela Contratada.
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte c cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a exeeuçâo do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

jO. DA FISCALIZAÇÃO DOS
10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para
acompanhar a realização dos serviços.
10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.
103. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação cm vigor.
10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contraio,
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos
termos do Art. 67.

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o
Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.
10.7. O fiscalizador do contraio pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na coma corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.
11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de
recebimento da ordem de serviço.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim dc medição dos serviços executados com base
no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo Vil),
e das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS, Certidões Estaduais e
Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização,
sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal
de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos;
a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);
b) Uma cópia do Contrato;
c) Uma cópia da planilha orçamentária;
d) Uma cópia da ordem de serviço;
11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado dc Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.
11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas c outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemenlo da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.
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11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,
quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão
concedenle responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

12.1. A inexecuçâo parcial ou total do objeto deste contrato c a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causa) devido á ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, confomte listado a seguir:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar cora a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
a) descumprimcnio parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a incxccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou RS 22.000,00, o que for maior. Para inexecuçâo total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.
12.4. Poderá ser configurada a incxccução parcial do objeto quando:
12.4.a.]. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cuinprimento irregular de cláusulas contratuais.
12.5. Poderá ser configurada a incxccução total do objeto quando o adjudicaíário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigcsimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecuçâo parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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12.7. Caberá ainda à Contratada, nos caso.s de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRACAO
ITEM I DESCRIÇÃO
,  Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência,
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo dc força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.
Não substittiir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos canteiros dc obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.
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TABELA 2

GRAU

1

2

3

4

5

6

CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00

R$ 400.00

RS 500.00

R$ 1.000,00

RS 3.000,00

R$ 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
12.9. Suspeiisão temporária de participar cm licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA:
12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada á
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do
objeto, confomic previsto no item 12.4 desta cláusula.
12.10. Declaração de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública:
12.10.1 A sanção dc declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada:
a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em virtude dc atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
12.11 As sanções dc advertência, de suspensão temporária do direito de participar dc licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranlião e de declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.
12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão
à Contratada.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdrciras/MA
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12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.
12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória
e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13.1 As despesas decorrentes do
orçamentária:

objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrulura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vicinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia titii anterior ao da apresentação das propostas, em
companhia de ser\'idor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão.
14.2 A Prefeitura Municipal de Pedreiras coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, das 08 às 12 horas (horário local).
14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços c estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitanles não poderão alegar o desconhecimento das condições c grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais
pretensões de acréscimos dc preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

Í5/GÀIUUST1A DE IXECÜÇÃÔ ^ "J V-*!
13.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data dc assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:
15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no ait. 56, § 1°, da Lei n®
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Divida Pública
a.l Se a opção da garantia for Título da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranliâo na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9,
BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de iinprescritibilidade, inalienabilidadc e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidadc e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
15.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a Íntegralizá-Ia no prazo de 15 (quinze) dias
úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.
15.5 Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO "ITBÍD 1 I
16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.
16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao tenno circunstanciado c deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado
o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da élico-profissional, pela perfeita execução do contrato.

.v2

;í7. SLBCONTRATAÇfÕES _ k-'—r", ■ ■-
17.1. Será permitida a subcontratação de parles das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subconlratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.
17.3. Os subconlratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados,
leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.
17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

|8. DISPOSIÇÕES
18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.
18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que. tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.
18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos fi rmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.
18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.
18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.
18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.
18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo emprcgatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.
18.8. Os casos não previstos c as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.
18.9. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.
18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem pane integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às I2h00niin.

Avenida Rio Branco, n° 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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18.11. Os interessados que obtiverem este Edita] na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.415'OOQ, Centro —
Pedreiras/MA, em dias dc expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações
e Projetos (CD-ROM);
Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Modelo Carta Fiança;
Anexo V - Declaração de cumprimento do An. 7®, XXXIII, da CF/88;
Anexo VI - Modelo dc proposta;
Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;
Anexo VIII - Minuta do Contrato;

Anexo IX- Modelo dc Composição de preços unitários;
Anexo X - Modelo de Composição do BDl;
Anexo XI - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XII - Termo dc Recebimento Provisório.

Anexo XIII - Termo de Recebimento Definitivo.

Pedreiras/MA, 30 de novembro de 2022.

Wagner Nogueira Leítè^l^
O/VB/DF^" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021
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Página 22 de 49



ESTADO DO MAIUNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllns://mvw.ncdrciras.mu.Bov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO I

PRO.IETO BÁSICO - SÍNTESE
OBJETO

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada
Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedrciras/MA.
PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, confonne Cronograma Físlco-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da
contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 1.044.441,05 (Um milhão, quarenta e quatro mil, quatrocentos e
quarenta c um reais e cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do
Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA: ( x ) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Globai ( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Pedreiras/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infracstrutura c Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, - localizada na Avenida Rio Branco, n' 111, Centro -
Pedreiras/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico,
Especificações c Projetos serão disponibilizados em CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
g Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras, por equipe composta de cngenheiro(s), c/ou

arquiteto(s) c técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

l. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante pura a contratação;

H 2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDl, lista de
composição dos Encargos Sociais.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.inR.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022

ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO

Contratação de Empresa EspcciaÍÍ7.ada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estrada Vicinal (Povoado Angícal ao Povoado Morada Nova) no Munieípio de
Pedreiras/MA.

Valor Estimado Total: RS 1.044.441,05 (Um milhão, quarenta e quatro mil, quatrocentos e
quarenta c um reais e cinco centavos).
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SUBSTITUIÇÃO à
MA20220Sfôl23

a.Anlnjtufw

DeUeewmverdade*» a* kftFmaçSe» eêp» .VAO • crt: nzT&szMS

Local OU i>eSTnvnAMUIiKOM.OEPEMER«S-CM>*M.1SL3S3m»t^

9, In/ormaçdea —

*AARTáv<ld8«omenlBquo<idoquIlada,in!dwa>B|in)Mraictodoconvmant»e)aMiamenlanucBnbrrèndanociis do Cms.

E^ARTiiMnudeiau Rigislradem: 23/11/2023 Pfií-', -.r;7Tr
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ESTAOO OO MW!AH»<AO
PreFEmíRA HUMCa>M. DE PEDRERAS

CHPJ' OS IM 2S3«imi-4»

I

PréMhwWunMpsIiisPBdrriras-WA
(Btwado Angieai ao Pwoadi» Xoada Neva) na Munfcioode PedrsIfBB«WA

ppwiojtoeleRwPiWBaioiiiowBBWoai- iB.i5Kni
ÜnÃPÜÍM^ ENCARG08SOCIA»;
0«»B«»a(*o BOI;

PLANILHA RESUMO

OESCRICAO PREÇO TOTALIRS]

112.90K

22,40»

PSOI*»

SERVIÇOS PREUMINARES

SERVIÇOS DE TERRJVLENAGEM

SERVIÇOS DE PAVIMEAfTAÇAO

OBRAS DE ARTE CORRENTE

RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS

RS 21J76,97 2.09K

RS 4$6.9S9.13 43,78%

RS S3S.0S2.M 51,23%

RS 29.463,12 2.82%

RS 1JJ49,76 0,10%

TOTAL R$1.044.441.05 100.00%

lin(»i>0{msenle açameru no tike de RS 1.044.441.01 CJm M4h&o. Ousrents e OuaUo Mli o Oualieoenlas c Ouaienti e Um Reeie o Cnco
Cn4avc&).
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ESTADO DO UARANHAO
PREPEmiRA MUNICIPAL [£ fCDRaUS

CNPJ: 0S.lS42S3«]01-49

PRDHK1P.AS. i.•A,

ProG.

PROPONENTE; PrMétura MunMcat da Maridcfo itet^ilfMia»«MA
oaiEro; R«cupifartoáBVidn«tenoHurtcic<od»Pedteif5»-MA

eWDBgÇQ; PcwadoAnniMiUoPovoadoMòmdaNow-16.15Km

BASE OE PREÇOS' SINAPI MAia>20Z2-SICRO NOVO PM0712022 •
DATA BASE; Valww Sem Desonerafao ~

ENCARGOS SOaA)S:| 112.90%

22.40%

CALCULO DA DMT 01

Povoado Anokal ao Povoado Morada Nova • 10,15 Km

TRECHO: X

extensão:
LARGURA;

16.1SDflO m

6^m

lO» 1000,00 n

dl ° 16150.00 m

DMT2 = (iI1' + d2>)/(2x(d1t{C})*^d13
DMT2 = 110150»-pO/tZxdeiSO* J)*1000
DPKTZ ° 9075.00 iti
OWTZ « ftOS km I

Cfl£A-MA111-7BaAU-1
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Pnc.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE; Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO;

BASE DE

PREÇO/DATA

DA BASE:

Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angical ao

Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS: Povoado Angical ao Povoado Morada Nova-16,15 Km

SINAPI MA 10/2022 - SiCRO NOVO 07/2022 - Valores

Sem Desoneração

PEDREIRAS - MA

2022

Página 11
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Pnc. > XI

ESTTADO DO MARANHAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDR^RAS
CNPJ: 06.184^53/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Município de Pedreiras - MA

OBJETO: Recuperação de Estrada Vicínal (Povoado Angical ao Povoado Morada

Nova) no Município de Pedreiras - MA

ENDEREÇOS:

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 10/2022 - SICRO NOVO 07/2022
- Valores Sem Desoneração.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especiticações apresentadas a seguir, tem por fínalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela 000^*313016.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos t>á^cos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coleta

de lixo e da drenagem urt)ana.

As estradas são parte do sistema viário da zona da área uit»ana e rural na

Cidade de PEDREIRAS - MARANHÃO, e Jã sobrevive a um longo período de

solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de

mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Página I 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PRBFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

-2-

Vale ressaltar que os serví^s executados serão aferidos constantemente

pela equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual ointenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da Inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados típos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Página I 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDRQRAS

CNPJ: 06.184.253rtJ001-49

t ...'iíLlr.

Os saviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decon^nles dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, ímpericía e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornedmento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário o^materiais serão
Página 14
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estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fím, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serào válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que ihes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitosa, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalizado, ser

afàstado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos ser^riços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.
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FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utílizado as Tabelas do SINAPI

e SICRO NOVO como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDl UTILIZADO

O BDl (Beneficio e Despesas indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO £ SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto;

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

3. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

4. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

5. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.
PigínB I S
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CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito Impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A ConUaitada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 x

l.ãO m com os dizeres pertinentes à obra e outra, de acordo com o CREA,

obrigatória, mas do seu interesse.

A placa relativa á obra será fomecida pela Contratada de acordo com modelo

definido pela CODEVASF, devendo ser colocada e mantida durante a execução da

obra em local indicado pela fiscalização.

A placa de obra será confeccionada em chapas metálicas. Caso, durante o

decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou

substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional

para a PREFEITURA. Deverá compreender o fornecimento dos materiais,

ferramentas e mão-de-obra necessária à completa confecção e instalação das

Página I 7
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placas nos locais a serem determinados pela fiscatizaçâo, incluindo todos os

dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ADMiNISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nivel da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais:

• Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicíonada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em

tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de ãjnção Idêntica, em obras de

características semelhantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

Página 18
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MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Descrição

A Contratada deverá tomar todas as providências relatívas à mobilização

Imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar Inicio efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

No finai da obra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias,

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente

limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes:

Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de

propriedade da empreiteira ou subiocado, até o canteiro de obra e sua posterior

retirada:

Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado á empreiteira ou

às suas sub-emprelteíras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior

regresso a seus locais de origem;

Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos sen/lços, ou

determinadas pela Contratante.

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0,15 M.

Descrição

Os serviços limpeza superficial da área de jazida e regularização da teixa de

domínio consistem em todas as operações de desmatamento, destocamento,

retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânía^.eptulhos e outros
Página | 9
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materiais impeditivos á implantação do empreendimento ou exploração de materiais

das áreas de empréstimo.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal; equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão. sendo removido pela lâmina

frontal do trator.

Tratores de pneus com lâmina frontal; equipamento motriz utilizado em

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2.44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os

fatores condiaonantes de manejo ambiental de modo que as operações de

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. A fiscalização deve

assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou

construções nas vizinhanças. Para derrubada e deslocamento em áreas que houver

risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções

existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

Página I 10
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O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

será depositado em áreas que não interfiram no fiincíonamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material do terreno natural nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de materíal, incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de excedentes.

Em situações em que o nlvel de água sítue-se acima da cota do grekle de

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser Iniciada a execução do aterm de proteção de taludes de corte, utilizando-

se solo superficial, argilo-arenoso. areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no

projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela

fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

'N

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coericiente de empolamento

de 30%. A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

trecho. A medição efeluar-se-á levando em consideração o voiume transportado e

lançado em m' na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no Interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

inadequados, previamente removidos do subleíto dos cortes ou materiais existentes

na lundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento, aeraçâo ou umedecimento. homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão; escavações, cai^a, transporte, descarga, espalhamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto. ^ ̂
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A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões basculantes,

motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com

equipamentos apropriados do subleito da via a ser pavimentada após a conclusão

da terraplanagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e Isoladamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando

necessário, transversal e longitudinalmente.

São Indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

regularização: motoniveladora com escarífíGador; carro tanque distribuidor de água;

rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo oim

o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.
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Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subíeíto será feita por mefros

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno com até 0.i5m de espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo

á não deixar raízes ou tocos de án/ores, que possam prejudicar o trabalho e a obra,

podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetal resultante do

roçado e destocamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, terão de

ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXPURGO DE JAZIDA {MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado em área próxima a

escavação e após a conclusão das atividades será recolocado para recomposição

vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

CREA-MA
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ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTHRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA

CARREGADEIRA COM 170 HP

Descrição

Escavação e carga de materíaí consistem-se nas operações de remoção do

material granulado do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de materíaí, Incluindo

a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou depósito de

materiais de exrtedentes.

Em situações em que o nivel de água situe-se acima da cota do greide de

terrapienagem, os taludes apr^entem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizonlals.

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argílo-arenoso,

areno-argiloso laterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que possível os

materiais para proteção devem ser provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de

empréstimos indicados em projeto ou pela fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA EM LEITO

NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do materíaí escavado na jazida. O material deverá

ser escavado e carregado nos caminhões basculantes, após será transportado para

o local da obra. Em todos os trechos foi considerado o coeficteme de empolamento
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de 30%, A DMT considerada para o transporte deste material é de acordo com cada

tredio. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em m' na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substlUjíção de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes ou materiais existentes

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envolve as operações

de espalhamento. aeraçâo ou umedecimento. homogeneização e compactação do

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, ti'ansporte, descarga, espalhamento.

conveniente umededmento ou aeraçâo e compactação dos materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as (x>tas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na construção

dos aterros poderão ser empregados tratores de lâmina, caminhões, basculantes,

motoniveiadoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade de disco,

caminhões pipa. etc.
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Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com berço e laje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de BSTC da

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento, sobre o

enrocamento e laje de conoeto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D s 1,00 M - ESCONSÍDADE 40» - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simples tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigénctaa.das normas NBR
Página I 17
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9793/87 e NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

5.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando comprovada a responsabilidade civil por danos físicos ao meio

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo o dever de reparar o dano

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perda sofrida. A base

Jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no art. 225, § 3** da

Constituição Federal de 1988 e nos artigos 4", inciso VII e 14, §1', ambos da Lei n®

6.938 de 1981. Por melo destes dispositivos legais, restou estabelecida a obrigação

do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos ambientais causados,

demonsfr'ando que a recomposição do dano deve ser buscada em primeiro lugar, e

somente opter-se pela indenização quando essa não for possível. Além disso, estes

dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do degradador ambiental, ou

seja. Independentemente de culpa e pelo simples fato da atividade.

Unidade de medição

Para frns de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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Av. Mo Branco, N» 111- Centro - CEP:65.725-000

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

DATA DO REGISTRO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Recuperação de Estrada Vícinal (Povoado An^cat ao Povoado Morada
Nova) no Município de Pedreiras - MA

Povoado Angícal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

20 de Outubro de 2022

PEDREIRAS-MA

2022

Zona Rural - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANKAO

PREFEmJRAMUNIOPALDE PEDREIRAS

CNPJ: oe.lB4.253/0001<49

Av. Rio Branco, N9111 - Csfilio • CEPtGS.TaS-OOO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

LOCALIZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova-16,15 Km

LOCAUZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE BUEIRO ESTRADA VIONAL

Zona Rural - Pedreiras - MA
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PREFEmWAMUNIQPALOE PEDREIRAS

CW>J; 06 J84.253/0001-49

Av. Rfo Branca. N< lU • Centro •C£P:6S.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESirtADAViONAL ESTRADA VIONAL

Povoado An^cai ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL

Zona Rural - Pedreiras - MA
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PREFEITURAMUNiaPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/OOD1-49

Av. Rto a<aiKo, N« 111 - C«nlro -CEP:6S.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado An^cal ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

INÍaO DOTREOIO POV. TRANSWAL ESTRADA VIQNAL

Oüè OjL ao 2G2Z 10.0^5? ̂ ,
•dSSil l.t,-44.5^§í?s.
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Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA ViaNAL

• -v , 1

Zona Rural - Pedreiras - MA
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CNPi: 06.lS4.2S3/0001-49
Av. Rio Branco. N? 111- Centro - CEP;ES.72S-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado An^cai ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIDNAL ESTRADA VIONAL

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova-16,15 Km

ESTRADA VIONAL ESTRADA VIONAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PRErarURAMUNiaPALDE PEDREtRAS

CNPJ; 06J84.2S3/0001-49
Av. lUo Branet», N< 111 - Centro - C£P;6S.725 00a

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado An^ral ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA VIQNAL ESTRADA VIQNAL
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Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA ViaNAL ESTRADA VIQNAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PflerarURAMUNiaPALOE PEtWEIRAS
CNP;; O6a84^3/0Oai-49

Ay. Rio Branco, NS U1 • Centro - CEP:&S.725-000

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ÍPt^c.

U.s.

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA ViaNAL ESTRADA ViaNAL

\r — •
•S-' **-- •

V-.v -i ÍCkÍ

2Ó 10,14>Õ

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

ESTRADA ViaNAL ESTRADA VIQNAL

r

Zona Rural - Pedreiras - MA
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I^ADODO MARANHÃO

PREFEinKtAMUNiaPALOE PEMEIRAS

CNPJ: 0&JS4J53/0001^9
Av.Rio Branco.N9111 -Cemro -CEP-.e.ZZS-OOO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km

^TKADAVIQNAL ESTRADA VIONAL

T
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Povoado Angical ao Povoado Morada Nova -16,15 Km
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHns://mvw.Dedreiras.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n" , com sede na

,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade,

estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura

Municipal de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na

modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022, usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de

beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar

ao direito de interposiçâo de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cp!@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h»ns://>vww.ncd reiras.ma.gov.br/

^ *2-1

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do lícitante), inscrita no CNPJ

sob o n" , sediada na (endereço completo),

representada pelo(a) Sr.(a) , R.G. n" , CPF n® ,

DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar n®

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licilatório da TOMADA DE PREÇOS
em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal òu procurador)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpI@pedreÍras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANíIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://ww\v.Dcdrciras.nia.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos beneficios estatuidos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia á execução do Contrato n° (número
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: TF n" xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para (objeto da licitação).
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de;
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e
e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de inicio da vigência do contrato), vencendo-se,
portanto em (data).
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o
(a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no
âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

5. A comimicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máxinro de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contraio, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
B-mall: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: fa»Ds://www.t)cdrc}rns.ma.BOV.br/

aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer
efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.
9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEIP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maii: cpl@pedrciras.infl.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022

ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ n"

, R.G. n° CPF n"

representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXUI do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-matI; cpl@pcdrciras.maigoVibr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERM.\NENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; 1i»ns://www.Dcd reiras.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LiCITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Rio Branco, n° 111, Centro
Pedreiras/MA

Prezados Senhores,
Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços N" 009/2022 e

seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da
obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços N° 009/2022, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS ( ).

Declaramos que no preço acima colado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF:

Local e data:

<Razâo Social da Prcponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br

Página 30 de 49



fU
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Slle: hMi>5://w\v\v.ncdrcirns.nin.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n". /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° , no valor total de R$
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA;

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N» DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedrcirns.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA
PARA , NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° / com sede na

,  neste ato

representado pelo Secretário Municipal de , Sr.® ,
doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , com sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n®
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
,  (profissão) , (domicílio) , (carteira de

identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de
empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n® 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE
PREÇOS N° 009/2022, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 2311002/2022, e
aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente
de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL
O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores, pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS N® 009/2022, devidamente homologado pela
autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
O presente CONTRATO tem como objeto a Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada
Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA, sob a
forma dc empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados
no Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022, e demais especificações expressas, c com a
Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREGO GLOBAL
Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em R$

, de acordo com a Proposta de Preços apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA
- Caberá à CONTRATADA, alem das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Mimicípio, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das
despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive
contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias á execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas,
estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as
especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e
outras pertinentes ao objeto desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não
aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE;
O manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo c retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;
g) Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPl, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar c manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,
e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a
execução da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua
qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do
CONTRATANTE;

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
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solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa iodas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança
pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas
porventura impostas pelas autoridades.
o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando
necessária sua substimição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
— Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;
c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, lendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;
e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços
ora contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
- O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o início das obras.
PARAGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL
-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura
do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2%
(DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das
formas previstas abaixo:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Divida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
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Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3,
AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescriiibilidade, inalienabiiidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.
PARÁGRÁFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização fmanceira, de imprescritibilidade, inalienabiiidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no minimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo
de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia;
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária;

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Scc. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 Construção e recuperação de estradas vlcinais
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida
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com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos
recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o inicio da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos
serviços executados com base no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório
fotográfico, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da
solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto a Fazenda
Federal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da
Dívida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um
processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
PARAGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para Juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
PARAGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição da obra, deverão ser Juntados ainda os seguintes documentos;
a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);
b) Matrícula da obra no INSS (se houver);
c) Uma cópia do Contrato;
d) Uma cópia da planilha orçamentária;
e) Uma cópia da ordem de serviço;
PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade Junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.
PARAGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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1 = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Perceiilual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, iserá
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subilem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidasjustificativas:
a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n**.
8.666/93;

b) por acordo das parles, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n" 8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,
ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
preposlos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar á
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da TOMADA DE PREÇOS.
PARAGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá
de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve tnanter
preposlo, aceito pela Administração, para representá-lo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no Projeto Básico anexo a este editai, além das estabelecidas na legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atlnentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segtmda ocorrência do mesmo fato, além do registro
no Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso,
autorizar a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO
- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
PARAGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão
estar corrigidas até o recebimento definitivo.
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n." 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada
da responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ÍNADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecuçâo parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;
b) multa;
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c) suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-sc o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
PARÁGRAFO SEGUMDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a inexccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou RS 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.
PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÁO
ITEM I DESCRIÇÃO

j  Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência
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Manter ftmcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contraio ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

J  I CORRESPONDÊNCIA
R$ 200,00
RS 4QQ.Q0
RS 500,00

I  RS 1.000.00
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R$ 3.000,00

R$ 5.000,00

#  r

PARAGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecuçâo total do contrato.
PARAGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação c impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e dc contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2
(dois) anos, no caso de inexecuçâo parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro
desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração dc Inidoncidadc para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dc quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contraio;

í) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecuçâo total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitiua Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão e dc declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através dc DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição era divida
ativa.
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PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA
PARAGRAFO ÚNICO: Na decisão dc aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo dc 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
- A inexecução, total ou parcial, do contraio poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.
PARÁGRf\FO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemenlo do
Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à
Administração.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução Inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de
projetos ou especificações, salvo casos espccialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos
registros.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputáveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e
obrigações do cedentc, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -PcdreIras/MA
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO
Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n® 8.666
de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REA.JUSTE
- Os preços dos serviços c obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice
Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do
CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações)
contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se
referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
PARAGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO
Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem
justos e contratados, assinam este CONTRATO em 01 (uma) vias de igual teor e forma, para um
só efeito.

Pedreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE;

Secretário Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOiMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS*

INSUMO

DESCRIÇÃO DO ITEM
I ÍNDICE ! P. UNIT.

MÃO DE OBRA
P. TOTAL

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS SOCIAIS (A)

MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUlPAMENTOS

SUBTOTAL MATERUIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS (B)

SUBTOTAL ÍA+B) | RS"
BDI (XX%) ^
TOTAL RS

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mall: cpl@pc(IrGÍras.ma.gov.br

Página 44 dc 49



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: h»Ds:y/w\vw.ncdrciras.mn.gov.hr/

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licitantc deverá apresentar a composição c o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA.

-  VALORES DE REFERENCIA - % | TaxasDESCRIÇÃO MÍNIMO | MÁXIMO | MÉDIA | Adotadas - %

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos {soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 325/2007 - TCU -
Plenário
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TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

DISCRIMINAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
^  - COM DESONERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO: HOmSTA MENSALISTj|
^  GRUPO A

Al llNSS I I
A2 SESl
A3 SENA!
A4 INCRA
A5 SEBRAE

'  A6 SALARIO EDUCAÇÃO
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO
A8 FGTS
A9 SECONCI
A  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B
BI I REPOUSO SEMANAL REMUNERADO | |
B2 FERIADOS
B3 AUXILIO-ENFERMIDADE
B4 13° SALARIO
B5 LICENÇA-PATERNIDADE
B6 FALTAS JUSTIFICADAS
B7 DIASDECl-njVA
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
B9 FERIAS GOZADAS
B10 SALARIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
I RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A ^

GRUPO C
Cl lAVISO-PRÉVIO (INDENIZADO) 1 1
C2 AVISO-PREVIO (TRABALHADO)
C3 FERIAS (INDENIZADAS)
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO I
^  I RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A | ^ I
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GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO

FGTS SOBREAVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
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TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no
Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 2311002/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços N"
009/2022

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrulura e Urbanismo, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preços em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)
viíis de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de de

xxxxxxx

Secreíáriofa) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no
Município de Pcdreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n'' 2311002/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços N°
009/2022

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preços era epígrafe, em cumprimento ao disposto no arl. 73 da
Lei Federa! n" 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.
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Site: httDs;//www.Dedrciras.ma.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 009/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N® 009/2022. A Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente de
Licitação, nomeado pela Portaria n® 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público que realizará
às 09h00mín (nove horas) do dia 22 de dezembro de 2022, no Auditório do Centro
Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, tendo por
objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA,
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Decreto
Federal n® 9.412/2018, Lei Complementar n®. 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar
n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e demais normas pertinentes á espécie. Os trabalhos
de julgamento do certame serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitações instituída pela
portai-ia 002/2022-GP. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação localizada na Avenida Rio Branco, n° 111, CEP; 65.725-000,
Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às MhOOmin, onde poderão ser
consultados e retirados gratuitamente pelo site www.pedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail cpl@pedreÍras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 30 de novembro de 2022.

WagnerNõgúèira Leitfe^Jva
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL

Port. n® 042/2021

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.nedrciras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Llcitatório n° 009/2022, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, do tipo menor preço global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de
Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do Município,
Jornal Grande Circulação Estadual, SINC-Contrala, Portal de Transparência do Mimicípío.

Pedreiras/MA, era 02 de dezembro de 2022.

WagnerNogueira teife-Silvi
OAB/Drn° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS TERÇA - FEIRA, OZ r DEZEMBRO - 2022IO
Centro - Pwlreinia/MA, de 2" a 6* ftíra, no horário das OShOOmin ás
UbOOmin, onde poderão ser consultados c retirados graiuitamontc

mesmo endereço ou pelo e-mail cnltSlaedreiras.ma.fQv br. Pedreiras/
MA, 30 de novembro de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/
DF ti° 60,087 - Assessor Especial daCPL-Port. n° 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 008/ 2022.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, atravós do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n° 042/2021 dc07 dejaneiro de 2021, toma público que
realizará às 09b00mia (nove horas) do dia 21 dc dezembro de 2022,
no Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel

Trindade, n° 145, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA Licita
ção na modalidade Tomada dc Preços, do tipo menor preço global,
tendo por objeto a Contratação dc empresa especializada para Conclu
são dc Con.strução dc Quadra Coberta com Vestiário Padrão FNDE,

no Povoado Marionópolis no Município dc Pcdreiras/MA, conforme
Editai e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 8.666 dc 21 de ju
nho dc 1993, Dewcto Federal n" 9.412/2018. Lei Complementam'.
123/2006 c altcraçúcs dadas pela Lei Complementar n' 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 c demais normas pertincnles á cspócie.
Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pela Co
missão Permanente dc Licitações instituída pela pontiria 002/2022-
GP. O Edital c seus Anexos csiSn ã disposição dos inlorcssados na
sala da Comissão Permanente dc Licitação localizada na Avenida Rio
Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA, dc 2' a 6'
feira, DO horário das OShOOmin is t4h00min, onde poderão ser con
sultados o retirados gratuitamente pelo site www.pedrciras.ma.pov.br.
Esctarccimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo c-mail cpl/5)
pedreiras.ma-eQv.br. Pediciias/MA, 30 dc mvcmbro de 2022. Wag

ner Nogueira Leite Silva-OAB/DF n* 60.087 • Assessor Especial da
CPL-Port. 0-042/2021.

AVISO DE UCTTAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 009/ 2022.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial dn Comissão Permanente dc Licitação, nomeado
pela Portaria n° 042/2021 dc 07 dcjaneiro dc 2021, toma público que
realizará às 09b00iiiJD (nove boras) do dia 22 de dezembro de 2022,
no Auditório do Centro Administrativo, localizado tu Rua Manoel
Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiraa/MA, Licita
ção na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global.
Icndtspor objeto aContratação dc Empresa Especializadapara Presta
ção dc Serviços de Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angical
ao Povoado Morada Nova) no Município dc Pcdreiras/MA, confonne
Edital c seus Anexos, tu fomu da Lei Federal n- 8,666 de 21 dc ju

nho de 1993, Decreto Federal n* 9.412/2018, Lei Complementar n-.
123/2006 e alterações dados pela Lcí Complementam- 147/2014, Lei
Complementar n* 155/2016 c demais normas pertinentes i espécie.
Os trabalhos de Julgamento do certame serão conduzidos pela Co
missão Permanente dc Licitações instituída pela portaria 002/2022-
GP. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados tu
saia da Comissão Permanente dc Licitação localizada lu Avenida Rio
Branco. n° 111. CEP; 65.725-000, Centre - Pcdreiias/MA. de 2* a 6^
feira, no horário das OShOOmin iis I4h00min, onde poderão ser con
sultados c retirados gratuitamonle pelo site www.pedrcinis.ma.eov.bf.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo c-mail epltál
pedreira.s.mn.BOv.br. Pcdrciras/MA, 30 dc novembro dc 2022. Wag
ner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n- 60.087 - Assessor Especial ds
CPL-Porl. n-042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N- 68/2022
A Prefeitura Municipal dc Penalvo/MA toma público que realizará no
dia 15/12/2022, às 09:00b (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico
n- 68/2022, cujo objeto é a contratação dc pessoajuridica para prcsu-
ção dc serviços de elaboração dc projetos c ocompanharncmo no sbtcma

Plataforma -rOrasil. O edital encontra-se a disposição no endereço elc-
bõnico: www.norlalilceomcras.DenftlvtLma.i;av.hr. Inforniarfles pelo
e-mail Hcllacao.nenalvafgwn«ll.w»m PmnIva/MA 30 dc novembro dc

2022. Frcud Nonon Moreira dos Santos/Prcgoeira.

PREFEITURA MUNIOPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N* 024/2022
- O MUNTCIPIO de PRIMEIRA CRUZ. através da Prefeitura Mu-
nicipal dc Primeira Cruz - MA, por meio do seu Pregoeiro Oficial,
toma público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n- 10.520/02, Dcacto Federal 10.024/2019 c
subsidiariamentc as disposições da Lcí n° 8.666/93 c suas aliciaçõcs
posteriores, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no
dia 14 de dezembro de 2022, ás I0h:00min (dez horas) do tipo Menor
Preço por Lote, sob o regime Fcmccimcnto, objetivando a contra
tação dc Pessoa Jurídica para confecção dc Material Grãflcos
para alender as demandas da Prefeitura Municipal de Primei
ra Cruz - MA, no endereço eletrônico: hiiD5://liciianei.com-br, O

edital e seus anexos podem ser consuludos gratuitamente na sala da
Comissão Pcimanenlc dc Licitação, situada à Praça Rua da Matriz,
S/N, Centro, de 2' a 6' feira, no horário tias 08:00 ás 12:00 gratui
tamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância dc RS
10,00 (dez reais), Também cncontra-sc disponível para consulta no

tal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail
CDl-primeiracruz@hotmail.com. Primeira Cruz-MA, 02 dc sczembro
de 2022.Lucas Artur Bezerra Pínheiro/Prcgoeíro.

PREFEITUR/V MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA

AVISO DE LiaTAÇÃO.PROCESSOADMINISTRATIVON-193
fl022 - PMR-MAPREGÃO El-ETRÔNICO N° 24/2022 - PMR -MA
A Prcrcílura Municipal dc Rosário -MA, através dc seu Pregoeiro c
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 24/2022 -

PMR-MA rio tipo Menor Preço por Lote, objetivando o Registro de
Preços para Futura c Eventual Contratação de empresa Especializada
na prestação de serviços funerários com foniccimento dc umas mor-
tuários, serviços dc oanslado e Tanaiopraxicia, para alcnder as neces
sidades da Sccretitria Municipal de Assistência Social do Município
dc Rosário -MA. cm sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas
(horário dc BrasUia-DF) do dia 16/12/2022 que será conduzido pelo
seu Pregoeiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de Rosário,
disponível cm www.portaIdccoropi3spublicas.com.br, nos lermos da
Lei n' 10.520/2002, Decreto Federal n' 10.024/2019, Decreto Fede-
ral n° 7.892/13, Lei Complementar n° 123/2006, Lcí Complementar
n' 147/2014, Decreto F^cral n- 8.538/15 c alterações, bem como
aplicando-se subsidíariamcnie no que couber a Lei 8.666/1993 e suas
alterações. O edital e seus anexos estão á disposição dos imeressados
no Portal dc Compras da Prefeitura dc Rosário, cm www.porialde-
compraspubUca5.com.br, e site da Prefeitura Municipal de Rosário/
MA http6://www.cosario.ma.gov.br/. Rosário - MA, 30 dc novembro
de 2022.José Plínio Coelho Calrcs. Pregoeiro - Rosário/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ
DOS BASÍLIOS-MA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO SUSPENSA PRE
GÃO ELETRÔNICO N" 020/2022 A PRF.FEITURA MUNICI
PAL DE SÃO JOSÉ DOS BiVSIUOS/MA, através da Prcgoelra
torna púbUco, para conhecimento dos inicrrssados que realizará Li
citação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N* 020/2022. CRI-
TÉRIO DE JULGAMENTO menor preço, MODO DE DISPUTA:
Aberto, objetivando o Registro de preços para futura Contratação dc
empresa especializada na execução de serviços dc engenharia para
fornecimento e instalação dc usina de gcraçãi] de energia solar fo-
tovoltaica, conectada á rede, do tipo ON-GRID, remota para atendi-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DELICITAÇAO: 007/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N*
007/2022. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, atravds do Assessor Especial da Comissão
Pennancnic de Licitação, nomeado pela Ponaria n° 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, tomo público que realizará às 09h0DralD
(nove horas) do dia 20 de dezembro de 2022, no Auditório do
Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n'
145, CEP: 65.725-000, Centre — Pcdrciras/MA, Licitação na
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global,
tendo por objeto a Contratação de Empresa Especializada para
Prestação de Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais no
Município de Pcdrciras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na
forma da Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, Decreto
Federal n' 9.412/2018, Lei Complementar n°. 123/2006 c
alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar o* 155/2016 c demais normas peitinenlcs á
espácie. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos pela Comissão Permanente de Licitações ínsliluida
pela portaria 002/2022-GP. O Edital e seus Anexos estão á
disposição dos interessados nu sala da Comissão Permanente de
Licitação localizada na Avenida Rio Branco, n° 111, CEP:
65,725-000, Centro - Pedteiras/MA, de 2* a 6* feira, no horário
das OShOOmin ás UhOOmin, onde poderão ser consuludos e
retirados gratuitamente pelo site www.oedfeiras.ma.gov.hr-
Esclarccimcnios adicionais no mesmo endereço ou pelo c -mail
cnl@pedreirasjma-pov.hr. Pedrciras/MA, 30 de novembro de
2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 •
Assessor Especial da CPL - Port n'042/2021-

tSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
■ LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 008/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N'
008/2022, A Prefeitura Municipal.-.dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, atravás do Asscssqt,^ Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n* 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará is OOhOOmlo
(nove horu) do dia 21 de dezembro de 2022, no Auditório do
Centro Atlmiols^lvc, localizado na Rua Manoel Trindade, n*
)4S, CEP; 6S.723-000, Centro - Pedrclras/MA, Licitação na
modalidade Tomada de Preços, do lipo menor preço global,
tendo por objeto a ContraU^o de empresa especializada para
Conclusão de Construção de Quadra Coberta com Vestiário
Padrão FNDE, no Povoado Marianópolis no Municipio de
Pcdreiras/MA. confoime Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n° 8,666 de 21 dc Junho de 1993, Decreto Federal n*
9,412/2018, Lei Complementar n°, 123/2006 e alterações dadas
pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei Complemeotar n'
155/2016 c deniaís nonnu pertinentes á espòcie. Os trabalhos
dc jul^an^to do certame soão conduzidoi pela Comissão
Permanente de Licitações Instituída pela pórtaria 002/2022 -GP.
O Edital e setts Anexos eslãq i disposição dos interessados na
sala -da Comissão Permanente de Licitação localizada na
Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65,725:000, Centro -
Pedrolras/MÀ, de 2* a 6* feiro, no hor^o dos OShOOmín ás
UhOOmIn, onde poderio ser consultados e retirados
gratuitamente pelo site wsvw.pedfcifas.ma-yov-hr.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e -mail
cpl@pedreiras-nia-PQV-br- Pedreíras/MA, 30 de novembro de
2022, Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n* 60.087 -
Assessor Especial da CPL • Port n'' 042/2021.

^SECRETARIA Municipal de admínistraçAò -
|;.,LICITAÇÕES-AVISO DE LICITAÇÃO: 009/2022.
AVISO DE LICITAÇAO, TOMADA DE PREÇOS N*

009/2022, A PTefciture Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, atravís do Assessor Especial da Comissão
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 dc
07 de janeiro dc 2021, toma público que realizará às 09hODmin
(nove horai) do dia 22 de dezembro dc 2022, no Auditório do
Centro Adminisuativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n*
145, CEP: 65,725-000, Centro - Pedrciras/MA, Licitação na
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global,
tendo por objeto a Contratação de Empresa Especializai paru
Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada Vicinal
(Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de
Pcdreiras/MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma da Lei
Federal n° 8,Í6 dc 21 dc junho dc 1993, Decreto Federal n*
9.412/2018, Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações dadas
pele Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°
155/2016 e demais normas pertinentes á cspãcic. Os trabalhos
de julgamento do certame serão conduzidos pela Comissão
Permanente de Licitações instituida pela portaria 002/2022 -GP.
O Edital e seus Anexos estão ã disposição dos interessados na
sola da Comissão Permanente dc Licitação localizada na
Avenida Rio Branco, n* 111, CEP; 65.725-000. Centro -
Pedreitaa/MA, de 2* a 6' feira, no horário das OShOOmin ás
14b00mis, onde podcião ser consultados e retirados
gratuitamente pelo site www.pcdreiras.ma-gov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e -mail
ci>l@pedreira5.ma-eov-br. Pedietras/MA, 30 de novembro..d^
2022. Wagner Nogueira Leite Silva / OAB/DF n' 60.087 -
Assessor Especial da CPL • Port. n" 042/2É^//(Xl^_ • "* "4-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICAfi
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: ■

^20220.852/202?^^jj^^^J
EXTRATO DO CONTRATO N° 20220852/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N* 1702001/2022. PARTES: FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a ençresa DlCOREL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS-LTDA, doravante
denominada CONTRATADA, iittcrita ;.no . ,CNP/
19.086.670/0001-09. OBJETO: Contratação de empreu pm
fornecimento de medicamentos e material hospllmar, para
atender o Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/^.
VIGÊNCIA: 08 de Novembro do 2022 a 31 de Pczmbro úe
2022, VALOR DO CONTRATO; RS 22,684,65 (vinte c doU
mil, selscentoi e oitenta e quatro reais c sessenta e cinco
centavos). DOTAÇÃO: Exere|cio 2022 Advidode
02I7.10302000S.2.0S9 Gestão do MAC • Asslstãocto Média e
Alta Complexidade, Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subclemenlo 3.3.90,30.37, no valor de RS
22.684,65. MODALIDADE: PREGÃO N* PE 012/2022-SRP.
Pedreiras - MA. 08 de Novondnp ile 2Ò22. MARCILIO LIRA
XIMENES, Secretário Municipal de Baúde.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022OB53/2O22, PARTES;
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO o a
cmptcsa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE
EIRELI, inscrita, no CNPJ 13,269.099/0001 -73. OBJETO;
Contratação de empt»a para prestação de serviços de locação de
horas de miquinas pesadas, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraesiruturs e Urbanismo, do Município dc
Pedrcira^A, conforme PREGÃO ,N" PE 034/2022-SRP e
proposta'aprúéótada. DASE LEGAL: Lèl Federal n* 10.520, de
17 de Juibo de 2002. e Lei n" 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: RS 176.000,00 (cano c setenta e seis mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2022 Atividade
0208.151220002.2,031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

Assinado elotmnicamente por. José Anderson da Silva Uma • CPF: "*.389.343-** em 02/12/2022 16:09:43 - IP com n*: 192.168.0.107
Autenticação em: www.pedreiras.ma.SDVJv/(líarioafidal.php7ldBtsa2
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BALSAS-MA SOaA-FEIRA 02/12/2022 JORNAL^O^ÍTOÍO

Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. NUmiém vem ao Pai, a não ser por mim.

sanlos, porque eu sou santo"

MOMENTO COM DEIÍS
_  — ■ » _ _ _ , YouOÜÍ) ProcromaMoinciilo com Deus TV Cerrado 2!
Das 7:45hr as 8:30hr ^

m
TV CERRADO

CANAL 21
BALSAS PASSA AQUI

PACIENTE EiM TMAMENTO CONTRA O CÂNCER REALIZA SONHO DE CONHECER
O MAR NO PlAUI: 'ME DEU MAIS UM GAS PARA LUTAR'
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Além disso, fonunaprocndidus munições, alem de celulares ciuaicriais porá fracionaras drogas.

A Polícia Mililar apreendeu ncsia quiniu-fcira (2) drogas, arma dc Togo e dinheiro cm Cajueiro do
Pnüa,no Litoral do Piaui. Dois suspeitos foram encaminhadosparaadcicgaciadc Luís Correia.
Durantcaaçâo.foramuprecndldosRS7.270cmcsi)dcic,mna moiocictcin,umrcv6lvcrca!ibrc38.35
munições calibre J8, oiio munições calibre ,40. uma munição 9mm, quatro celulares, três balanças
de precisão, LSkgdc produto aiiàlogoacraelc.329 Invólucros de pedras de erack. IVdecoeaina. 14dc
maconha, um rolodcpapclaluminio.umdc fi lme multíusocum caderno dc anotações.

"A equipe que estava cm campo solicitou apoio da companiua dc Cajueiro da Praia, pois a cquipedo
reservado, no passar nu região conhecida comoBorogodó. percebeu movimeuioçilo estranha cmumo
caso abandonada, que tempos atrás Já tinha sido palco dc prisões por tráfico dc drogas", explicou a
policia.

Segundo a PM. os agentes abordaram a casa c seic pessoas empreenderam fuga. Foi reali7Ada vistoria
no local, onde o material posteriormente apreendido foi encontrado. Durante as diligencias, dois
suspeitos fororo localizados.

Ambos foram encaminhados ate a delegacia. Junto ao material apreendido para os procedimentos
cabíveis.

l'or: haps://g l.gloho.cont/

ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES
DE INSUMOS AGRÍCOLAS DE BALSAS

i;^{99) 2141.1109
(99) 99651.4680

Rodovia BR 230, KM 418. Zona Rural • Balsas - MA

99 98419-3883»

A-
SSCT
^ /Ç



• .-3 -25h

ESTAJ)0 DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: httns://w>vw.Dedrciras.ma.gov.br/

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n**

009/2022, datado de 30/11/2022, a ser julgado em 22 de dezembro de 2022 às

09h00min, no Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo

de 15 (quinze) dias consecutivos.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especiali

zada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada Vicinal (Povoado Angical

ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 02 de dezembro de 2022.

WagnerÍ5Õgy^a LefeSilj
OAB/DF^n^O.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pedrcÍras.ma.gov.br/

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022

Certifico, para os devidos fins, que o aviso da licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob o n° 009/2022, que tem por objeto a Contratação de
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de Estrada Vicinal
(Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA, foi
devidamente publicado por meio eletrônico, na internei, em 02/12/2022, através do Site
Oficial desta Prefeitura Municipal: httD://wvvw.Dedreiras.ma.gov.br/.

Pedreiras/MA, 02 de Dezembro 2022.

W^erí^egii^a Leití^Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: Hcitacao@pedreiras.ma.gov.br



Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasWIA

CNPJ: 06.184.253/0001 -49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gQV.br

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
recuperação de ESTRADA VíCINAL (POVOADO ANGICAL AO POVOADO MORADA NOVA) NO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA - DATA DA ABERTURA: 22 DE DEZEMBRO DE 2022 - HORARIO DA
ABERTURA: 09:00 - LOCAL: AUDITÓRIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO, LOCALIZADO Á RUA
MANOEL TRINDADE, N" 145 - CENTRO - PEDREIRAS - MA

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 02/12/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a} TOMADA DE
PREÇOS • T.P 009/2022/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreíras.ma.gov.br/lícitacaolista.php?id=515.

Pedreiras/Ma, 2 de Dezembro de 2022.

Wa^fnen^Pgj^íra Leftè^lv^
Ass^or

Prefeitura Municipal de Pedreiras Qri
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedrelrasVMA
CNPJ:06.184.253/0001-49-Tel: • SHe:www.pedreifas.ma.gov.br

Link direto

hTtps://pedrelras.ma.gov.br/|jclt3caolista.php?id-515

aUellatao Páginafs) 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//\vmv.Dcdrcira.s.ma.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Adrainislralivo n" 2311002/2022, na modalidade,
TOMADA DE PREÇOS, o Ato de designação da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
PORTARIA N" 002 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA, em 22 de dezembro de 2022.

Presidente da CPL

Portaria n" 002/2022-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/0001-49
Site: b(tp5;//www.pedreiras.iiiii.gov.br/

PORTARIA N" 002/2022 - GP

"INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO PARA ATUAR EM LICITAÇÕES
PÚBUCAS NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA DURANTE O EXERCÍCIO DE
2022, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6®, inciso XVI», da lei n®

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal

de Pedreiras/MA, com a função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e

procedimentos Ucitatóríos relativos às licitações e cadastramentos de licitantes. competindo-lhe

ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos

na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posterior^.

Art 2® - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão

Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

I - Sr. VAGNER DA ASSUNÇÃO NERES, CPF N® 017.180.163-60, exercerá a

função dc Presidente da CPL;

n - Sr. FELIPE DE SOUSA, CPF N® 053.868.853-08, eiercerá a fiação de

Secretário da CPL;

m - Sr.'. FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA, CPF N®

029.947.663-45, exercerá a função de Membro da CPL;

Art 3" - A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia administrativa

e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas atividades fim.

Art. 4° - São atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Pedreiras, mas não limitada a:

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
C o V E R H o MUHICtPAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEJTÜRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps;//www.pe{Ireirju.ina.gov.br/

I) Coordenar os processos de Licitação, Dispensa e Inexigibilidade;

II) Definir e solicitar ao Departamento competente as publicações necessárias na forma

da legislação vigente;

ni) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;

rV) Abrir o envelope com a documentação de habilitação, examinar os documentos,

elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou inabilitação;

V) Processar e julgar a fese de habilitação e das propostas;

VI) Abrir o envelope com a proposta comercial, examinar os documentos, elaborar ata

da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a classificação ou desclassificação;

Vn) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes em desacordo com

o edital;

VIU) Julgar os recursos eventualmente interpostos em 1' instância;

IX) Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar ne^ssárío;

X) Adotar outras providências que se fizerem necessárias;

XI) Exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos eventualmente interpostos,

o resultado encontrado pela Comissão será levado à deliberação da Autoridade Competente

para homologação e ádjudicação, sem prejuízo das contingentes revogações ou anulações

quando necessárias. * - -

Art 5" - Os membros da Comissão Permanente de Licitação - responderão

solidariamcnte por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição.-4ndividual

divergente estiver fundamentada e registrada em Ata lavrada na reunião em que tiver sido

tomada a decisão de acordo com o parágrafo 3°, artigo 51 da Lei n" 8.666/93.

Art. ó'' - O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação, aqui

nomeados, será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria no Diário Oficial

do Município (DOM), vedada a recondução de sua totalidade no i^riodo subsequente,

Art T - Os membros aqui nomeados poderão ter sua jornada de trabalho na lotação de

origem reduzida em no mínimo duas horas diária para que possM desempenhar as atividades

da Comissão Permanente de Licitação, sem prejuízo de seus vencimentos.

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVfiQHO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO " " ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •' -

CNPJ: 06.184JS3/0001-49

Sile: h(lps;//tvww.pedreira5.ina.gov.br/

Art 8° - As licitações somente poderão ser abertas e julgadas com a presença de, no

minimo, 03 (três) membros da comissão.

Art. 9® - As atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Pedreiras/MA, inicia-se com o termo de protocolo e encenam-se com a emissão do relatório

a autoridade superior para fins de adjudicação e homologação do evento, estando a partir de

então isentos de qualquer ato que venha a ser praticado no processo ou relacionado á execução

do objeto.

Art. 10° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PÜBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUTVE-SE.

Pedreiras - MA, 04 dejaneiro de 2022.

rlJOSTRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
covenNo municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 10 - Edição N° 452 de 4 de Janeiro de 2022

.j GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - |
EXONERAÇÃO: 001/2022 .. "]

PORTARIA N°001/2022-GP

"EXONERA A PEDIDO AGENTE ADMINISTRATIVO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".
A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do

Maranhão. VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, a pedido, a Sr.' Mavilia Susaone
Diniz de Oliveira, inscrita sob o CPF N° 845.985.73^-68 c RG

N' 813505976 SEJUSF/MA, matrícula 3792-1, do Cargo de
, Agente Administrativo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras-
MA.

Artigo 2° - Esta portaria entra cm vigor na data de sua
publicação, revogam-sc as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Pedreiras - MA, 03 de Janeiro de 2022.
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

WllNÊre DA PREFEITA - PORTARIAS - INSTITUÍ'l
I  002/2022 _ •
PORTARU N° 002/2022- GP

"INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA ATUAR EM LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS."

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas

• atribuições legais e nos termos do art. 6®, inciso XVI, da lei n®
8.666/93, de 21 de junho de 1993 c alterações posteriores.

RESOLVE:

Art. 1* - Instituir a Comissão Permanente de Licitação -
CPL da Prefeitura Municipal de Pedrdras/MA, com a Junção de
receber, examinar, c julgar todos os documentos e procedimentos
licitatóríos relativos às licitações e cadastramcntos de licitanies,
competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados aos
respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993 c alterações posteriores.

Art. 2® - Designar os servidores abaixo relacionados
para constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL com
as funções que seguem:

I - Sr. VAGNER DA ASSUNÇÃO NERES, CPF N»
017.180.163-60, exercerá a função de Presidente da CPL;

n - Sr. FELIPE DE SOUSA, CPF N® 053.868.853-08,
exercerá a função de Secretário da CPL;

m - Sr.'. FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA

OLIVEIRA, CPF N® 029.947.663-45, exercerá a função de
Membro da CPL;

Art. 3' - A Comissão Permanente de Licitação será

dotada de autonomia administrativa e atuará sem subordinação
hierárquica no exercício de suas atividades fim.

Art. 4* - São atribuições da Comissão Peimonente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, mas não limitada
a:

I) Coordenar os processos de Licitação, Dispensa e
Incxigibilidade;

Q) DeSnír e solicitar ao Departamento competente as
publicações necessárias na forma da legislação vigente;

m) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;
IV) Abrir o envelope com a documentação de

habilitação, examinar os documentos, elaborar ata da reunião e
emitir relatório de julgamento sobre a habiliução ou inabilitação;

V) Processar c julgar a &se de habilitação e das
propostas;

VQ Abrir o envelope com a proposta comercial,
examinar os documentos, cl^orar ata da reunião e emitir relatório

de julgamento sobre a classificação ou desclassificação;
VH) llabilitor, inabilitar, classificar ou desclassificar os

participantes em desacordo com o edital;
Vm) Julgar os recursos eventualmente interpostos em I'

instância;
IX) Requisitar parecer tócnico e/ou jurídico, quando

julgar necessário;
X) Adotar outras providências que se fizerem

necessárias;
XI) Exaurido o prazo recursaJ e julgados todos os

recursos eventualmente interpostos, o resultado encontrado pela
Comissão será levado à deliberação da Autoridade Competente
para homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes
revogações ou anulações quando necessárias.

Art 5" - Os membros da Comissão Permanente de

Licitação responderão solidariamente por todos os atos praticados
pela Comissão, saJvo se a posição individual divergente estiver
fundamentada c registrada cm Ata lavrada na reunião cm que tiver
sido tomada a decisão de acordo com o paiá^fo 3°, artigo 51 da
Lei n® 8.666/93.

Art 6® - O mandato dos membros da Comissão

Permanente de Licitação, aqui nomeados, será de 01 (um) ano, a
contar da data da publicação desta Portaria ao Diário Oficial do
Município (DOM), vedada a recondução de sua totalidade no
período subsequente.

Art 7° - Os membros aqui nomeados poderão ter sua
jornada de trabalho na lotação de origem reduzida em no minimo
duas horas diária para que possam desempenhar as atividades da
Comissão Permanente de Licitação, sem prejuízo de seus
vendmenlos.

Art. 8° - As licitações somente poderão ser abertas e
julgadas com a presença de, no mínimo, 03 (três) membros da
comissão.

Art. 9* - As atribuições da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, inicia-se com
o termo de protocolo e cnccrram-se com a emissão do relatório a
autoridade superior paia fins de adjudicação c homologação do
evento, estando a partir de então isentos de qualquer ato que
venha a ser praticado no processa ou relacionado à execução do
objeto.

Art. 10' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Assinado eletronicamente por. José Anderson da Silva Uma
■*.389.343-" em 04/01/2022 20:1020 - IP com n': 192.168.0.111
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO

publicação, revogando-se as disposiçOes em contrárío.

RECISTRE^E, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2022.

VAISESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA-PORTARIAS- I
NOMEAÇÃO: 003/2022 |

PORTARIA N° 003/2022- GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCUS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZEIUIS SANTOS no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n° 10.520, de 17 de julho dc 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os

requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles,
a nomeação do Prcgociro c dc sua Equipe dc Apoio, coofonne
dispõe o artigo 3°, indso IV do Lei Pcdóal n* 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. 1® - Designar o Servidor Sr.° DENILSON SOUSA
MEDEIROS, portador do CPF N" 063.136.743-83. para exercer a
função de Prcgociro, que será responsável pels condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art. 2* - Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA,
portador do CPF N® 053.868.853-08 e a Sr.* FRANCISCA
JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA, portadora do CPF N'
029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a
necessária assisiõncia ao Pregoeíru.

Art. 3* - As atribuições do Pregociro c dc sua Equipe dc
Apoio, dentre outros, serão:

I. O crcdcnclamcnic dos interessados;

IL O recebimento dos envelopes das propostas dc preços
e da documentação de habilitação;

UL A abertura dos envelopes das propostas dc preços, o
seu exame e a classificação dos proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável peia
opcracionaUzação da plataforma eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e
à escolha da proposta ou do lance dc menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;
VIL A elaboração dc ata;

VnL A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
DC. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do proresso devidamente
instruído, após a adjudicação, ã autoridade superior, visando á

Ano 10 - Edição N® 452 de 4 de Janeiro de 2022
homologação e a contratação.

Art 4* . Os Servidwcs especificados nesta Portaria
E-SE. desempenharão as suas atribuições, concomitanlcmente com as de

seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.
Art. S° - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser

registrados em alas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor
competente.

Art 6* - Aplica-se a esta Comissão as disposições da
Lei Federal a®8.666, de 12 de junho dc 1993, e da Lei Federai n®1  10.520, dcl7 de julho de 2002.

Art 7° - A presente Portaria entrará cm vigor no dia 04
de janeiro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUTVErSE.

Pedreiras - MA. 04 de janeiro de 2022.
EDÁ

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Assinado eletronicanients por José Andarson da SBva Uma
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DIEGO ARAGÃO BARROS, Brasileiro, solteiro, engenheiro ambiental, natural da cidade de
Miranda do Norte - Estado do maranhão, nascido em 08 de Julho de 1995, Portador da Carteira
Nacional de Habilitaç5o(CNH), n° 06190759936, expedida por DETRAN-MA, em 01 de
Outubro de 2015 e CPF n° 608.767.793-30, residente e domiciliado na Cidade de Miranda do
Norte - Estado do Maranhão, na Rua Piçarreira, n® 11, Casa B, Centro, Ccp 65.495-000,
CARLOS FELIPE MONTEIRO DOS SANTOS, Brasileiro, solteiro, empresário, natural da
cidade de SSo Luís - Estado do maranhão, nascido cm 19 de Agosto de 1995, Portador da
Carteira Nacional de HabiUtaçao(CNH), n® 06384637198, expedida por DETRAN-MA, em 21
de Julho de 2016 e CPF n® 045.819.143-45, residente e domiciliado na Cidade de São Luis -

Estado do Maranhão, na Avenida Almeida Oliveira, n° 67, Cohab Anil III, Ccp 65.050-120 e
FELIPE AUGUSTO CARNEIRO ARAÚJO, Brasileiro, solteiro, empresário, natural do cidade
de São Luís - Estado do maranhão, nascido em 10 dc Novembro de 1995, Portador da Carteira
Nacional de HabÍlitação(CNH), n® 06278691980, expedida por DETRAN-MA, cm 02 de Janeiro
de 2018 e CPF n° 608.340.633-10, residente e domiciliado na Cidade de São Luis - Estado do

Maranhão, na Rua Raio do Sol, n® 26, Casa A, Areínha, Cep 65.033-110, Resolvem, em comum
acordo, conslituir uma sociedade limitado, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes. .

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de JCF LICITAÇÕES
E SERVIÇOS LTDA e usará a expressão JCF LICITAÇÕES E SERVIÇOS, como nome de
fantasia.

CLÁSULA SEGUNDA: A empresa terá sede e domicilio fiscal na Rua de Nazaré, n® 356, Edif.
Sulacap - Sala 43, Centro Luís - Estado do Maranhão, Cep 65.010-410.

CLÁUSULAS TERCEIRA: A sociedade tem por objetivos: Obras de Urbanização, Ruas,
Praças e Calçadas; Serviços de pintura de Edincio em Geral; Serviços de Acabamento em Obras
da Construção Civil; transporte dc Água Para Consumo Humano Através de Carro Pipa; Coleta
dc Resíduos Domésticos, Urbanos c Industriais Não Perigosos Por Caçambas; Transporte
Especializado de Estudantes da Rede Pública ou Privada; Transporte Rodoviário de Cargas,
Dentro do Município, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças; Consultoria em Questões e
projetos de Meio Ambiente e Sustentabilidade; Controle c DeEnição da Política c Coordenação
do Meio Ambiente Municipal; Definição dc Políticas de Preservação e proteção do Meio
Ambiente, Suporte Técnico, Manutenção c Outros Serviços cm Tecnologia da
InformaçSofServiço de Instalação de Equipamentos de Informática e Programas dc Computado^
Comércio Varejista Especializado dc Equipamentos c Suprimentos de informática
(Computadores e Periféricos); Lanchonete (Serviço de Alimentação Para Consumo no local, Com
Venda ou Não de Bebidas, em Estabelecimentos Que Não Oferecem Serviço Completo, Tais
Como: Fast Food, Pastelarias, Casas de Chá, Casas de Suco e Similares, Sorvcterias, Com
Consumo no Local, de Fabricação Própria ou Não); Confecção de Roupas Profissionais, Exceto
Sob Medida (Fardamento); Serviços de Auto Falantes e Sonorização em Veículos Motorizados
ou Não.
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CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem as Seguintes Atividades:
A) - Obras de Urbanização - Ruas, praças c calçadas;
B) - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 1 ^
C) - Distribuição de água por caminhões;
D) - Coleta de resíduos não-pcrigosos;
E) - serviços de pintura de edifícios cm geral; [__ -
F) - Outras obras de acabamento da construção;
G) - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
H) - Transporte escolar;
I) - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;
J) ~ Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;
L) - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
M) - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente;
N) - Outras atividades protissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente;
O) - Regulação dos atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais;
P) - Regulação das atividades econômicas.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social inicial será de RS 30.000,00 (trinta mil reais), dividido
em 30.000 (trinta mil) quotas, do valor nominal de RS 1,00 Omm real) cada uma, subscritas e
integralizadas nesta data, em moeda corrente do pais, ficando o capital social distribuído entre os
sócios na forma abaixo:

A) - JORDSON DIEGO ARAGÃO SARROS, subscreve e integraliza nesta data, em moeda
corrente do país 10.000 (dez mil) quotas, do valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma,
importando o total de sua participação no capita) social em RS 10.000,00 (dez mil reais).

B) - CARLOS FELIPE MONTEIRO DOS SANTOS, subscreve e integraliza nesta data, em
moeda corrente do pais 10.000 (dez mil) quotas, do valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada/
uma, importando o total de sua participação no capital social cm RS 10.000,00 (dez mil reais). '

C) - FELIPE AUGUSTO CARNEIRO ARAÚJO, subscreve e integraliza nesta data, em
moeda corrente do pais 10.000 (dez mil) quotas, do valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada
uma, importando o total de sua participação no capital social em RS 10.000,00 (dez mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO: • Em conseqüência, o capital social, subscrito e integializado, tem a
seguinte distribuição.

QUANT.QUOTAS % VALOR RSNOME/CARGO QUANT.Í^

JORDSON DIEGO ARAGÃO BARROS 10.0(M)
CARLOS FELIPE MONTEIRO DOS SANTOS 10.000

FELIPE AUGUSTO CARNEIRO AltAUJO 10.000

TOTAL 30.000

33,33
33,33

33,33

10.000,00

10.000,00
10.000,00

100,00 30.000,00

..-FUCITAÇÔ^SeWI^^

-Jjtruw Díef»
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CLÁUSULA SEXTA: - PRAZO/FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCUS - A sociedade
Iniciará suas atividades em 23/01/2019 e terá seu prazo de duração por tempo Indeterminado c
poderá, mediante alteração contratual, abrir filiais, escritórios c/ou agências em qualquer parte do
território nacional, conforme suas necessidades de expansão e de acordo com a vontade dos
sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA: - TRANSFERÊNCU DE QUOTAS - As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição
se postas à venda, fonnalizando, sc realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor dc suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade será exercida em conjunto pelos sócios
JORDSON DIEGO ARAGÃO BARROS, CARLOS FELIPE MONTEIRO DOS SANTOS
e FELIPE AUGUSTO CARNEIRO ARAÚJO, com os podcres e atribuições de representação
isoladamente, ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudiclaimente, podendo praticar todos
os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
Dome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou dc terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA: TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL - O exercício social terá seu
encerramento em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o balanço geral com
apuração de resultados.

PARAGRAFO ÚNICO/USO DO NOME COMERCIAL - É vedado
a qualquer dos sócios, o uso da razão social em negócios estranhos aos interesses da sociedade, i
assim como avalizar ou afiançar obrigações de terceiros, sob qualquer alegação, ficando desde já
entendido a ilegalidade de atos que por ventura venham a ser praticados em desobediência a esta
cláusula contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: • A qualquer dos sócios que estiver no exercício da
Administração, caberá, a título dc pró-laborc mensal, o valor que for convencionado entre estes,
respeitando os limites estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - LUCROS E/OU PREJUÍZOS - Os lucros e/ou
prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término de exercício social serão repartidos /
entre os sócios, proporcionalmente ás quotas de cada um no capital social, podendo os sócios, f
todavia, opturcm pelo aumento dc capital, utilizando os lucros, e/ou prejuízos, compensar em r
exercícios fiituros. ^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS - As deliberações sociaU -
de qualquernaiureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios .
detenham a maioria do capital social. ^
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - FALECIMENTO - Retirando-se, falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade n3o se dissolverá, continuará suas atividades com
herdeiros, sucessores c o incapaz, desde que autorizado legalmente. Incjústindo interesse na
continuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do
evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por
mais de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em
outros casos cm que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; - DESIMPEDIMENTO - 0(s) administrador(es)
declara(m), sob as penas da lei, que não (»tã(ão) impcdido(s) de exercer(em) a administração da
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(cm) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações dc consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § J", CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Na hipótese de aquisição de divida, fica aos sócios
responsáveis pela divida proporcionalmente, os sócios respondem, ativo c passivamente, Judicial
ou extrajudícialmentc, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir, alienar e
onerar bens móveis e imóveis, irrestritivomente, inclusive outorgar procuração em nome da
sociedade, quando a prática dc qualquer ato assim exigir.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: - LIQUIDAÇÃO - A sociedade entrará em liquidaçãl)
somente nos casos previstos cm lei, ficando entendido que a retirada de um dos sócios, não
implicará obrigatoriamente na extinção da mesma. \

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: - DÚVIDAS - Os casos omissos ou dúvidas que possam sw
suscitadas sobre o presente contrato, serão suprimidas ou resolvidas com base no Decreto n" 3.708
de 10 dc Janeiro de 1.919 c noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: - A empresa declara para os devidos fins e sob as penas da Lei,
o enquadramento como mlcroemprcsa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao
limite fixado no inciso III do art.3® da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, e
que não se enquadra em qualquer dos hipóteses de exclusão relacionadas no inciso 4° do ait 3°
da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar n" 123/2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: - Fica eleito o foro da cidade de São Luís , para o exercício_e_o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 7
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E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando
neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o
em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
para que produza os efeitos legais.

São Luís (MA), 23 de Janeiro de 2019

Jordson Diego Aragãd^
Sócio - Administrador

^PitoS
Carlos Felipe Monteiro dos Santos

Sócio - Administrador

Felipe Augusto Carneiro Araújo
Sócio - Administrador

tidfbo à

jCfUOTAÇÔEsWEfM^W®*

JerctsonO<«'& '*"
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ALTIIRAÇAO (ONlRATIiAI N" dl DA SOCIl-DAnj-
LIMITADA SOU A DLNt )MINAí;ÂO SOCIAL \W. .ICI"
IJCTTACÔK.S F. SFRVTÇOS LIDA. CNIU
NAK)I?MAA1UIX0: , ^

.lORDSON onxío AKA(;Ã() HAUKOS. Urasilciru. s.ílWifo.
ct)i;.eiihcirii iimhicitiiil. lüiUind üii ciikiüc ilc Miriiiul.i dn Nurlc - LnLiiüd di> inarritiltrin. iiiiscidti
cm (K dc Julht. dc iWS. Pitriadiir ilii Cartcim Nai-iunat dc H:)liiliun,;ui(CNn). n" (Ií>iytl75d03í>.
expedida por DETKAN-iMA. cm 01 dc OiiUibro tic 2015 c td'í- ii" (»0S,7íi7.7y.^-2O. rc^^idcnlc c
üí>miciliat!n na Cidade dc Miranda do Nuiic - lAiadn do Maraniiáo, na Una Pit^arrciia. iC 1 1.
CaMi !L Ccnifo. CVp (t5,-4y5-(llK». CARLOS KELIPK MONTEIRO DOS SANTOS,
iiritsilciio. Mdtciro, cniprc>arlo, naliiral da cidade dc São Luis - Lsludo tio maraniiao. nascidtt
cm iy dc Agosio dc 10^5. l'oiuidi>r da Cadeira Nacional dc llahililin;áo(CNH). n"

(lí).iS40.S7,lyH. expedida pt>r DFTUAN-MA. cm 21 dc Julíio dc 2010 c CPF n" lUí.Sjd. 1-1.1-45,
rcsidctUc c domiciliado na Cidade dc Sáo l.iiis (islado do NLmiiihão, na Avcniiia Almciila

Oliveira. 11" 67. Ctdiab Anil 111. Ccp (>5.050-120 c KKI.IPE AUtíli.STO CARNEIRO
AUAC.IO, Drasilciio. miIIcIio. cmprcMiiío. natmal il.t cidtKlc dc Sáo Liiiv - Lsiatio do
maranhão, nascido cm 10 dc Novembro dc ivy5. 1'oilador tia Carteira Nacional dc

Habililaç:u'(CNTíi. lí 0027-S(>'»i'>S0. cxpcilitia |x>r DK TR.AN-.SIA. cm 02 dc Janeiro tlc 20|s c
CPL n" í''0S..l40.tu.i-l0. rcsiilcnic c domiciliado na Cidailc dc Sáo l.iiis Hsíatio di> Maranhão.

iK! Rua Rait» dtr Sol. n" 2(>. Casa A, Aicinha. Ccp (>5.0.1.1- j lii. Únicos socios ila sociedade .ICF
l.lcrrAÇÒES V. SERMÍ/OS LTDA, com sede na Rua dc Na/are. n" .150. Ldil. Sulacap -
Sida 4.1, CclUtti Luís - IlsUido do Maranliiio. Ccp (>5.010-410. inscriia nt< CNTM M>h o n"
12.yiy.5S24l001410. fcyislnuln na Jimlii Comercial do t.s(ado do Maranhão - .ll'CI!M.A, stih o

n" 2l2ol02:*ysy. cm 2S de l*cvcrciu» dc 2010. por csic inslnimemo decidiram por uiiaiiimidadc
e na mciihir Uirma direito. .ALTERAR, o comiato social, mediante eláiisiilas e cotidit^ócs a

::egwli at ticaladas.

CL.'' USULA PRIMEIRA: A sociedade tem |h>i objetiviis:
I) - Di ias dc Uriiani/ação - Ruas. prai;iis e cal(,"adas:
2i ■ 1 • ■'•icicio varejista dc iiebiiLis;
.>) - Serviços doinesiicos;
4) - O-nIccçào dc roupas prolissionais. cxccio so|> medida:
5) - Disiribuiçao (L áaua por caminhões;
<>) - .\ijvid;ulcs relacionadas a csg<iii>, cxccio a ye.si:io dc redes:
7) - Colct:t dc resíduos nrK>-|H;riyi>Ho.s:
S) - Instalação c manutenção dc si.slcmas cciiintis dc ar condicltmado dc vcrilicjiçáo e
rçfriycnicãc;
yj - scrv iços dc piiitur:) dc edifícios cm itcral:
10) - Uulnis tthrus ilc acubamclUo da consiniváo:
II) -í^»mclci^» varejista víe mercadoria.^ cm geral, com prcihimináiicia dc i»roUiiio.s jíimcmícit>s
- miiiimerciidvii. mcrctaria.s e arnni/cns:
!2j - Comércio varcjNa cspcciali/ado de clelMdonicsticos c c<|uípamcJllos dc autlio c vcdoo:
11) ComcTcio varejista ele atugos dc papelaria:
14) • (iomcicin varejishi dc iiflígos csponivs»: ^

'4

j^rSiÕ"
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- fumcrcii» vjirfjis;;! dt imulmos simciimcs clumis>;inii;iiins;
- ComcrcH) vyrcjisUi ilc logos dc c ürlígos piiolccrtiaix:
- Comorcio varcjisi:! do niiinK pnulíiuw nfiii e?.pccilic:ul<K íintoriormenle:
Transponc ocohir;

-Tnmsporlc n»di>vi;trii> dc oargj. vxoolo pr<Hlulos pcrisit)S(is o inud:ui<^:is. inuiiioipul:
- I^incliitiielc^. cavas dc chá, dc siicus c similares:

- ScrviíjOs dc iilitncnia^"ào pani cvcnios c rcccp(;òcs • hulc;
- Fornccinicmn dc alimcnins preparados prc|v»ndcrarjicmciuc para consumo domiciliar;
- CoMMiIttuia cm tecnologia da íiirormai^íio;
- Suporte tcLiiico. manulcnoão c ontrus scr^•i«^o^ cm tecnologia da iniormaoáo:
- Serviços dc engenharia;
- Outnis atividades de piihlicídiule mio csjHrcificadas anteriormente;
- Outras alividiuíes prolissionais. eienlincas c lécnitas níu) especificadas aiiicriormcnlc:
- Atividades dc vigilância e segurança privada; f i r. ■.
- Serviços coinhinadtís para apoio a ediíicúis. cNCcio condominitis; '' '
- Limpc/a eiti prédios c cm domicílios; ' 12_-

• Imuni/ação e controle de pragas iirbaiiiiv;
- Atix «ladcs pais;ígíslicas;
- Serviços de ofgani/^ição tle telvas. congressos, cxixisiçòes c lestas;
- Kcgiilaçao lüis aliviü;ide> de saúde, eilucaeào. stiviços ciillitrais c <m(ros serviços suctnis;
- Kegulaç;Ío das atividades econômicas.
- Produção e promoção de eventos esptinivos:
- Comercio varejista e.speciali/aiío de ei|uípatnenIos c siipi imeiilos de Intoi malicu:

â
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CIÀLiSlJI.A SbXiUND.\: permanecem inutienidas e em pleno vigor iodas as ciúasiilas não
alcnnçmias pelo preseaie in.sir(imenii .

CL.ÁUSULA TKKCtIRA: Fica eleito o lot«) da cidade de são Lufs - Hstado do Maraniuio.
para dirimir t|(iaisi|uer iiúviilas oriundas do prc.senic contrato social.

Fi por estarem assim jiistíis c coniraiados assinam o presente
ínsiriimeiilii em iiiiica via. destinado it<i registro e arijiiivamenlo na jmila fomercial do Estado
do Mantnhão. para que prodti^ta os ereitos legais.

Jordson Diego Aragáo Barr»>s
Sócio - /Ndministrador

São l.iiis (MA). |M(le Jiinlio de 21)1''

Carlos Felipe Moiiteiin ilos Santos
Siícit) - .Administrador

■JiÇíL
Felipe /Viiyusio Carneiro Araújô

.Socio -- Ailminisiradoi
«FiicnRçòesesERViços!^

WJPJ. 32.fci3 f.8a/0001-09

jordton OiA- ̂ glo Barro»5<«:,g.A»Jrn<nUir«IOf

JUCEMA
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PROTOCOLO; 190801675 DE 11/07/2019. CtelGO DB VSRIPZCAÇJtO:
11903150605. HIRS; 21201025989.
JCF LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Lllian Thezasa Redrigua» Haiidonça
secretXria-geral

SAo LUÍS, 11/07/2019 r.
«ww. eapeasaf aci 1. na. gov. br lfj\

A validada desta docuMnto. se ia^asso, £lca sujalto á cosprovaçâo da sua autastieidada nos respaetivos poetais.
InCocaando aaua raspactives eédiaea da vexificacSo



n—ir.

Njr Si.
^;32»e->B? «r^ii=£^SiisCS^w}y&«
o  ÍSiOSi ÍO^^o ̂ ^Jpir

TatXatr-yintlS

Sousn - EíS^^v^nt»

-íCSnouaTjs
'ti

O
Cs..

"«í«y ,. l'XiU> ar
' pu lUnalMimfW

£_I

-3-rfíHç. osr SEítLHOUÇfi »tt> '>«•?•'♦' SS*'"./;
jiQ003200BB66i CORlOS PELIPE ''^'' = '®S,5S5^^9'^^^20088671 JC»08«I OltCO «RflCflO &RRR£5 (f

sao LuU jiüJÜaaiâ. '8 "> '2 ^/5.
* £» '»»t ■-+••— v«r«iiS»

^cjo"5õ£^raTÍP?^>WseI»5nÍõ 3^'õf -
r%> ®«8 60 =5* 2C Totíl RJ6 60

IM-ít?'- Tan-íaSS'.
5it

JCf UCrT*«rAi^ ■ «;e*»VíÇOS ltda
ONPj;:-, \ .X(1-0B

JMÚton i
SttCM

■ 6amM
- -of

JUCEMA

CERTZnCO o KSeiSTRO BK 11/07/20}^ 14:33 SOB H* 20190801675.
PROTOCOLO: 190601875 D£ 11/07/2019. CtelGO DB VERIPICAÇAO;
11903156605. HIRE: 21201025969.
JCr LICITAÇâSS E SERVIÇOS LTDA

LiXisn Thatpas Rodrigues Msndoaça
secretAria-sebal

SAO LOÍS, 11/07/2019
Mww. eqisessCaeil. ee. gov. br /C\

A validada desta doeunaoto, sa Is^easo, fica aujelto á ccs^covaçto da sua autaatlcldada oca easpactlvos poetais.
iDfesnaodo mus respactives códigos da veslficacâe



^  Página 1 de 5ALTERAÇAO CONTRATUAL N" 02 DA SOCIEDADE _
LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL- DE JCF""
LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 32.9I9.582i00^áW^ 2^
NA FORMA ABAIXO: I '

I  .

JORDSON ÜIEGO ARAGÃO BARROS, Biasileiro. soUciio,
engenheiro ambiental, natural da cidade de Miranda do Norte - Estado do maranhão, nascido
cm 08 de Julho dc 1995, Portador da Carteira Nacional de HabilitaçàoíCNH), n" 06190759936,
expedida por DETRAN-MA, ctn 01 de Outubro dc 2015 e CPF n" 608.767.793-30, residente c
domiciliado na Cidade de Miranda do Norte - Estado do Maranhão, na Rua Piçarreira, n" 11,
Casa B, Centro, Cep 65.495-000, CARLOS FELIPE MONTEIRO DOS SANTOS,
Brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade dc São Luís -• Estado do maranhão, nascido
cm 19 dc Agosto de 1995, Portador da Carteira Nacional dc Habilitação(CNH), n"
06384637198, expedida por DETRAN-MA, cm 21 dc Julho dc 2016 e CPF n" 045.819.14345,
residente e domiciliado na Cidade de São Luis - Estado do Maranhão, na Avenida Almeida

Oliveira, n" 67, Cohab Anil ill, Cep 65.050-120 e FELIPE AUGUSTO CARNEIRO
ARAÚJO, Brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de São Luís - Estado do
maranhão, nascido em 10 de Novembro dc 1995, Portador da Carteira Nacional dc
Habiliiação(CNH), n° 06278691980, expedida por DETRAN-MA. cm 02 dc Janeiro dc 2018 e
CPF n" 608.340.633-10, rc.sidcnte e domiciliado na Cidade de São Luís - Estado do Maranhão,
na Rua Raio do Sol. n° 26. Casa A, Areinha, Cep 65.033-110, Únicos sócios da sociedade JCF
LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, cora sede na Rua dc Nazaré, n" 356, Edit". Sulacap -
Sala 43, Centro Luís - Estado do Maranhão, Cep 65.010410, Inscrita no CNPJ sob o n"
32.919.582/0001-09, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o
n" 21201025989, cm 28 dc Fevereiro dc 2019, por este in.strumcnto decidiram por unanimidade
c na melhor forma de direito, ALTERAR o contrato social, mediante cláusulas e condições a
seguir articuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: JCF
SERVIÇOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: - O endereço passa ser na.Rua piçarreira, n" 61 - Centro - Miranda
do Norte - Estado do Maranhão. CEP: 65.495-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivos:
- Obra-s de urbanização, rua.s, praças e calçadas;
- Serviços de pintura de edifício em geral: ^
• Serviços de acabamento em obras da construção civil; \
- Transporte de agua para consumo hujnano através de carro pipa;
- Coleta dc resíduos domésticos, urbano c Industriais não perigosos por caçambas;;
- Transporte c.spccializado dc c.studantcs da rede pública ou privada;
- Transporte Rodoviário dc cargas, dentro do município, exceto produtos perigosos e mud^iças;
- consultoria em questões c projetos de meio ambiente e sustentabilidade;
- Controle e definição da política e coordenação do meio ambiente municipal;
- Definição dc políticas dc preservação c proteção do meio ambiente;
- Suporte técnico, manutenção c outros serviços cm tecnologia da informaçào(scrviço dc
instalação dc equipamentos dc informática c programas de computador);
- Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos dc informática
(computadores c periféricos);
- lanchQnetc(ser\'iço de alimentação para consumo no local, com venda ou não dc bebidas, em
estabelecimentos que não oferecem serviço completo, tais fast-food. pastelarias, casas dc chá.
casas dc suco c similares, soivctcrías, com consumo no local, dc fabricação própria ou não);
- Confecção dc roupas profissionais, cxccio .sob mcdidasf fardamento);
- Serviços de auto falante e sonorização em veículos motorizados ou não;
- Serviços domésticos; \
- consultoria em tecnologia du informação; ,

^  JofOion 6«/ras



- Atividades paisagísticas;
- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente(arttgos para festas,
plantas, flores e frutos artificiais para ornamentação, artigos fiuicrários, etc.);
- serviços combinados para apoio a cdificio. exceto condomínios prcdiais(atividadcs dc
fornecimento dc pessoal dc apoio para prestar serviços cm instalações prediais dc clicn^ " "c
desenvolvendo uma combinação de serviços, como a limpeza geral do interior de prédios,. ••, 1
serviços dc manutenção, etc); , _

- Limpeza cm prédios c cm domicílios);
- Atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão dc rcdcs(csvaziamcnto c limpeza dc tanques,
fossas sépiticas, sumiduros, poços e caixas dc esgoto, galcria.s dc aguas p[uviai.s c tubulações);
- AtiNidades dc vigilância e segurança privada;
- Serviços de engenharia:
- Comércio varejista especializado dc eletrodomésticos c equipamentos dc áudio e
vídco(fogòes, geladeiras, batedeiras, maquinas dc lavar, câincras filmadoras, rádios, televisores,
etc);

- Comércio varejista dc mercadorias cm geral, com predominância de produtos alimentícios'.'
minimercados, mercearias e armazéns;

- Comércio varejista de bebidas;
- Comércio varejista de artigos de papelaria;
- Comercio varejista dc produtos saneantcs doraissanitários;
- Comércio varcji.sta dc artigo.s esportivos;
- Comércio varejista dc fogos dc artificio c artigos pirotécnicos;
- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeraçào(instatação. alteração, manutenção e reparo);
- Imunização e controle de pragas urbanaldetetização, desratização, descupinização e
similiarcs);
- Fomecimcnto.s de alimentos preparados preponderantemente para consumo
domiciliar!refeições ou pratos cozidos, inclusive congelados);
- Serviços de alimentação para eventos e recepções? bufê;
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
- Produção c promoção de e\'entos esportivos;
- Extração dc areia, cascalho ou pedrcgulho e bencficiamcnto associado;
- Fabricação de casas de madeira prc-fabricadas;
- Fubricação de esquadrías de madeira e de peças dc madeira para instalações industriais e
comerciais;

- Fabricação de estruturas prc-moldadas dc concreto armado, em serie c sob encomenda;
- Fabricação dc casas prc-moldadas dc concreto;
- Preparação de massa de concreto e argamassa para construção;
- Britamcnto de pedras, exceto associado a extração;
- Fabricação de estruturas metálicas;
- Seivjços de confecção de armações metálicas para construção;
- Manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industiial c comercial;
- Manutcfição c reparação dc maquinas c equipamentos dc tcrraplcnagcm, pavimentação e
construção, exceto tratores;

- Gestão dc redes de esg(íto; r—
-Coleta de resíduos perigosos; ,
- Tratamento c disposição dc resíduos não perigosos;
- Tratamento c disposição dc resíduos perigosos; j
- Dcscontaminaçâo e outros serviços dc gestão de resíduos; \
- Construção de edifícios: \
- Construção de rodovias e ferrovias;

,  . ... JCF UCrTAÇÔE?" LTUA
- PimuTd para sinalizaçao em pistas rodoviárias e aeroportos: ohpj-. S3.:\ -.ooi-»
- Manutenção dc redes dc distribuição dc energia elétrica; ãõSíõno:. , ̂
Manutenção de estações e redes dc telecomunicações;
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- Consiruvao de redes de abasteciiueniu de agua. Culela de esgotu e construção correlatas,
exceto obras de irrigação;
- Obras de irrigação;
- Con-scrução dc redes dc transportes por oucrius, exceto para agua e c.sgolo;
- Obras portuárias, marítima c fluviais; - -
- Montagem dc estruturas metálicas; , ̂ ' .-2 ^
- Construção dc instalações esportivas e recreativas; ' Ò^'X~
- Demolição dc edifícios c outras c.struiuras; I ^ I
- Preparação dc canteiro c limpeza dc terreno; — ~ "
- Serviço dc transporte dc pa.s.sagciros - locação dc automóveis com motoristas;
- Serviços de arquitctiua;
- Prefuração e sondagens;
- Obras dc tcrraplcnagcm;
- Instalação c manutenção elétrica;
- Instalações hidráulicas, sanitárias c dc gás;
- Instalações de sistema de prevenção contra u incêndio;
- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos;
- Tratamento tcntiico, acústicos ou dc vibração;
- Impermeabilização cm obras dc engenharia civil;
- Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;
- Obras de acabamento em gcsso e e.stuque;
- Aplicação dc revestimentos e dc resinas em interiores e exteriores;
- Obras de fiuidaçocs;

- Administração de obras;
- Montagem c dcsmontagcm dc andaimes c outras estruturas temporárias;
- Obras dc alvenaria;

- Perfuração e construção de poços de agua:
- Serviços de cartografia, topografia e geodesía;
- Atividades dc estudos geológicos;
- Serviços dc desenho técnico relacionados a arquitetura c engenharia;
- Serviços de perícia técnica relacionados a segurança do trabalho;
- Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura não especificada anteríomtenle;
- Locação de automóveis sem condutor;
- Aluguel dc maquinas c equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
- Aluguel dc andaimes;
- Aluguel dc outras maquinas c equipamentos comerciais e industriais não especificados I
anteriormente, sem operados. j
CLÁUSULA QU.ARTA: - O capital social registrado que era em 28.Ü2.20I9, no valor RS.
30.Ü00,ÜÜ (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, do valor nominal dc R$
1,00 (hum real) cada uma, fica aumentado apartír desta data. para RS 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais), dividido em 150.000 (centro c cinqüenta mil) quotas, do valor nominal dc
RS 1,00 (liura real) cada uma, cujo aumento no valor dc RS 120.000,00 (cento c vinte mil
reais), c integralizado neste ato em moeda corrente do pais, ficando o capital social distribuído
entre os sócios na forma abaixo: )

CLÁUSULA QUINTA; - O sócio JORDSON DIEGO ARAÀO BARROS, possuidor dc
10.000 (dez mil) quoia.s do valor nominal dc RS. 1,00 (hum real) cada uma. Sub.scrcvc c
Intcgraliza, nesta data, cm moeda corrente du pais. 40.000 (quarenta mil) quotas, no valor
nominal dc RS 1,00 (hum real) cada uma. importando o total de sua participação no capital
social cm RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

CLÁUSULA SEXTA: - O sócio CARLOS FELIPE MONTEIRO DOS SANTOS,
possuidor de 10.000 (dez mil) quotas do valor nominal de R$. 1.00 (hum real) cada uma.
Subscreve c Intcgraliza, nesta data, em moeda corrente do pais, 40.000 (quarenta mil) quotas, no
valor nominal dc RS 1,00 (hum real) cada uma, importando o total dc sua particíp^ào no capitai
social cm RS 50.ÜOO.OO (cinqüenta mil reais).

JOfriSOA U'
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CLAUSÜLA SÉTIMA: - O sócio FELIPE AUGUSTO CARNEIRO ARAÚJO, possuidor ^
dtf lO.ÜÜO (dez mil) quotas do valor nominal de RS. l,üü (hum real) cada unia, Subscreve e
Inlegraliza, nesta data, em moeda corrente do pais, 4Ü.0UÜ (quarenta mil) quotas, no valor
nominal dc RS 1,00 (hum real) cada uma, importando o total de sua participação no capital
social cm RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

PARÁGRAFO ÜNICO: - Em conseqüência, o capital social, subscrito c integralizado, tem a
seguinte distribuição,

NOME/CARGO QUANT.QUOTAS % VALOR RS

JORDSON DIEGO ARAGAO BARROS

CARLOS FELIPE MONTEIRO DOS SANTOS

FELIPE AUGUSTO CARNEIRO ARAÚJO

50.000 33,33 50.000,00

50.000 3333 50.000,00

50.000 3333 50.000,00

TOTAL 1500.000 100 150.000,00

CLÁUSULA OITAVA; permanecem inalteradas e cm pleno vigor todas as cláusula,? não
alcançada.? pelo presente instrumento.

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da cidade de Miranda do Norte - Estado do Maranhão,
para dirimir quai.squcr dúvidas oriundas do presente contrato social.

E por estarem assim justos c contratados a.ssinam o presente instrumento
em única via, destinado ao registro e arquivamento ua junta Comercial do Estado do Maranhão,
para que produza os efeitos legais.

Miranda do Norte (MA), 23 dc Março dc 2021

Jordson Dlego Aragào Barros
Sócio — Administrador

Carlos Felipe Monteiro dos Santos
Sócio - AdminisUador

-r-r./^W2. .-25

Felipe Augusto Carneiro Araújo
Sócio - Administrador

OHW: a. \ '
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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^Certificamos que o ato da empresa JCF SERVIÇOS LTDA consta assinado digítalmente por

04581914345

60834063310

60876779330

IDENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CARLOS FELIPE MONTEIRO DOS SANTOS

FELIPE AUGUSTO CARNEIRO ARAÚJO

JORDSON DIEGO ARAGAO BARROS

jCFUOTir*'
ONPJ

Jordt-

JUCEMA

CXRTiriCO o REGISTRO EM 29/03/2031 13:49 SOE 20210249t33.

HtOTOCOLO: 310249G33 DE 29/03/2021.
CÓDIGO DE VERiriCRÇ&O: 12102121930. CIIPJ DA SEDE: 32919562000109.
NIRB: 21201025969. COM EfSlTOS DO REGISTRO EH: 29/03/2021.

JCP SERVIÇOS 1/rOA

LtUAN TttERESA RODRIGUES HSIIDOMÇA

sbcretAria-gxmi.
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J. C. F. Serviços LTDA

CNPJ n' 32.919.S82/0001-09

LE. 12S924038 I.M 210980

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A JCF Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sobon® 32.919.582/0001-09, sediada na Rua da
Piçarreira, n® 61. Centro. Miranda do Norte - MA representada pelo Sr. Jordson Diego
Aragão Barros, R.G. n® 0218741520021, CPF; n® 608.767.793-30, D E C L A R A, para os
fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como;

(x)MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar n°
123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE
PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

Pedreiras - MA. 22 de dezembro de 2022

JCF LICITAÇÕES LTDA
Jordson Diego Aragão Barros

Sócio Administrador

RG: 0218741520021

CPF: 608.767.793-30

R Rua da Piçarrela, 61, Centro, Miranda do Norte - Ma
Ví (9BJ 98297.1955 / (98) 98454.9685

jct.empresarlal®flinall.com



20/12/202216:28 Certidão de Regularídsde da Susep

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

^  Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme
,  PORTARIA 5.658/12, pubíicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, intervenção,
^  Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
k  SUSEP.

Dados compiementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em vwv/.suseD.aov.br ou por meio
petição á Autarquia.

Código da Certidão: CR01741_20122022_162850_087

^  Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de 2022.

■jõSíf:;. .

https;//www2.susep.gov,br/sare/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2O11.asp?entcodigo=O1741Sentcgc=194862S0OODl 78



Hbmg I Seguros

PREZADO SEGURADO PREF MÜN DE PEDREIRAS

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N" Apólice: 017412022000107750095431 - ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 268478

Data da publicação: Oec 20 2022 4:26PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil

yvilita

v'nm'M9Mo ciiryf., /HfaieiegeaB

por.

Joro» Ia^woMscI» Sin'A'*ii RenjB04.«iCotamd

^  Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
j  • ICP • Brasil por Signatário8(as):

^  JORGE LAURIANONÍCOLAISANTANNAN'de Série do Certificado. 029359431E0CBD79 Datae Hora Atual Dec20 2022 4:26PM

^  RENATA OLIVER COUTINHO N'de Série doCerlificado: 1C44aFEDF5954113 DataeHora Atual Dec20 2022 4:26PM

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n'
2.200-2. de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim disp&e;

Ali 10 - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
díQitais, bem como a reallzação de transações eletrônicas seguras.

ICF LICITftCÕfi? E SEW1Ç0S LW

0\ swio-M'"""" r'\ (j\

Após sele dias úteis da emissSo deste documenlo, poderá ser verificado se a apólica ou endossa foi coneteiAente registrado no sife
da SUSEP - wvM.susep.gov.br



Apólice N° 017412022000107750095431
Endosso N° 0000000

Proposta N° 300656

Seguro Garantia

LICITANTE

Seguros

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente Instrumento ao Segurado:

PREF MUN DE PEDREIRAS

INSCRITO NO CNPJ: 06.184.253/0001-49

COM SEDE NA; AV Rio Branco, 111 - CENTRO
CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

JCF SERVIÇOS LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 32.919.582/0001-09

COM SEDE NA: R PICARREIRA, 61 - Centro

CEP: 65495-000 - Miranda do Norte - MA

até o valor de:

R$ 10.444,41 - DEZ MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E
QUARENTA E UM CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital N' TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022.

I

Inicio de Vigência: 24:00 horas do dia 21/12/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 21/02/2023

Corretor:

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Código SUSEP Corretor:

202032933

joi^s
fe--'

,0 D8f«»

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741. 7
CNPJ 19.486.258/0001-78 ^ /

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11B57 -15° ANDAR - CONJ 151 E 152-CEP. 08578-908 - BR00KLINT»AUUSTA-SA0 PAULO - SP
TbI» 2711SB0n - SAC 0an09799070-www.ronsiimltfor onv.hr - Ouvidoria: nfl0Q7Jfl0218 . WhahsAnn - (111 2711J>flnO



Apólice N' 017412022000107750095431
Endosso N° 0000000

Proposta N® 300656

Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: JCF SERVIÇOS LIDA

Sbmg i Seguros
K.v.

■

jCÍUCITftçAseSERVÍ^OT*
\  WOCKH-M

-rn:r.~ soB^ms
-J.

AVENIDA DAS NAÇOES UNIDAS, 118S7 - 15" ANDAR - CONJ 151 E 152-CEP: Oi1578-9Q8 • BROOKLIN PAULISTA-SÃO PAULO - SP
Tola 27116S00 - SAC 06a09799070-www.consumidor.gov.br - Ouvidorlo: 06007280218 -WhatsApp- (11) 2711-8600



Apólice 017412022000107750095431

Endosso N*" 0000000

Proposta N° 300656

Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido: 189,99
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00

%bmg I Seguros

ÍOF:

Prêmio Total:

0,00
189,99

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas
1  27/12/2022 189,99

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicionai, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta. \

^  SÃO PAULO, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
JCFUWAÇÔéSBSEBVl^MLreA
OKPJ: az-M" "•'10001-09

JortííO" í'" ' 10 Barros
.U4<lor

SUSEP - Superintendência de S^uros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDA DAS NAÇOES UNIDAS. nB57 -15° ANDAR-CONJ 151 E 152-CEP. 04578-908-BROOKLIN PAULISTA-SAO PAULO-SP
Tels 27116800-SAC 0B009799070-«uww.coRsumldor.qov.br-Ouvidoria: 08007280218 -WhatsApp- (11)2711-6800
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Apólice N° 017412022000107750095431
Endosso N'0000000 SbmQiSequros
Proposta N° 300656 ^ .

-V Ramo 0775 l - W|^í2- - i
Condições Particulares ' ^ j

ISEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS
TOMADOR: JCF SERVIÇOS LTOA

A  I

1. Cláusula Normas Anticorrupção

A  1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatòrios, estarão cobertos pela
^  presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos

violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

••v

^  2. Cláusula Culpa ou Dolo

^  2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do

•• contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
A  e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
^  como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabilídade e Irrevogabilidade
A

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

^  1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
^  obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final

de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

A

^  4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.

jCFUCtTtÇ'
:<lÇRVAÇOStTW

•nooi-09

, ■Barr®®

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 -15° ANDAR ■ CONJ 151 E 152 - CEP. 04578-908 - BROOKUN PAULISTA-SAO PAULO -SP
T«l8 27116800 - SAC 0B00973{K)70-«iiww,consunihfor.(iov.lv- Ouvidoria; 0800728021S - WhataApp - (11) 2711-6800



Apólice N" 017412022000107750095431
Endosso N° 0000000

Proposta 300656
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: JCF SERVIÇOS LTDA

Hbmg i seguros
I . .T~" •. —

•  ..'=2

1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da
Lei n" 8.666/93.

3. VIGÊNCIA
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do
contrato principal.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a
Reclamação do Sinistro.
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios;
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

C»4PJ:n7lfV-

JoTtS"'
Banes

jaof

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. 11857 • 15» ANDAR • CONJ 151 E 152 • CEP 04578-908 • BROOKLIN PAULISTA - SAO PAULO •
Tels Z7116BOO • SAC 08(N)9799070miiww.eonsumidor.gov.br- Ouvldorts; 0B007280218 • WhalsApp • (11) 2711-8800
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21/12/2022 - BANCO 00 BRASII. - 0S:&7i40

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITOIOS

CLIENTE: JOROSON DIEGO A BARRQS

AGÊNCIA: 36S0-1 DMíTA: 38.803-3 VAR:S1

ITAU ÜNIBANCO S.A.

34191090089356428189480087920009192120000018999

BENEFICIÁRIO:

'BMG SEGUROS SA

NOME FANTASIA:

BMG SEGUROS SA

CNPJ: 19.486.258/0001-70

BENEFICIÁRIO FINAL:

BMG SEGUROS SA

CNPJ: 19.486.258/0001-78

PAGADOR;

JCP SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 32.919.582/0001-09

L|..-

^  ̂

NR. DOCUMENTO

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

122.101

27/12/2022

21/12/2022

189,99

189,99

Total debitado sa variaçao: 51 189,99

KR.AUTENTICACAO C.9DA.C61.461.9B4.a62

BS=Bss«sSssss9assa9ss8sasssas9es£3e

Central de Atendimento BB

.4004 0001 Capitais e regiões metropolitanae

0800 729 00.01 Demais localidades.

Consultas, informações e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informações, reclamações, cancelamento de

produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5676

Reclamações nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais caztais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informações, reclamações,cancelamento de cartao,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littr>s://\vw^v.oc(ireiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 2311002/2022

Modalidade: Tomada de Preços n" 009/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

CNPJ n° 13.269.099/0001-73

Avenida Rio Branco, nM II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciraa/MA
E-mail; Iicitacao@pedrciras.ma.gov.br



CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÀO JOSE ElRELl

r.2MiQâ<
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CREDENCIAMENTO
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE ElRELl

CNPJ N" 13.269.099/0001-73
AV ZE DA PRETA, Q-09 CASA- 01,

BAIRRO LOTEAMENTO SÃO JOSE II,
CEP- 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE- MA,

TOMADA DE PREÇOS n° 009/2022 - Data: 22/12/2022.



CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI
CNPJ: 13.269.099/0001-73-Insc. EsUdual' 12.353.539-5
Av, Zé da Prata Quadra-09, Casa-OI. Laleamenlo São José II
Trizidela do Vale (MA) CEP; 65.727-000
Telefones; (99) 93122-7069 - (99) 98822-6313 - emati: clsi02@holmail.com

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

A empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI, CNPJ N" 13.269.099/0001-73, COM
SEDE NA AV ZE DA PRETA, Q-09 CASA- 01, BAIRRO LOTEAMENTO SÃO JOSE II, CEP: 65.727-000, TRIZIDELA
DO VALE- MA neste ato representado pelo Sr. Jose da Silva Nascimento Júnior, brasileiro, empresário, casado,
inscrito no RG n® 000123185799-1-SSP/MA e CPF n® 992.945.323-72 residente e domiciliado Rua Frederico Bulhão

Condominio Mearim Parque, Casa 11, Bairro Goiabal Pedreiras- MA CEP: 65.725-000, pelo presente instrumento de
mandato, nomeia e constituí, sua Procurador a Senhor EDIJACIR PEREIRA LEITE SEGUNDO, portadora do RG n®
044525912012-7-SSP/MA e inscrita no CPF n® 066.633.583-40, casado, brasileiro, Contador, reside na Rua Principal,
s/n, Loteamento Vitória, CEP: 65.712-000, Lago dos Rodrigues/MA, a quem confere amplos poderes para, junto á
Prefeitura Munidpal de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N® 009/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006,
dedarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de irterposição de recursos, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

TRiZlDEU DO VALE- MA 21 DE^EZEMBRO DE 2022

y' /.Xv-r.c<Vc-«-,yx
CONSTRUTORA E LOTEAMENTffWo JOSE EIRELI

CNPJ N® 13.269.099/0001-73

Jose da Silva Nascímenlo Júnior

RG n® 000123185799-1-SSP/MA

CPF n® 992.945.323-72

^1»
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APÓLICEDIGITAL
m

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na
página da internet da Superintendência de Seguros Privados
(www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

SSoEffiíífiS FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA; JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948,157/0001-33, registro SUSEP 05438, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 16/12/2022 10:13:59

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0348598

Proposta: 3717360

Controle Interno (Código Controle): 571057127

N° de Registro SUSEP: 054362022001007750348598000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CPF/CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA RIO BRANCO. N." 111, - CEP: 65.725-000 -
PEDREIRAS - MA

DADOS DO TOMADOR: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

CPF/CNPJ: 13269099000173 AVENIDA ZE DA PRETA 1, , LOTEAMENTO SAO JOSE - CEP:
65.727-000 - TRIZIDELA DO VALE - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico dígitalmente assinado por

ICP
Brasil . 1 ,

íbfji li 1 • f rn-.

•^I^Roque Jr. da H. Mslo
Brasil

Av-n 1 1. 1 I', r-rl»< y

Eduardo de O. Nobreea

Oowmenia desMco aumaiio dígitolmenle mtome MP rf 2.Zíi■2t2O0^ e$ 24n&i200i, que ínsitiái a Infra • esfrutm de Chavea Pdatces Brasleira - CP - Biasd por
Edu3idoâeOllyenaNob(egaN'<>eSé(ledoCertiricadi>.62FF6E2&U)P8B264Pcx]ueileKolandaMek>N"deSifiedaCeftiricado:7A^10tBBS72SD55D1S32O0FSE5r7
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Ç N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0348598
E Proposta; 3717360 ,
HL Controle Interno {Código Controle); 571057127
b N° de Registro SUSEP: 054362022001007750348598000000

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA'

W. SEGUROS

Garantia Contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia
{LMG}

Ramo

Ucitante R$ 10.444,41 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Licitante R$ 10.444,41

Viriòiicia

Modalidade e Cobertura Llmiie Máximo de )ndGni?='.;'!v

Âciicional (LMl) Inicio Término

21/12/2022 21/02/2023

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$ 180,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 180,00

Parcela
1

Vencimento
23/12/2022

H' Camê
15433049

Valor{R$)
RS180J1&^

i&iMne«tlBU7lt12fAmni«xaediaBMeaio>9aNaRS.'Fis(p<di4\«CCfnfi!fien«7*nia
I  _ aeiwaeiBaniigicicaicMetidnlPsiWitwlrBaiirt^HuwcgtffwmiwaawiiiwwaiBiBfflpanii _ _ _
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V N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0348598
C Proposta: 3717360
a Controle Interno (Código Controle): 571057127
a NO de Registro SUSEP: 054362022001007750348598000000

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

-  •- A
iil_:

(.

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N°
009/2022.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
.APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Pigina34s8 APOLICtDIGITAL



g N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0348598
S Proposta: 3717360
ÍL Controle interno (Código Controle): 571057127I N" de Registro SUSEP: 054362022001007750348598000000

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadímplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) Inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) inadimplência de obrigações do Editai que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por melo de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, residu9.mi4issão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e íonizantes; \

3. PRÊMIO '

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos. ,
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento. , í

APOLICEDIGIT.AI



N" Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0348598
Proposta: 3717360
Controle interno (Código Controle): 571057127
N» de Registro SUSEP: 054362022001007750348598000000

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhai^ as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu deverem comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
^4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de
Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro"
constante do sitio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo
administrativo para apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou doío do Tomador,
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos;

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

. d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de muitas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores reti40Í;
g) cópia de atas, notificações, contranotiflcações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; y
h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o Licitante Substituto, quando apUcál^l.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regti^ão do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação

PJ^SiSea - . ' i ■



N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0348598
Proposta: 3717360
Controle Interno (Código Controle): 571057127
N® de Registro SUSEP: 054362022001007750348598000000N® de Registro SUSEP: 054362022001007750348598000000 . \ ;•

de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4^era \
suspenso, voitando a correr sua contagem a partir do primeiro dia i^tll subsequente á -
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálcuio da Indenização corresponderá ao vaior das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Editai.
6.1.2. Em complemento ao cálcuio descrito no Item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do vaior da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
"Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O não pagamento da indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
especifica.
6.4. Paga a indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
dos artigos 765,766,768,769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorreMjma-das-
seguintes situações abaixo; ^
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto: ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reciamação de Sinistro
no prazo prescricionai apiicávei aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimpiemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricionai
aplicável para sua caracterização e comunicação à Seguradora.

PiQinaedeS .APOLICEDICITA



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0348598 lUI iK\J
Proposta: 3717360 ^ SEGUROS
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^9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS ;
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o rhèsmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
80 Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado, A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos compiemeníares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenltárlos, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrarledade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Efídosso!
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e term^ desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disp^w
em suas Condições Contratuais.
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

OUCEDIG
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12.7. A presente Apólice nâo conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como nâo permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro garantia.
il. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

iil. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice
mediante solicitação e/ou anuência expressa do Segurado.
V. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se
dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos
pelo seguro.
VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vil. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
VIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
IX. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro; documento no qual a Seguradora comunica e)usiêQc|a
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de co^rtura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. —
XI. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legisíação.
XII. Seguradora; é a Junto Seguros S/A.
XIII. Seguro-garantía: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência ás 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas. _ _
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16/12/202210:05 Ceiticlão de Regularidade da Susep

MINISTÉRIO OA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Cerlificamos que JUNTO SEGUROS S.A.. CNPJ 84948157000133, eslá autorizada a operar, conforme
PORTARIA 1139. publicado(a) no D-O.U. de 03/12/1991. nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal. Intervenção,
Uquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não eslá cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP,

Dados complementares e esta certidão atuaiizada podem ser obtidos em www.susep.aov.br ou por meio
de petição á Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_16122022_100547_250

Esta Certidão é válida por 30 dias. não prevaiecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro. 16 de Dezembro de 2022.

hIlp5://www2.sus«p.gov.lx/ssre/menumercado'C8nidoes/eniile_ce{tklods2_2011.asp7onlcodigo20S436&entcgc^348157000133
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Comprovante de Pagamento de ;
Boleto '.QIMh

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pela
cliente.

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

^  , 03399.89543 38000.000091Representação numérica do codigo de 44024.001OI6 9

92080000018000

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO SANTANDER S.A.

Código do Banco:

Código do ISPB:

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia:

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Pagador Sacado

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Pagador Final - Correntista

Nome/Razão Social;

CPF/CNPJ:

Data do Vencimento:

Data de Efetivação do Pagamento /
Agendamento:

Valor Nominal do Boleto:

Juros (R$):

lOF (R$):

Multa (R$):

Desconto (R$):

Abatimento {R$):

Valor Calculado (R$):

Valor Pago (R$):

Data/hora da operação:

Código da operação;

Chave de Segurança:

90400888

JUNTO SEGUROS S A

JUNTO SEGUROS S A

84.948.157/0001-33

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO

JOSE LTDA

13.269.099/0001-73

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

992.945.323-72

23/12/2022

16/12/2022

180,00

180,00

180,00

16/12/202212:37:18

050273717
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Transações", opção "Consultas - Comprovantes".



l\'STKUME.\TO FAHUCVLAR DÈ CONStÍTVlÇAO DA SOCIEDADE DEmMIMDA
CONSTRUTORA VALB DO MEARIM LTDA"

PRANCSCÜ J0III':K'ÍII SIl.VA NASCIMENTO, brasileiro, solldro. cmprvisário. nascido
nu, »:idailc dc Pcdrciras MA cm 28-''l0.'iy80, portador da cattcira dc idcmidade n' 85223097
StJSÍ"MA c do CPP n" 855.434.203-82. residenle e domiciliado na Rua Santo .Antonio n' 170
Ccmro Trizidela do Vulc(Ma). Ccp 65.727-000. e FRANCISCO BARRÜS SILVA, brasileiro,
aoliciro. empresário. i>.isciJ»i na cidade dc Pcdreiras(Ma). em 12-<)9.'196S portador da carteira
dc identidade n" 0.34746172008-7 SESP/MA c CPF n" 602.865.383-77. rosidcmc c domiciliado
na Rua Santo .Anianio n' 170 Centro Trizidela do ValetMai. Cep 65.727-000. resolvem de
comum acordo consiiiuircm uma Sociedade Limitada eonlorme as cláusulas c condivOes
scpuiiUcs:

(T.ÃI-S11I.A PR1MEIR.\: .A sociedade gira com o Nome Lmprcsiirial CONSTRUTORA
VAI.K DO MF..ARIM L I D.A com sede nesta Cidade de 1 rizidcia do Valc-tMa) ã Rua Sunlo
.Aiiliinio »" 17U-C. Hairrts ( entro. CIvP 65.727-000.

(.'L.ÁUSILA StCl NDA: O Capital Social c no valor de RS jü.üüü.üü (Irinta Mil Reais)
dividido cm 30.000 (Trinta Mil) cuias no valor dc KS l.ÜO (l'm real) cada imcgroiízada neste
ato em rnocda corrente do pais. a.ssím. distribuídos entre os sóciiw

Niillii- illiv Sik-luv

l-RANtisCÕjÕrtKin H SH.VÃ iVVSOmSsTÕ
"thtANCISCO SARROS s"li.v.\

Total -

QvüOt

"  28.5'oÜOliÜ IA5
j  1.500 QUOTAS

in 30.000 QUOTAS

Toiat RS

' Rt ;a..V)D.lM
RS 130U.tW

KS3C.UOO.OO

CT..-UI.SULA TCRCLIK/\: A sociedade tem como objetivo a.{ seguintes atividades:

4li<>-4/t)tl - CON.S'1 Kl (.ÃO DK EDIFÍCIOS - coiisltuvào de cdillcins icsidcnciais dc
viualijuer ií]X):
casas c icsidcncins unHamiliures. edifícios residenciais muliilumiliares. incluindo edilieius de

grande altura (arranba-ceiis). constnigáu dc edifícios comerciais de qualquer tipo: consultórios
c clinieus médicas, c-seulas. escritórios comerciais, hospitais, hotéis, moicis c uain)S tipos dc
alojaiiienlo. lojas, galeiias e centros comcrciai.s. rcstauninies c outros estabelecimentos
•siniilarc*'. shopping eenicrs. eoiistrugito dc edifícios ÜL-stiiuivIos a outros usos especitieos:
.irma/éiis e depósitos, edtlieios garagem, inclusive garageru^ subtcrmiicas. viIíHcíhn para osn
agropecuário, esiagóe» para ireiis c mctropoiiiano.s. estádios esportivos e quadras eobertas.
tgieja» c outras consiruvóe.s para fins religiosos (templos), instalaçdes pani embarque c
desembarque dc passagcir«)s (em aeroportos, rovloviáriiu;. portos, etc.), peniicnciárirts jí'
presídios, postos de combustível, construção de edilieius indusinais fiàbiieiis. oilciiias, guIjivVs
iiidiAiriais. ele.), relbníias. manutençOes eonenica. eomplcmentaçóes e alteraçócs dc cdiflci^
lie qualquer natureza já e.sisleiiles. montagem de edilicios c casas pre-muldadas ou prc-
lábrieadas de qualquer inaieriiil. de natureza permanente uii temporária, quando nfio realizadas
pelopropiio lábricamc.

,AüT£NTICAÇÂONOVERSO
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4299.5/99 - OUTRAS OBRAS DE--ENGENHARIA:CIVIL NAO ESPÉCÍFIÇÃDAS
ANTERIORMENTE • c«msiruçâ<3 -de ssirutuj-a^ am tirajHcs. obras de coniençâo. construção
de cortinas dc proteção Ue cncostas i; iniiios de ürriiini. suíjdíviiâo de (erras com benfeitorias (p.
e.s-, construção de vias. serviços de infra-estrutura, clc.)-

431J-4/Ü0 - OBRAS DF. TERRAPLENAGEM - escavação, transporte, depósito e
compactação de iernt.i. ncvc.ssárias ã realização de uma obra. execução de escuvaçócs diversas
jxiia construção civil, derrocamcntos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de
obras viárias c dc aeroporto», destruição de roi:hu.s ulravés dc explosivos, iiluguci. com
operador, dc máquinas e equipamcntiw destinados aos serviços Jc tcrrapicnagem.

77.t2-2/0t - ALUGUEL DE MÂQUI.NAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
.SEM OPER.ADOR, EXCETO A.NDAIMES - aluguel e Icasing operacional de máquinas c
equipamentos par.i construção e pura demolição sem (.rperador. tais como: beloneiras. tratores,
escavadoras. caçambas, moto niveladoras c similares.

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSIHUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS .AN TERIORMENTE - constniçüo dc lumos industriais, construção de
partes dc edütcio». Uiís como: telhados, coberturas, chaminés, lareincs. cliurrast]ueiras. etc.
Sert iços dc limpe/a de fachadas, com jaleamenlo de areiu. vnpur e semelhuiues.

4311-S/UI - DEMIOI.IÇÂO DE EDIFÍCIOS £ OUTRAS ESIRUIURAS • desmonte c
demolição dc estruturas pres iamcntc existentes (manual, mecanizada ou através dc implusão).

77!l-ft/on - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEI-S .SEM CONDUTOR - locação c kasitjg
opeRicii>iii.il de atitomovcis sem condutor ou motorista.

492.3-0/02 - SERVIÇO üE rR.\N'SPORTE DE P.ASSAGEIROS - LOC.AÇÂO DE
.-\U lO.MÓVEIS (,0M MO TORISTA - locação de aulomóvei.s com moioristu ou condutor

42U-I/UI - CONS'TRUÇÂO DE RODOVIAS - construção c recuperação de aulo-estradas.
ttidov 1.1S e outras v-iu.s não-uriiaiuis para passagem de veículos, construção c recuperação dc vias
tcncas dc superiTeie ou subterrâneas, inclusive porn metropolitanos (prepaiuçSo do leito,
evilocuçiu' dos trilhos, ele.), eonstniç.ão c recuperação de pistas de .leroporio.s. pavimentação de
iiuto-eslradas. rodov ij.s e otitru.s vias ndo-urbanas; pontes. \ iudutos c túneis, inclusive cm pistas
de aeroportos, instalação de baneirus acústicas, construção de praças de pedágio.

421I-1/U2 - PINTUlUA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVI.ÁRIAS E
-AEROPORTOS - siiiuli/ação com pintura cm rodovias c aeroportos. in.siulação de placas de
siii:ili/oção dc tr.áfeuo c semelhantes.

4222-7/Ul - CO.NS I RUÇ.ÀO DC REDES DE AB.A.STECIMENTO DE .ÁGUA, COLETA
DE KSGO TO K CON.STRI.ÇÒES CORRELATAS, E.XCETO OBRAS DE IRRJG.ACÀO^
- construção üc sistemas para o abastecimento de .igua irainda: reservatórios dc distribuição,
estaçóes eíevatórias de bombeamenlo, linhas principais dc aduç.3o dc longa e média distância e
rcJc.s de distribuição vie ágna. construção de redes dc coleta de esgoto. inclu.sivc dc
ínlcrcciitoies. constiiição de cslaçócs dc (raiamcnio de c.sgoto (LI E), construção dc estações dc
hombeamenio dc esgoto, construção dc galerias pkiviuis. manutenção de redes de
ubuslccimcnto de ógua tratada, manutenção dc rvdcs de cuida c de sistemas de uatainealo dc
esgoto.

: AÜTENnCAÇÀ0NOVEP.«!0
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381 COLETA ÜE ItESiDUOS-NÂO-PERJCOSOS o»lcta Je resíduos nâo-pcrigosos
dc origem domesticj. urbana «>u indascnaí por ir.cic dc lixriroi. vdcuios. cüi^iimbas. ele. eolela
dtf (iiakTÍdis recuperáveis, coiela dc lesiúuus em pi.\|ot;n.tV rixciias públicos, colcia de entulhos
e (clugos Jc obras o dc demolições, opcrução de estações de transierdnciu dc resíduos não*
perigo.sos. que süo unidades responsáveis pelo armazenamento lempuráno c a transferencia
defuiiiiva dc resíduos riòiv-porigosos para os aterros e lixões.

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE IflSTRIBUICAO DE
KNERCilA ELKTRIOA - con.siruçao de usinas, estações c suhe>ta(,i*iev hidrcICincas. eólicas.
nuile.irev. icmiuelcintus. etc . con.siruçSo dc redes dc transmissão c distribuição dc energia
cicirua. ineiusivc o ̂ ctviço dc c!ctrificaç.lo rural, lonstmçãú de redes dc cícirificaçâo para
fcirov i.is e ineiropolitMiios.

4321-5/OU- l.NSTAI.ACÀO E M.\Nl'TENÇ.ÃO ELÉTRICA - iiistalnçã'?- aiieniv3".
niniiiitciição c rcp.tro cm todos os tipos dc construções dc sistemas dc clelricídadc (cabos de
qiuilqucr tensão, nação, materiais ciciritos. cie.l. cabos para iiisialaçòe; telcionicas c dc
coiiuiiiieuvikb. calvos pai.i instalações 'clefôilicns e dc comunicações, antenas coletivas e
par.ilxviiviij. pota-iaios. sisienus Je iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, bisieiiias
dc aiumie contra roubo, sistemas de conlrulc vleiíóiiico c auluinação predial, instalação Uc
a|ui(»aiiicfjtos elcuicos priin aquecimento.

4320-iqU- MONTNCF.M E INST VLACÀO DE SISTEM VS F FQl IPAMEN 10.S DE
II.l MINA<ÀO i: M.\ALl/. \CÀO EM MA.S FÚBLK Ab. PORTOS F AEROPORTOS-
nioiiragem ou insi.tlaç.":o de <isiemav de iluminação e sinalÍ2aç.'ii.' ein vias publicas. nKlovias.
lerroci.is. portos e acaqxmos. iluminav'à>.< urbana c scmálbros. ÍlumÍn.nçi)o dc pistas de
dccoiagciil.

CL.XUSl I.A QI'AR r.A: A Mnicdadc iiiiciiira suas atividades .i partir do arquivamento na
Juniu ('omeicial do r.^lado dvi Maranliàu c sun duraçúu c ivtu tciii)H> indctcnninaJo

( LÀUM LA Ql l.M A: .'\s quotas sãu indivisíveis c nà» pvKÍcràu ser cedidos ou imilsíendas a
lercciros sem u consciniuicmo do outro sócio a quem ticu assegurado, cin igualdade dc
voiuliviivs c preço Jc direito dc prclêrliicia para aquisição .se postas à venda, lormalizando. se
ivu!i/.iil;i ecvsüo delfv. a alteração eontratuiil pcrUnenlc. lan.l 056. art.l .05'. C'C'2üü2l

(.L.\l'SI'LA .SE'XT.-\: .A responsabilidade de cada SíVciuê restrita ao valor dc suas quotas, mas
ukIos rc.>pondvrn xitidanainenic pcln inicgralí/açâii do capital social t Ari. 1.052, CC/2002A

Cl Al.SPI.A .SK"I'I.V1A: .\ administração da •iocicdadc cabcru an socio FR.'\.NCISC^
JOHERTif S|I.\'A V ÇSCIMFN IO. com uv poder e ambuivio Jc adiiimisliui .lulorizado o
iisii '.In notnc cmpresai i.ii. vedado, no ciilanio. cm atividades estranhas ao inleres.v .«icial ou
.I.^Mlllll^ obngitçòes seta em favor dc qualquer dos qiiotisias ou de terceiros, bem como onerar
i.ni alicii.ir bens imnveis da sociedade, sem auiori/ução du outro socio. tArt. 997, VI; 1.01.3;

1.(115; 1064. CC/2002).

'ílUfiOU
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Cl.ÁliSlLA OITaVA: O wintioisiraJor FRANCSCO JOBERIH^ILVA
NASCIMENTO Uctlara, sob as j^iirs iiu wi. d*: qm; iiào ciUiu impedidos da cxer»^ a
.i!.lnii!iis!rai,-;iu da sociedade. p«>r lei cspevinl. uu em .'ir1iidL*"dc ».ondenavao criminal, üu ̂  se
cnconiiufem ^ob os elehos dela. a pena que \ede. ainda que tcmporananicnie, o ace.siMi a

cargos

públicos; ou por crime talimenlar. dc prc\'aricaçü(). peita ou suburno, cuncuss.1o. («culalo. ou
cimir.1 a Lvoiiumiii popular. coiiUu ü sistema tmanccjro nacional, contra nonnas de delésa da
conci^rrciicín. contra as relav^s^s dc consumo, fi pública, uu a propriedade. (.Art. I.OII. § 1",
(.■t72Uü2).

(T..ÁI Sl'LA NON.A: .Ao tcnnino dc cada cxca-icio social, cm 31 dc Jc/cmbro. o
aJiinnistnidur prestara eonlns íiisriftcudas de .sua adminislraeio. procedendo á elaboração do
in*i'iuaru'. do bnlnnçi' pairimnnini e do bnlnnço de re.sullado econômico, cabendo aos s»'kíos.
na píop»irvúo dc suasquot.is. oa lucros ou perdas upurudas. i Ari. 1.065, (.■C/2UÜ2).

CLÁliSl L.A DftClMA: Nos quatros incscs se>iuinte.-< ao icnuino do exercício social, o sócio
dclitKmini sobre as contas e dcsipnuriio adimnisiradmes quatulo for o caso. (An. 1.(171 c 1.072,
S2'c ,Arl. 1.(178. CC.'2tl»2).

Cl-rVUSULA DECIM.A PRIMEIRA: A sociedade poderá u qualquer tempo, abrir ou icchar
riltiil ou outra dependência, mediante nlteraçün contratual assinada piit todos os socíus.

( l.Ãl .Sl'L.A DlíCIM VSt(.lM)A: (K mvios prider.V de coiiuiin acoidc. lixai uma retirada
mensal. .1 titulo dc "pio liiboie" i'h.scix .idas as dispo.siçòcs rcpiilamenlares penincnics

C1.,U'S1 UA DÊCIM.A TF,Rf'F.l1L\: raieccndo ou iiitcrdii.ido qualquer sticio. a sociedade
continuai:! sua atividade com os licrdeiros. sucessores e o iiicjpa/. Não sendo |x>ssivci uu
mexííiindo inicrcssc iícsics ou dos sócios rcmanesccnius. o valor tlc seus hnvcrcs será apurado
e liquidado com base na siUiaváu ixitrinivuiiul da sociedade, ú data da rcsoluçdo. verificada cm
l)al>mço cspccialmenlc levantado.

Parâgrufo liniro - O mesmo procedimento será ,idot.tJo em outros casos cm que a sociedade
Sc resolva cm rcliiçúo a seu sócio (.Arl.1.028 c .Art.l.OJI, CC/20fl2).

CI.AL'SI'I.A DIXTM.A 0I'ARTA: ü Conlralo Social pixfcrá ser minlilicado. no todo ou cm
pane. ;Kir dcliberuçuu d.t maioria dos sikios.

Purãgraro Primuiro: ti iiistntmoniu Jc aliemçQo do contrato scra nssiiiudo. nccessarifl^i<nté~
piir ■-ociusqiic fcprca-niciii a nuiciria prevista na ciátisula anterior '

PtirâtiraUí Secundo: H.ivcndo sócios divergentes ou aasctitcs. constará du instrumento dc
.tltCMçilo essa circunslãncia. pata ressalva dos direitos dos interessados.

JUTENTlCAÇtóNOWO
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CLÁl'Sl'LA DÉCIMA 01'INTA: Ê ivounh«i\.ido laa sÃui.is 'Cprcscujando a maioria ôdifílw
pminuverjin. mediante simples alteni^o d'a cuntrato social, a exclusão du sócio culpado de

jjrjive violn^ao drts deverei as«»ciaii\os:"

C LÃl'St LA DÊCIM.A SEXTA: Considera-se grave violação dos deveres associativos para
oscIvitoA d(i eíáusutu initciior:

Punigrnfo Primeiro: Abuso: prc^aricaçüü oti inconiiitència de conduta. Concumincia desleal a
Mtcicdadc. Intniçno ou íalta do exato cumprimento dos dexeres do mkki. l-uga ou aascncia
proUmgiid:!. sem molivti jtLstificado; A declaração judicial dc ínsolvência ou a decretação Jc
lalcncia. e dualquet outro al«r ou talo que. dc modo lundamentado. provoque a disseiisào entre
MS MicilíS, l)> havero do micío excluído serAo upurado\

C"l..\l'SI LA DÉCIMA SE IIMA: Hca cteilo o ióio de PedreiniA-MA para o excidcio e o
cumpnmeniu dos dia-iuis e ubngações resulltuilcs deste eoiuralo

r |Kir estarem assim iiistos e euniraludos .issínura o picsenle nis-inimenio cm U3 itrcsi vias.

rti.ndciado Vale - Ma. 27 dc Dezembro de .^DIO

rriinti.scti .t^erlli Silví» Nnfrimcntn
(TF;«55.-l.U.2f».V82

ílvrí Nnfrimcntn Francisco unrrus Silva

tPF: 6U2.865JM-77
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1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOOEDADE DENOMINADA
CONSTRUTORA \/ÁiÍEDO MEARIMLTDA-ME"

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIKilENTO. brasileiro, solteiro, empresário,
nascido na cidade de Pedreiras/MA em 2G/1CV1980. portador da carteira de ktentidade
n" 85223097 SEJSP/MA e do CPF n® 855.434.203-82. residente e domiciliado na Rua
Santo Antonio n® 170 Centro Trtzideta do Vale{Ma). Cep 65.727-000, e FRANCISCO
BARROS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nasddo na odade de Pedr8iras(Ma),
em 12/09/1968 portador da carteira de ideríidade n® 034746172008-7 S6SP/MA e
CPF n® 602.865.383-77, residente e domicüado na Rua Santo Antonio n® 170 Centro
Trizidelâ do Vale(Ma}, Cep 65.727-000, úimcos sócios da Sociedade Empmsanal
Limitada Construtora Vale do Mearim Lída-Me com sede à Rua Santo Antonio
n® 170-C Centro Trizidelâ do Vale{Ma) CEP; 65.727-000 devidamente registrada na
Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em
20/01/2011 irjscrí/a no CNPJ sob r>® 13.269.09S/0001-73 resolvem de comum acordo
alterar o contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes-

ClAuSULA PRiUBRA Fica a partir desta data, alterado o nome da empresa que é
CONTROnrrORA vale do mearim LTOA-ME para CONSTRtfTOfU
LIBERDADE LTDMIE

CLÁUSULA SEGUNDA Fica a partir desta data. alterado o endereço da sede que é
na Rua Santo Antonio n® 170-8 Centro Trizidelâ do Vale{Ma) CEP: 65.727-000 para
Rua Nova s/n. Povoado Centrínho, Trizidelâ do V8l8(Ma) CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA TERCEIRA Fica admitido na sociedade JOSÉ BALBINO MOURÃO,
brasileiro, sotteiro, empresário, nascido em 02/05/1975 natural da cidade
Impaalfiz(MA) portador da Cadeira de identidade n® 1.420.739 SSP-PI e CPF n®
687.985 0434)4 residente e domiciliado à Rua Vista /^egre n® 223 Centro Trizidelâ do
Vale(MA)

CLÁUSULA QUARTA Retira-se da sociedade FRANaSCO JOBERTH SiLVÁ'
NASCIMENTO, cedendo e transferindo suas 28.500 (vinte e oito mil e quir^ntas)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizado RS 28 500,00 (vinte e oito mil e
quinhentas reais) para o sòcto ora admitido JOSÉ BALBINO MOÜRÃO dando plena
e geral quitação. ^

CARTÓRIO DE OFÍCI^ÚNIC^
pe TRIZIDELÂ DO VALE - MA
Da. FREDERICO FARIA

AUTENTICAÇ/lO
Autentico a prmnleeépia repiográMca, poraer uma
reprodução liei do documento original e com a qual a

conferi e dou ré.
Triíidela dj[J/»Ie- MA, 19 de derembro de 2022.
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CLÁUSULA QUINTA Fica a partir desta- -data o capital que é de
R$ 30.000.00 (Trinta Mil Reais) dividido em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada. jâ totalmente integralizado em moeda corrente e
legal do pais. para R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), dividido em 80.000 (Oitenta Mil)
quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada, cuja a diferença è de RS 50.000.00
(Cinqüenta Mil Reais) integralizado rreste ato em moeda corrente do pais. e assim
distribuído entre os sõcios'

Nome dos Sócios

JOSE balbIno mourao
FRANCISCO SARROS STlVÁ

Total

Quotas

40.000 QUOTAS

40.000 QUOTAS

.> j eÇLOOO^QUOTAS

Total R$

R$ 40.000,00
R$ 40.00Ó.OO
~RS 80.000,00

CLÁUSULA SEXTA; A sociedade tem como objetivo as seguintes atividades:

4120*4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - construção de edifícios residenciais de
qualquer tipo.
casas e residências unifamiliares, edifícios residertciais muUifamilíares. incluindo
edifícios de grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de
qualquer tipo: consultórios e clínicas médicas, escolas, escritórios comerciais,
hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de alojamento, lojas, galerias e centros
comerciais, restaurantes e outros estafc>elecimentos similares, shopping centers.
construção de edifícios destinados a outros usos especifícos: armazéns e depósitos,
edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário,
estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas
e outras construções para fins religiosos (templos), instalações para embarque e
desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias
e presídios, postos de combustível, construção de edifícios irxJustriais (fábricas,
oficinas, galpões industriais, etc), reformas, manutenções correntes,
compíementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes,
montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pró-fabricadas de qualquer material,
de natumza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio
fabricante.

4299*5/99 • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICAD^
ANTERIORMENTE • construção de estruturas com tirantes, obras de contenção,
constnjção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrímo. subdívi^ de
terras com benfeitorias (p ex.. construção de vias. serviços de infra-estrutura, ejic).

4313*4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - escavação, transporte, depósito e
compactação de terras, necessárias à realização de uma obra. execução de
escavações diversas para construção civil, derrocamenlos (desmonte de rochas),
nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos, destruição de rochas
através de explosivos, aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem. , . / ^ fj

r
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7732-2/01 - ALÜGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SB/I OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - aluguel e leasing operacional de máquinas
e equipamenlos para construção e para demolição sem operador, tais como:
betoneiras. (ratores. escavadoras, caçambas, moto niveladoras e similares, y

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIAUZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE • construção de fornos industriais, construção
de panes de edifícios, tais como: telhados, cobeduras. chaminés, lareiras,
churrasqueiras, etc Serviços de limpeza de Achadas, com jateamento de areia, vapor
e semelhantes

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - desmonte e
demolição de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de
Impiosão).

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR - locação e leasing
operacional de automóveis sem condutor ou motorista.

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA - locação de automóveis com motorista ou
condutor

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS - construção e recuperação de auto-
estradas. rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, construção
e recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para
metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.), construção e
recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e
outras vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos,
instalação de barreiras acústicas, construção de praças de pedágio

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS ̂
AEROPORTOS - sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de
placas de sinalização de tráfego e semelhantes

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO - construção de sistemas para o abastecimento de água tratada:
reservatórios de distrbuição, estações elevatórias de bombeamento, linhas principais
de aduçào de longa e m^ia distância e redes de distribuição de água. construção de
redes de coleta de esgoto, inclusive de interceptores, construção de estações de
^tamento de esgoto (ETE). construção de estações de bombeamento de esgoto,
construção de galerias pluviais, manuterrção de redes de abastecimento de água
tratada, manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento, de esgototra^mento, de esgoto ,

y/i''-
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3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÀÓ-PERIGOSOS coleta de resíduos'nâo-
perigosos de origem doméstica, urbana ou industriai por meio de lixeiras, veícólos,
caçambas, etc. coleta de materiais recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas
lixeiras públicas, coleta de entulhos e refugos de obras e de demolições, operação de
estações de transferência de residuos não-perigosos. que são unidades responsáveis
pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-
perigosos para os aterros e líxões.

4221<d/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA • construção de usinas, estações e fiut)estaçõe5 hidrelétricas,
eólicas, nucleares, lermoelétrícss. etc., construção de redes de transmissão e
distribuição de energia elétrica, inclusive o serviço de eletrificação rural, construção de
redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos.

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA • instalação, alteração,
manutenção e reparo em todos os tipos de construções de. sistemas de eletricidade
(cabos de qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, cabos para instalações telefônicas e de
comunicações, antenas coletivas e parat>õlicas. pára-raios. sistemas de iluminação,
sistemas de alarme contra ir^cêndío. sistemas de alarme contra roubo, sistemas de

controle eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos para
aquecimento,

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS-
montagem ou instalação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação
de pistas de decolagem.

CLAÚSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ
BALBINO MQURÃO, com cs poder e atribuição de administrar autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,. (Art
997. VI; 1.013; 1.015; 1064. CC/2002).

CLAUSULA OITAVA: O administrador JOSÉ BALBINO MOURÃO declara, sob as
penas da lei. de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargps-^
públicos, ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus^o. T
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade (Art 1.011, § 1", CC/2002). —^

CLÁUSULA NONA - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e
condições do contrato social primitivo e posteriores alterações que não elidirem com ,
as do presente instrumento. .íü-

^AUTENTICAÇÃOH«0
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CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03
(três) vias

Trtzideia do Vale • Ma, 20 de Dezembro de 2011

Francisco Barros Silva

CPF: 602.865.383-77

já ii
José Balbino Mourão
CPF:687.935.043-04

Francisco (Jqberth Silva Nascamento
CFT,855.434.203-82
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AUTENTICflÇAO
Autentico a prenenle cãpia reprogrAflca, por ser um>
reproduçio fiel do documento original e com a qual a

conferi e dou fé.

Trirldela do ValeUdA, 18 de dezembro de 2022.
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2' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAut DENOMINADA
"CONSTRUTORA l.mERDADE LTOA-Mf

José Baihino Mourão. brasileiro, soiteiru. emprcsaiio. riascido em 02/05/l')75 natural da cidade
IniociPthzíMA) portador da Cancira de Identidade n" l 42(i 759 SSP-Pl c CPI* n" (di? 9.15 041-
04 residente e domiciliado a Rua Visu Alegre n" 22.5 Centro Tnzidela do VaieíMA) c 1'rancisco
Bino."- Silva, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de PcdrcTrastMa). em
I2/09/I96S portador da carteira de identidade n° 034746172008-7 SLSP/MA e CPF n"
f»ü7 865 383-77. residente e domiciliado na Rua Sanlo .Anionio n*' 170 Centro Triádela do
ValeiMa). Cep 65 727-000. tinicos socios da Sociedade Emprcsanal Limitada Construtora
Lrbcroadc I.ida-Me com sede á Rua Nova si'n. Povoado Ccnirinho, Trizidela do ValciMa) CFP
65 727-000 devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JITEMA. sob
o NIRE 21200730999 cm 20/01/2011 inseriu no CKPJ «>b n" 13 269099/0001-73 resolvem dc
comum acordo alterar o contrato social conforme as ctausula.s e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica a pariii desta data, alterado a denominação social que c
CONSTRUTORA LIBERDADE LTDA-NÜ- para CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

SAO JOSE LTDA-ME

CtÃUSUL.A SEGUNDA Fica admitida na sociedade DOKAI.ICE SILVA NASCIMENTO,
brasileira, viuva, empresária, nascida em 07/05/1963 natural da cidade Pcdrciras(M A) portadora
da Cancira de Identidade n® 923 687 SSP-MA c CPF" n® 2^4 760 173-72 residente c domiciliada

a Rua Frederico Bulhão n" 218U Centm PedreirasíMA) CEP 65 725-000

CLÁUSULA TERCEIRA Fica admitida na sociedade LUI7.A DA SIl.VA DIAS. hrasileira.
solteira, empresária, nascida em 08/|0/|928 natural da cidade Pai>cIas{PF.) portadora da Cartata
de identidade n° 449 546 SSP-MA c CPF n® 031 9*^)8 783-34 rtrsidente e domiciliada a Rua

Fredcric-o Bulhão n® 218(1 Centro PedreirasíM.A) CEP 65 725-000

CLÁUSULA QUARTA Rctira-sc da sitciedade FRANCISCO BARRÜS SILVA, cedendo e
transferindo suas 40 000 (Quarenta Mill quotas no valor dc RS 1.00 <um real) cada. imcgrali7ado
cm moeda corrente di> pais totalizado KS 40 IXiO.OO iQuarcnta .Mil Reais) para a sócia ora
admitida DOR ALICE SILVA NASCIMENTO dandu plena e geral quitação

CLÁUSULA QUINTA Reiira-sc da sociedade JOSL liAI.BlNO MOURÃO. cedendo e
transferindo suas 40 000 (Quarenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, ínt^ralizado
em moeda corrente do pais totalizado KS 40 00,00 (Quarenta Mil Reais) para a sncu ora
admitida LLIZA DA SIl.VA DIAS dando plena c geral quitação

CLÁUSULA SEXTA O capital .Social permanece no valoi de RS 81^' OflO.iX) (Oitenta Mil Reais)
dividido cm 80 000 (Oitenta Mil) cotas no valor Ue RS I.IHI |L>m real) cada ja totalmente

init^alizado em moeda corrente do pais. e assim distribuído entre os sócios

Nome dos Sócios

doralIce"sílvã"nascimf.nto "
LUIZA DA SH.VÁ DIAS

Tolal.........

QuoUS
40 000 QUOTAS

•10 QOOQUÜT.AS "
80.000 QUOTAS

Total RT

RS 40 000.60

RS 40 UUO.tX)

RS80.aitO.00

JU



autenticaçAo
Autentico • presente cdpla reprouráflca, por ser uma
reproduçio fiel do dotiimenlo original e com a qual a

conferi e dou fé.

Trieídela do Vale- MA, 19 de deiembro de 7022.
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2" AI/I FWAÇÂO CO^íTRATllAL DA SÒCIEÜAÜÈ DfiNOMINjSffi
XONSTRI TORA I.IUÜRPAÜJ; L laA-Mf.

Cl>Al'SI'LA SRTIMA: A iidmtnistravà» du .socicdndc caberá ao sócio DORA1.ICE SILVA
NASCIMENTO, com os poder c alribuiçflo de administrdr aulon<uilo o uso do notnc
coiprvsirial. vtfdaJo, no cnlimio. em alividadcs csininlrns ao interesse síicial ou .ts.nunir
ourigai;«\cs seja cm favor dc qualquer dos qwilistas ou de terceiros.. (Art. 997, VI; l.Ol.í; 1.015;
1064, CÍV2níl2).

CLÁfSLLA OITAVA; O admiiiislradur DORALICE SILVA NASCIMENTO declara, mh
a.N penas da lei. dc que nAo csiâo impedidos dc exercer a adminisirjv'dc) Ja sociedade. (>or lei
esnccial. ou em virtude dc condcnav^o uríminul. ou pur sc enuoiuturem sob os efcilos dela. a
penu que vede. ainda que Icmporariamcnie. o acesso a cargo.s públicos: ou por crime Ialimentur.
dc p.evaricaçáo. pcifa ou s-uhormx eoneussao. pcciilaio. ou conlra a economia popular, contra o
Hislema límuteciru nacional, contra miniuis de defesa da concorrência, contra a.s retavócs dc
consumo, fé pública, ou Q pmpriedadc (Ari. I.OII,tj 1". CC72ÍK)2).

CLALSULA NONA: 1'cnTuinccc cm pleno vigor todas as demais clausulos e condivões do
contrato social pnmitivo c posteriores alleravOcs que náo colidirem com os do presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA; Fica eleito o foro de Pedreinus-MA para o exercício c o cumprirnciito
dos diretins c nivigações rcsuluinies deste contraiu.

F por estarem assim jtnttos c contratados assinam o presente instnimcnto em tl^ (irés) vias.

I'rixidcla do Vale - Ma. 16 dc Muiu de 2(J 13

Dorâllee Silva Nascimento
CT 254.760,17J-72

l.uizu da Silva Dias
C"PT wKTgV.ta

José Flalhinu Mourão

CPF:687.935.04.3-04

^ <'C> XjvvC '
Francisct» Ramvs Silva

CPI-; 601}(6>.383-77

È ffin* coMueiu dq csuoo do nuiuttiio
ínir. I" o
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—autenticação
Autentico a presenle c6pía reptogrAfica, por aer uma
reproduçiio fiel do documento original« com a qual a

conferi e dou fé.

Trizidela do VatAcMA. 19 de dezemttro de 2022.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

Donilice Silva Nascimento, brasileira, viúva, empresária, nascida em 07/05/1963 naiural da
cidade Pedreiras(MA) portadora da Carteira de identidade n" 923.687 SSP-MA c CPF n°
254.760.17.'-72 residenfe e domiciliada à Rua Frederico Bulhão n" 2180 Centro Pedreiras(MA)
CKP: 65,725-000 e Luiza da Silva Dias, brasileira, solteira, empresária, nascida em 08/10/1928
fraturai da cidade Panelas(PE) portadora da Carteira dc Identidade n® 449.546 SSP-M.^
e CPF ií° 031.998.783-34 residente e domiciliada à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro
PeJreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicas sócias da Sociedade Empresarial Limitada
CONSTRUrORA E LüTE.AMENTO SÀO JOSÉ LTDA-MH com sede à Rua Nova s/n.
Povoado Centrinho, Trizidela do \'ale{Ma) CEP: 65.727-000 devidamente registrada na Junta
Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA. sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011

inscrita nu CNTJ sob n® 13.269,099/0001-73 resolvem de comum acordo alicrur o contrato

social conforme as cláusulas e condiçot^ seguintes:

CLÁL-SL L.A PRIMEIRA Fica a partir desta data, alicnido o endereço da sede que na Rua
Nova s n. Povoado Cenlrinho, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000 para Av. Zé da Preta.
Quadra-09. Casa-Ül. Loieamento Sào José II, Trizidela do ValefMal CF.P: 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA Fica admitido na sociedade FRANCISCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de Pcdrciras/MA cm
28 10 1980. piinador da carteira de identidade n® 000085223097-4 SESP/MA c do CPF n®
855.434.203-82. residente c domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro

Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA Retira-se da sociedade LUIZA DA SILVA DIAS. cedendo e
transferindo suas 40.000 (Quarenta Mil) quotas no valor dc R$ 1.00 (um real) cada.
integralizado em moeda corrente do pais totalizado RS 40.000.00 (Quarenta Mil Reais) para o
sócio ora admitida FÍCANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO dando plena e geral
quitação.

CLÁUSULA QUARTA Fica a partir desta data alterado o capital que é dc R$ 80.000.00
fOiiema Mit Reais) dividido em 80.000 (Oitenta Mil) quotas no valor nominal de RS l.OO (um
real) cada, já loialmcnlc iniegralizado em moeda corrente e legal do pais. para R$ 400.000,02-
(Quatrocentos Mil Reais), dividido cm 400.000 (Quatrocentos Mil) quotas no valor de RS ,UÕO
(um real) cada. cuja a dilerença é dc R$ 320.000,00 (Trezentos e Vinte Mil Reais) iniegralizado
neste ato em moeda corrente do pais. c assim distribuído entre os sócios;

Nome dos Sócios

DOR.ALICE SILVA NA.SCIMENTO

1 FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO
Total ....5

Quotas

400.000 quotas RS 400.000,00

CLAÚSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá à sócia DORALICE SILVA
NASCIMENTO, com os poder e atribuição dc administrar autori/ado o u.so do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. . (Art. 997, VI; 1.01.^;
1.015; 1064, CC/2002).
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3"' ALTERAÇ \() {ONTRAlliAL DA .S0C1í-;D.-\Ü!2 DnWOMiNADA
•CONSTRITORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTÍ)A-ME '

< LAUSULA .SEXTA: A administradora DORALICE SIL\ A NASCIMENTO declara, .sob

as penas da k'i. dc qiic nüc» csii> impedidos de everccr a adminisiravão du ".viedadc. pT»r lei
especial, ou cíTí '.írtude dc condenação criminal, ou por se encoturarein sob os efeiiits delu. u
penu que \cde. áinda que tcii)|iiiriu'iaineülc. i.> acesso a caxt^os públicos. s>u por crinTe
lalimcntur. de prcMiricação. pcila oii .subtjmó. concussão. peeulalo. ou conira a economia
popular, conira o sislema rinuncuiro nacional, conirn normas de delesu du concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. l.Hl 1,1} 1% CC72Ü02).

CL.Ársi L.\ SÉTI.VIA; - Permanece em pleno vigor toJes as demais cláusulas e condivVs do
contraio Mviai primiliso e po.steriüres uiteruçôes que nào cuíidirein com as Jo presente
inslruiiieiil' >

CLÁUSULA On.\.\ .-V; Fica eleito o foro de Pcdrciras-MA para o e.sereicio e o cumprimento
dos direitos c obrigações resu!ia.nK-s deste conlnito.

li }x<i esutem a.s.sim justos c eontnit.')dus ás»Inaiii o pre&enie insirumeuio em 113 (três) vias.

'I rizidcla do Vale - Mo, 04 de Março de 2UI5
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AUTENTICAÇAa
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Tritidela do Vale- MA, 19 de deremiiro de 2022.
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4* ALTBRAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DEHCMINADA

"C0NSTRX3T0RA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ LTDA-MB" -

DORALICB SILVA NASCIMENTO, neate ato representada por seu filho e
inventariante o Sr. JOSB DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro,
casado no regime separação de bens, empresário, nascido em
16/06/1983, portador da carteira de identidade n® 000123185799-1
SESP/MA e do CPF n^ 992.945.323-72, residente e domiciliado á Rua
Frederico Bulhão n" 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e
FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,

empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA)
portador da carteira de identidade n° 000085223097-4 SESP/MA e do
CPF n' 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua Frederico
Bulhão n" 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios
da Sociedade Empresarial Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMBNTO SAO JOSÉ
LTDA-ME coro sede à Av. Zé da Preta, Quadra-09, Casa-01, Loteamento
São José II, Trizidela do ValelHa) CEP: 65.727-000, devidamente

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o
NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n"
13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o contrato

social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Em decorrência do falecimento da sócia OORALICB
SILVA NASCIMENTO e conforme. Instrumento Público de Inventário e

Partilha Amigável Livro:007, Data 1S/02/2O17, Folhas:003 registrado
no Cartório do Oficio único de Trizidela do Vale-MA em anexo, é
admitido na sociedade a pessoa abaixo conforme cláusula segunda do
presente, o qual recebe por herança as cotas que pertenciam à sócia
falecida.

CLÁUSUIA SBáUMüA Fica admitido na sociedade JOSB DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de
identidade n' 000123185799-1 SESP/MA e do CPF n' 992.945.323-72,
residente e domiciliado á Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro

Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, que recebe por herança 100% das
cotas que sua mãe OORALICE SILVA NASCIMENTO possuia, perfazendo um
total de 360.000 (Trezentas e Sessenta)Quotas no valor de R$ 1,00
(Um Real) cada, integralizado em moeda correáte do pais, dando
plena e geral quitação. W

llcscrvado pm Juam Comem:

JUCEMA

cmirxco o uexsno m 24/02/2017 17-.17 sm h- 2017oo»4<oo.
mOTOCOlO; 1700MM0 01 23/02/2017. CÚOIOO DC VUUriOÇb):
11700772895. ■nZ: 21200730999.
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'■^7*'" Thu*w sedclfuaa Naodea;*
SSOIXTAlUA-SESja,

S&O Lois. 24/02/2017
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4* ALTSIAÇÃO CONTRUmL D& SOCIEDADE DEHGMIMADA
""CONSTRUTORA E LOTEAMSNTO SÃO JOSÉ LTDA-MB"

CLÀügüLX lERCSIBA O capital Social permanece no valor de
RS SOO.000/00 (Quatrocentos Mil Reais) dividido em 400.000

(Quatrocentas Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Ura real] cada já
totalmente Integrallzado em moeda corrente do pais neste ato, e
assim distribuído entre os sócios:

Nona dos Sóeios

"jQSE OA StLVA KASCIMENTO JUHIOR
FRAHCISCO JOBERTH SltVR MMCIMEMTO

Total

%  QBOtas

90% 390.000

10% 10.000'
400.000

Total 99

RS 360.000,00

RS 40.000,00

99 400.000,00

CLRÜSOLA OPARTA; A administração da sociedade caberá ao sócio JOSB
DA SILVA MASCIMSHTO JDtnoR, con os poder e atribuição de
administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, ero atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
.  (Art. 997, VT; 1.013; 1.015; 1064, CC/2002).

CLA0801A QOIMTA: O administrador JOSX OA 8ILVA MASCOaHTO JlSnOR

declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos deis, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a econtunia popular, contra
o  sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as xelaçóes de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, S l», CC/2002).

CIAdsdlA jtmn: - Permanece em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condiçóes do contrato social primitivo e posteriores
alteraçfies que náo colidirem com as do presente instrumento.

r ■(f
-Esps(« ReiecvKfo pm Jonla CocMRb

JUCCMA

dsrinw o «DST» n M/oí/aon i':»' •* aoi7MM«
ftotceoM- 11MMMS 01 2}/aa/aat'>. eterao oc vmna^io
tnoonaiH. nsi: anooaiom.
ecatranou > lonuamo cAe jgos Lnu - ic

MH«« TlMIVU KSdtlfMI Ifcliaiintl
B£MnU&U.SOAl.
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iiiiii ^ I iiifII 11 ■■ n' "
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4* ALTERAÇÃO CX^NTRASUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
'«CONSTRUTORA B LOTEAMBNTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

CLÁ080IA SÉTIMA; Fica «leito o Coro de Pedreiras-Hft [>ara o
exercido e o cun^rimento dos direitos e obrigaçOes resultantes
deste contrato.

£ por estarem assin justos e contratados assinam o presente
instrumento em 03 (três] vias.

Trizidala do Vale - Ma, 17 de Fevereiro de 2017

Oorãiice Silva KaaciMnCQ^ ^
CPr:

Sâeia Falecida Z/'
Represancada Pelo Znven^riante
Jose da silva Hascinento Júnior

CPF: 992.94S.323-12

Jose''da Silva KaaelBento J
CPF: 992.M5.323-1^
Sócio Adninistradu^

sco Jobecth^Sirvá Nas

CPF: 8SS.43k.203-82

> RcnraiSo pm Janta I

JUCEHA
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Lilâ«n Tbar«M Bodrigoai Mes^onçB
8 |l>' > nÃAlA*CtXAL
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«■*. . M. fsv.br
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5* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
-CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separaçío de bens,
emptMário, nascído cm 16/06/1983, portador da carteira de identidade n* 000123185799-1
SESP/)^ e do CPF n* 992.945.323-72, readente e domiciliado á Rua Frederico Buibfio 11
Goiabal Pedreiras(MA) CEP: 65.7254XH) e FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, anptesário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras^lA) portador da
carteira de identidade n" 000085223097-4 SESP/MA e do CPF 855.434.203-82. residente e
domiciliado i Rua Frederico Bulhão n" 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios
da Sociedade Empresarial Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME
com sede à Av»Zé da Preta, Quadra-09, Casa-01, Loteamento Sfio José II, Trizídela do Valc(Ma)
CEP: 65.727-000, devidamente registrada na' Junta Comereial do Estado do Meianhfio - JUCEMA,
sob o NIRE 21200730999 cm 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de
comum acordo alterar o contrato social confoime as cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade partir desta data passa a ter comõ objetivo as seguintes
atividades:

4120-4/00 - construção DE EDIFÍCIOS (constiuçflo de edifícios residenciais de qualquer
tipo: casas e readêndas unitámilíares, edifícios residenciais muhífàmiliares, incluindo edifícios de
grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consultórios e
clínicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de
alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos similares,
sboppíi^ ceoters, construção de edifícios destinados a outros usos específicos: armazéns e depósitos,
edifícios garagem, inclusive ̂ ragens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário, estações para
trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas e outras construções para fíns
relijposos (templos), instalações para einbaique e desembarque de passa^iros (em aeropwtos,
rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e prêsídios, postois de combustível, construção de edifícios
industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), reformas, maiuilenções correntes,
complementações e alterações die edifícios de qualquer natureza já existentes, montagem de edifícios
e casas pré-moldadas ou i^fídxicadas de qualquer material, de natureza pNpianente ou temporária,
quando nSo realizadas pelo próprio fabricante)

4299-5/99 - ÇUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIHCADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de airimo, subdivisão de terras com benfeitorias
construção de vias, serviços de ínfía-estrutura, etc.).

4313-4/DO - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavação, transporte, depósito e conyaclação de
terras, necessárias á realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil,
denocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destrui^ de tochas através de explosivos,, aluguel, com. operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem)

'  EqatyoReseradopinJumaComacial"'- -

JUCEMA

ctterznco o ueisno w n/os/ien is:ii saa n* sisootsoub.
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11701720110. Min: 21200730999.
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§■ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CQNSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

7732.2A)1 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÁO SEM
OPERADOR» EXCETO ANDAIMES (alugue! e leasing opetacional de m&iuiDas e equipamentos
para comtniçScr e i»ra demolição sem optndor, tais çomo: betoneins. tratoits, escavadoras,
caçambas, moto niveiadoras e similares)

4Í99-V99 ' SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edificios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Se^içoa de limpeza de Achadas, com
jateametuo de areia, vapor e semelhantes, opeta^ tapa buraco e pavimentação as&utlca em vias
urbanas)

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFiaOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demoUçao
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de impiosBo)
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR Oocação e leasing operacional
de automóveis sem condutor ou motorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou ctmdutor)

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias nSo-urbanas e rurais, abertura, alargamento e empiçBirafflento, de
estradas vicinús para passagem de veículos, construção e recuperação de vias férreas de superfície
ou subterrâneas, .inclu^e para metropolitenos (pr^aração do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras
was ofio-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, construi de praças de pedágio)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS (sinalização com pintura em rodovias e aeroporms, instalação de j^acas de
«nfttiwiçan (te tráfego e semelhantes)

422^7A)1 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada; reservatórios de distribuição, estaçAes
elevaitófias de. bmnbeaiiieato, linhas prinapais de adução de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de r^es de coleta de esgoto, inciuàve de interceptores, construção
de estaçto de tratameito de es^to (ETE), construi de estações de bombeúnento de e^to,
construção de galerias pluviais, manutenção de redes àn abastecimento de água tratada, manutenção
de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto) /•—

-Espaço Reservado pera /aua Comercial

JUCeMA

cxniirrco o nxeisno st 11/05/201T i5:it soa a* 21200730999
noeocoLO: 170390733 ob 05/05/2017. cOoico DE vsitirxcacXo-
11701720180. aiSK; 21200730999.
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S* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"«CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (resíduos ofio-perigosos de ori^m
doméstica» uitaoa ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperávos, coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e refiigos de obras
e de ddítoliçOês, operação de estações de transferência de resíduos nSó-perigosos, que sSo unidades
responsáveis pelo annazenamento temporário e a traosferênda derinitiva de resíduos nflo-perigosos
para os aterros e lixOes)

8129-8/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varriçfio de ruas e vias urbanas, capina, capinaçfto de rua, logradouro e etc)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGU
ELÉTRICA (constntçio de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
tecnoelétrica^ etc., construção de redes de transmissão e distribuição de encrua elétrica, inclusive o
serviço de el^ficaçSo rural, construçSo de redes de eletrificação para íeiTOvias e metropoUtaoos)

4321-S/OO- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de consiruçõcâ de; sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão,
fiação, materí^ elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunica^es, cabos para
Iitstala^es telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de
iluminação, sistemas de alaiine contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de
controle eletrônico e automação predial. Instalação de equipamentos elétricos para aqiiecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PObUCAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação de sstemas de ilumina^ e sinalização em vias públicas, rodovias,
' ferrD\nas, portos-e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de decolagem)

CLÁUSULA SEGUNDA O capital Social pennanece no valor de RS 400.000,00 ((Quatrocentos Mil
Reais) dhndido em 400.000 (Quaiioc^tas Mil) cotas no valor de RS 1,(}0 (Um real) cada já
totalmente integralizado em moeda corrente do pais neste ato, e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios Quotas 1 Total RS

JOSE BA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR 360.000 R$360.000.00
FRANCISCO JOBERTN SILVA NASCIMENTO 40.000 RS 40.000.00

Total

•Espaço Reservado fNcaíuitmConHBrcW-

JUCCMA

cxnirico o RtcrsTU» n zi/os/soti isai sos k> 21200730»»».
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5* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-WE"

CLAÚSULA TERCEIRA; A administração da sociedade caberi ao sócio JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JTJNIOIL com os poder e atiibuiçBo de administrar autorizado o uso do nome
empresaiiai, vedado, no eotasto. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em fòvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, . (Art 997, VIt 1.013; I.OIS; 1064,
CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA; O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara,
sob as penas da Id, de que nBo estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virmde de condenação criminal, ou por se encrmlraiem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fàlünentar, de
jHwaricação, peite ou subonto, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o »stema
Rnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, N
pública, ou a propriedade. (Art l.Oll, § 1*, CC/2002}.

CLÁUSULA OUINTAt - Permanece em pleno vigm- todas as demais cl&usulas e condições do
contrato social primitivo e poderiores alterações que não colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Pedidias^MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o piesente instrumento em 03 (três) vias.

Trizideia do Vale • Ma. 25 de Abril de 2017

Jose da SUva Nas^ilíefíto Júnior
CPF: 992.945.323-72

Sócio Administrador

FranciscõJobéhh'̂ ilva'Natf$i
CPF/8».434.203-82

L/Sócio

I Rewrvado pan Junta Comocial-

JUCEHA

cnrinca o neuno nt 11/05/2017 ia:ii ms ■> 3UM730999.
ntOTOCOlO: 17039075a OK 05/05/2017. COOIOO OS VSUPICSiCAa;
11701720100. HIRS: 2120073099».
ccBonunom s utvwsvio sto josb i.Tm - m

Liliaa rharoa* Badslgu»* Muidaaca
SBCMTÍRU-OBIUL

SXO UltS. 11/05/2017
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6= ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado ao re^me separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n* 000123185799-1
SESP/MA e do CPP n" 992.945.323-72, resd«ite e domiciliado à Rua Frederico Bulbfio
Condomkio Meaiim Parque Casa -11 Batno Ootabal PedreÍrss(MA) CEP: 65.725-000 e
FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
28/10/1980, natural da cídffiie ?edreiraa(MA) portador da carteira de identidade 000085223097-4
SESP/MA e do CPF a" 855.434203-82. residente e domiciliado á Rua Frederico BuUiSo n' 2180
Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios da Sociedade Emi»esarial Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ LTDA-ME cora sede à Av. Zí da Preta, Quadra-
09, Casa-Ol, Loteamento Sáo José D, Triádela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente
re^strada na Junta Comercial do Estado do MarsnbSo - JUCEMA. sob o NIRE 21200730999 em
20/01/2011 inscrita no CNPJ sob 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o
contrato social confomw as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade partir desta data passa a ter como objetivo as seguintes
atividades:
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construçio de edifícios residenciais de qualquer
tipo: casas populares e residências unífàmUiares, edifícios residenciais multifomiliares, incluindo
edifícios de-grande altura (arranha-céus), construçio de edifícios comerciais de qualquer tipo:
consultórios e clinicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, n>otéÍs e outros
tipos de alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos
similares, ̂ pplng centets, construção de edifícios destinados a outros usos específicos; armazéns e
depósitos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário,
estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras co^rtas, igrejas e outras
construções para fins religiosos (templosX instalações para embarque e desembarque de passageiros
(em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível,
construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), reformas,
manutenções correntes, complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes,
montr^em de edifícios e casas pré-mokladfts ou pré-fabricadas de qualquer material, de natureza
permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio fabricante)

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA aVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tiiantes, obras de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrímo, galerias, subdivido de terras com benfeitorias
OJ- ex., constni^ de vias, serviços de In&a-estrutura, etc.),

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias á realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil,
derrocamenics (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destnnçâo de tochas através de explosivos, aluguel, com operador, de máquinas e equipanentQS
destinados aos serviços de terraplenagem) ^

-—— I I I -EsjpaçoRtawvadopataJuDiiComcitiil ■ ■■■- ^

O de
ávil, U
rtoa,
ntos

JUCEMA

ccBTirxco o ncisnto n os/e6/3ot7 is^so soe b* 20170*12947.
narocoia: 170*129*7 ok os/oe/3oi7. cúoico di viRzrxckç&o:
U702080703. BlXk; 2120Q73099».
eOMkTMrtDRA E UTftMIEirrO SÃO J09K LTDX - KC

ltodri9i3«> WbMiwiç*
•BCKRÃRIÃ.aEBkl.

SJUS LDtS. 05/0e/2017
vww.eeçceeafactl .M.Qoa.bt

Ã TklÃdBd» dMto 1I111 1T1I n •• Caca sujalte ft ea^pxavaçlo d» sua aatooticidede neo napocU'
lotoauado ■•tta racpaeEivoa cMiBoa da varLflcaoke



Papna2

6» alteraçAo contratual da sociedade denominada
-CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÂO JOSÉ LTDA-ME-

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e leasmg operacional de máquinas e equipamentos
para construçio e paia deraolíçSo sem operador, tais como: b^oiteíias, vilHadores, compactadotes,
tratores de esteiia e de pneu, pá carregadeira, escavadeiras hidráulica e de pneu, caçambas, caminhão
pipa, «'^tninhto caiToceria aberta, caminhão baú, caminhooetas e veículos de qualquer natureza, moto
niveladoras, rolo compactador, pranchas e teboques e similares)

7732-2/02 • ALUGUEL DE ANDAIMES (aluguel e leastng operacional de andaimes e plataformas
de trabalho sem montagem e desmonlagetn)

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS (plataformas de trabalho e andaimes, montagem e desmontr^em de fôrmas para
coQCieto e escoramentos, monta^m e desmontagem de estruturas tempoiárias)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECmCADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, cotutrução de partes de edifícios, tais como:
trihados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fechadas, com
jateamento de areia, v^r e semelhantes, opera^ tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
uibaoas)

4311-8/01 - DEMOUÇÃO DE BDlFÍaOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de ImplosSo)

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR Oocação e leasing operaeional
de automóveis sem condutor ou motorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor)

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS £ FERROVIAS (construção e reciq>eração de auto-
estradas, rodovias e outras vias nSo-urbanas e curais, abertura, alargamento e onpiçairamento, de
estradas vicínais para passagem de veículos, construção e recupecaçío de vias férreas de superficle
ou subfetcãneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-esmdas, rodovias e outras
vias não-urbaros; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos, insrâlação de barreiras
acústicas, constnição de [mtças de pedágio)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS (sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de
sinalirflção de tráfego e semelhantes)

—- '■■Etpafo Reservado pira Jnmi Comereiid--" .i..,.—

JUCEHA

ceartrico o hksistbo em 0&/06/2017 iS;SO sm M* zoiTori
miTOCOlO: 170412547 OS 05/0«/2017. COOIGO DC VXaUICAf
11702080702. am; 2U0073099».
COK8TIUJTOM B tOtWmrtO sjio 008X LTM - W

LillaA TbaraM ledclqua* Madença
saanAuA-cnuu.

SJbO UtiS, CS/06/2017
innr.M|>SM4t4Cll. M. 90*. bc

A VBlldads dasta dacuaaaco. >• l^niao, tlc* 4 eaapxorcçâo d» ao» autantteldada dsa xaapaebina portaia.
lafoEBaode aaua iraap«etlvoa códl^oa d* variricaçAo /
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6» ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

4223-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(constiuç&o de sistemas para o abasteclroento de ágw tratada: ieservat<Mos de distribui^, estaçOes
elevatórias de borabearoento, linhas principais de edução de longa e média distância e redes de
disteUNiiçflo de água, construção de redes de coleta de esgoto, limpa fossa, inclusive de intercq)toies,
construção (te estaçóes de tratamento de esgoto (ETE), construção de estaçCes de bombeamento de
esgoto, construção de galerias pluviais, manuteitçflo de redes de abastecimento de água tratada,
manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto)

3S11-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (resíduos nSo-perígosos de origem
doméstica, urbana ou Industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materims
ieetq>erávets, coleta de resíduos em pequenas lixriras públicas, coleta de entulhos e refúgos de otns
e de demoUçdes, operação de estaçdes de transferência de resíduos não^rigosos, que s3o unittedes
leqronsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência deíinitiva de resíduos rtfio-perigosos
para os aterros e lixOes)

8139-0/00 - ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varriçSo de ruas e vias urbanas, capina, capinação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/03- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGU
ELÉTRICA (construção de usinas, estaçOes e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
teimoclétricas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de ener^a elétrica, inclusive o
serviço de eletrificação rural, construção de rectes de eletrificação para ferrovias e metropolitarx)s)

4321-$/0fr- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de; sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão,
fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para
instalações telefôiueas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de
iluminação, sistanas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de
controle detiônico e automação predial. Instalação de equipamentos elétricos para aquecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÜBUCAS. PORTOS E AEROPORTOS
(iTKmtagem ou instalação e manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias públkas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluntinação urbana e semáforos, iluminação de pistas de
decolagem)

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR (transporte especializado na locomoção de estudantes da
rede pública ou privada com condutor ou sem condutor, em rodovias municipms, estaduais e estradas
vicinais)

Etpsço ReKrvado pan Junta Cotnereial- ■ r

ctBTinco o nnasTRO n os/os/aon 15:50 eoe a' 2onoii25trr\
mOTCCOU); 170412547 Dl 05/06/2017. CãOISa OS VttlPICaÇkO:
11702080T02. HlMi 21200730059. .
COHSnUTOM B XOIKMItHTO Si(0 JOSB LTDA - ME j

Lilian Tb«E»«» Hodrigu»» üMidSBça
fXCRECÁlUA-IZKAI.

ais uits. 05/06/2017 j
w»w, aEiiraaaCEOll. aa, gev -br j

» vsUdede «Uot» deeunnte. •• li^roiao, ílc« á «mfiravaçOo d* «ua autantloUUd» no» portai».
Xnfonftèdo SMS r«sp«c^iros eòdlço» ám v«rlrie«ç4a
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6* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

4399-1A6 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA (perfuxaçto t limpeza e
manutenção de poços.)

8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCITO OS SERVIÇOS
MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (serviços de ambulfincU cuja função é
unicamente a de remoção de enfermos, sem envolver atendimento ao paciente. A remoção de
pacientes nSo é, em góal, acompanhada por médico, mas por profissional de saúde (técnico ou
auxiliar de enfennagem)

4742-3/00 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (materiais elétricos tais
como: fios, luminárias, cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, mteinq>tores,
tomadas e ámilares, motores elétricos, bombas d'águas, geradores, transformadores, reatores, placas
de energia solar, releres, fusível e isoíante cspacitores, ares-condicionados, bebedouros)

4744-0/03 • COMÊRaO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS (torneiras, canos,
tubos, conexões, etc.)

4744-0/99 - COMÉRaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
(tijolo, cimento, pedra brita, pedra checho, ferro, barro, piçaira, arma lavada, areia para levante,
pedra, telha, madeira, forro de gesso e pvc, portas e hicadas de vidros e etc.)

Z330-3A)2 • FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUÇÃO (fobricaçSo de tijolos, lajotas, guias, bloquetes, roeios-fios, postes estacas de
cimento, caix». manilhas, bueiros tubos, conexões, ladrilhos e mosaicos de cimento, &bricação de
marmorite. granltina e materiais semelhantes (ladrilhos, chapas, placas, mesas para pias, etc.)

4222*7/02 • OBRAS DE IRRIGAÇÃO (obras de in&a-estrutuia para eitergia elétrica,
telecomunicações, é^ua, esgoto e tranqxme por dutos)

CLÁUSULA SEGUNDA O capital Social permaDece no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil
Reais) dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada já
totalmente inlegralizado em moe^ corrente do pais, e asim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

I FRANaSCOJOBERTH SILVA NASCIMENTO

L  Total

-Eq^aço Reservado pan iunu Coi

)ootaa

360.000

40.000

400.000

Total RS

RS 360.000.00
RS 40.000.00

RS 400.000,00

JUCEMA

X lelidsde dut» díKii—Bto.

cnrmco o raeismo n os/os/20i7 iS:SO sob »• 2oi704izS47.
FROTOCOliO: 170412&47 OX 05/06/2017. COOXCO DB VBXZRCXÇto:
U7O2O807O2. nSB: 21200730999.
coastttcmxx ■ umttmrto aio josb lto*. - nb

Ulixa tMc«M Bodelgua* Mamlooox
sccxjrriüux-CEXxs.

SAO lots, 05/06/2017
w«« .^Vr«Bxracll . oar. bt

riex Bujalto à eoi^rsvBcto d* •!>« •uOxBUaldado Boa caajiaoti*
ZDfqzmindo aauí eaapaeUvoa còdlooa da Tariflcaçao

portxia
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6* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME-

CLAÚSÜLA TERCEIRA; A admiQiatnçlD da sociedade caberá ao sócio JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR* com os poder e snibuiçio de administrar autorizado o uso do nome
empresattoL vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assunür obrigaçOes

em &vor de ̂ quer dos quotistas ou de terceiros. . (Art 997, VI: lUtlS; 1.015; lOM,
C02002).

CLAUSULA quarta? o administrador JOSE DA SILVA NASaMENTO JÚNIOR declara,
sob as penas da lei, de que olo esllo impedidos de exercer a administraçAo da sociedade, por lei
e^Kcial, ou em virtude de condeoaçSo criminal, ou por se eocontraiem sob os efeitos deis, a pena
que vede, aimla que tempotariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Mmniar, de
prevaticaçSo, peita ou suborno, cofxussio, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
fmaoceirD oamonai, contra itocmas de defesa da concoiréncia, contra es relaçOes de consumo, fi
pública, ou a propriedade. (Ari 1.011,} 1*, CC72002).

CLÁUSULA QUINTA! - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e coodiçOes do
contrato social primitivo c posteriotes altençóes que nlo colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA; Fica eleito o foro de Pedieiras-MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigaçfies resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados asrinsn o presente instrumento em 03 (trás) vias.

Tri^deb do Vale • Ma, 23 de Maio de 2017

Jose da Silva NascimentaPd
CPF: 992.945.323-72

Sócio Administrador

Francisco Joi
CPF: *34.203-82

I Reunado paiB Jtaia <

JUCEHA

dserznco o UUIITTW» m 0$/QC/2011 sob B* 8917B422SB7.
ROTOCOLO: 11<I4125«7 M 05/06/2017. CODIM M VlUneOiÇSO:
11702010703. «nt: 2120«730>*>
coaanoKB* s urmuam tJio toa i.m - >«

Ullui TtMrwa MdrlffiMi UtnilmiU
BKCnSAAXA'KBJA

SibO isto. 05/00/2017
««V. MptaMfasll.aa.STV.br

validtd* OmW doeiMBlo. •• fica «njalto * oiJRnu»«gâo da isa ascaatleldada OM taaRetlana pertaia
aaaa ceapartlvaa codida* da aarlfleaçAa
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7* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
'CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP'

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JUNiOR. bnsiletro, catado no R^ime sepataçlo de beos, empresário,
nascido em Í6A)6/I9S3. portador da esteire de identidade o' 000123185799.1 SESP/MA e do CPF
992.943J23.72, resideote e domiciliado à Roa Frederico BuDià) Coadrenimo Mearim Parque Cas >1 i
Bairro Qciabal Pedretres(MA) CEP: 6S.725.000 e FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO,
brasileiro, sdieiro, empresário, nascido em 28/Í0/I9K), nanira] da ddade Pedretras(MA) portador da carreira
de identidade n" 0000852230974 SESP/MA e do CPF if 855.434203.82, residente e domiciliado à Rua
Frederico Buibáo O" 2180 Centro Pedretras(MA) CEP: 65.725.000, únicos sócios da Sociedade Empresarial
Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP com sede à Av. Z6 da Preta. Qnadra-
09, Cssft^l, Loteamenío S8o José II, Trizidda do V^Ma) CEP: 6S.727-4)00, devidamente registrada na
Junta Cotnereial do Estado do Maranhlo - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20A}1/2011 insoita no
CNPJsobn" 13269.099/0001-73 resolvem de crannmicanloalienr o contrato soda! conforme as dóusulss e
oondiçdes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica admitida na sodedade FRANC^O MARQUESUEL DOS SANTOS
PEDROSA brasileiro, solteiro, empresário, natural Pe&eírm(MA), nascida em Q9/09/19SÍ portador da CNH
carteira nadonal de habfliiaçíto n' 05215723810 DETRAN4dA e CPF if 019.490.893-39. residente c
domidliado à Rua Maria Anundada n" 07, QD-ló, Loteameato Sio Josc, Trizidela do Vale (MA) CEP:
65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-x da sodedade o sócio FRANCISCO JOBERUI SELVA
NASCIMENTO, cedendo e transferindo suas 40.000 (Quarenta mil) quotas do valor de RS 1,00 (um real)
cada integralizado em moeda contate do pais da segoiote fonna; para o sódo ora admitido FRANCISCO
MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA 15.000 (quinze mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada
ínt^aiizido em moeda conente do pais e 25.000 (Vinte e Cinco mil) quotas no vakur de RS 1.00 (um real)
cada integralizado em moeda crniente do pab pare o sócio JOSE DA SILVA NASCIM^TTO JÚNIOR
quotas dando plena e geral e iircvogávd quitaçdo.

CLÁUSULA TERCEIRA O capital soda! que é de RS 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) dividido cm
400.000 (Quatroceitas Mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, já tmalmente subscrito e
integraiúàdo em moeda conente do pais, a partir desta data passará a ser RS 500.000,00 (Quinhentos Mil
Reais) totalmeere subscrito e int^raKzado em moeda corrente do pais neste am, tendo um aumento de RS
100.000,00 (Cem mil Reais) subscrito e int^relizado on moeda corrente neste ato propordonafanente pelos
sócios.

Parágrafo Único: Em lazáo desse aumento do cqiital, a cláusula 4* do presente passa ter a seguiiite redaçáo.
CLÁUSULA QUARTA: O capitd Sodsl é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), dividido cm 500.000
(Quinhentas Mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, subsaita e integralizada em moeda conente do
l^e assim distriboido entre 03 sócios: k

Nofwo Sòcfos
JOSE DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR
FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA

Total 1

Crpwo Reservado para Junls Comercli).

aotaa

485.000

15.000

500.000

Total RS

RS 485.000.00

RS 15.000.00

RSSOOJNKM»'

JUCEMA

cnriFico o Bieise» n io/oi/2oi8 ii:i3 sce d* 2om247$98.
PnOTOCOlO: 171247698 OC 09/l)iy2Qie. CÒDIOO OE VSRinC&çAO:
11880074870. MIM; 21200730999.

coreninoM a lcsmcimto sAq jom ltoa ep?

LlliEn TlMBUM Rodriguas Nandeacs
seuHRAitu-KaMi.

SAO LOiS. 10/01/2018
wn». e^ireMlioll.me -go».br

fica aojclto a ce^rovaçlc dc atu aatantlcidâdc CM rctpactl'
Infotnando ««ua raupacclvaa eCdlgoa da varifieaçto
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V ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
•CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTOA-ERP'

CLAtiSULA QUINTA! A adninisnçio da sociedade caberá ao lòcio JOSE DA SILVA NASCIMENTO
JÚNIOR, ecin os poder e atribuição de adinlnitBii anlorindo o uso do noow enq)resarial. vedado, no
eslaoto, em aividades estraafaas ao interesie iodai oo aauarir obrigaçOes seja em íiivor de ((ualquer dos
quotistas o« de toceiiDS. {AiL 997, VI; 1.013; 1.013; 1064, CD2002).

CLAüSULA SEICTAt O almMfliador iOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR dedara, sob as penas
da Id, de que nio esdo impecfidos de «ercer a admisistiaçao da sociedade, por lei cspedal, ou em virtude de

ctinunal, oo por se eoeontrmm sob os efeilos dela, a pena que vede, ainda que teraporariamcnlA
o acesso a cargos púUicos; ou por crime âlimestar, de prcvaiicaçflo, peita ou suborno, concuss9o, pecalaio.
ou contra a populv, cootia o sistema financcüo oackmal. cootn normas de deftsa da copcontocia.
coQtraastdaçOcsdeconsuino.ftpWtc8,oo8ptDprted8de.(Art iJlII.S I*tCCa002).

ClAuSULA SÉTIMA; - Permanece em pkao vigor iodas as demais cláusulas a condíçOes do coanto
aodal primitivo e posteriores dtençOes que aio coliifiRtD com as do presente Instrameato.

CLAusula CTTAVA; Fk> elciio O fon) de Pedreiras-MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigaçdes resultanles deste cooimto.

E por esmm assim justos « contratados Bssâuro o ptcsenm instrumento em 01 (uma) via.

Ttiiideia do Vale • MA. 01 de Novembro de 2017

Jose da Silva Naacnaeolo^
CPF: 992.945 J23-^
Sócio Admíoistndor

Francisco I iPedrosa

CPF: 019.490.893-39

Sócio

Sw Jobcrtii Silva NaacõKnto
CPF: 8S3.434.203-82

Sódo

> Reservado para iunu Comorial-

JUCEMA

cmiinoo o naimu n u/oi/sei* ll:>s soa a* sotruarsar.
notecoto; Dmrtu ec ea/oi/SDia. cCoioe dí vxKmcaçSo;
iiaseo^iaTo. atas; SMN'setsa.

CDBsmiTcsui B bonsMom iJho jots t-na ira

Llllâfl TbacasA nodrlgua, Hunrtfinqi
axcanlua-caiua.

Bhi um. is/et/seii
■vw.liraiafacil qovbc

I teM iliiiiiMiilIii u ternas. fl«a avlalw * evrnraqae Sa asa aataeueldada nea taapastlaw partaf
iHÍeeeaBdô aaua jraaaaceivoa oSdiaaa Ua vartfiaaeSo
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Traotsfonnaçfio de Sodedade Limitada para Empresa Lodividaai de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Cootratual n' 08 de Transfbnnaçfio em Eiieli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EiRELI

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime s^waçlo de bens,
empres&io, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade a°OOOÍ2318S799-l SESP/MA
e do CPF 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearím
Parque Casa -11 Baino Goiabal PedreirasCMA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO MARQUESUEL
DOS SANTOS PEDROSA brasileiro, solteiro, enqoesário, oatuial Pedietras(MA), nascida em
09A)9/1988 portador da CNH carteira nacional de habilitação q" 05215723810 DETRAN-MA e CPF
019.490.893-39, lesidente e domiciliado á Rua Maria Anunciada n^ 07, QD-16, Loteameoto SSo Jose,
Trizidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP com sede à Av. Zé da Preta, Quadra-09,
Casa-Oi, Loteamento São José II, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão ~ JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011
inscrítB no CNPJ sob n" 13J69.099AH)01>73. Resolve aheiar e transformar a Empresa:
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP para EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual r^erá, doravante, pela presente trensfonn8ç&) e ATO
CONSTITUTIVO, com fulcro nos artigo 1.035 e 980-A da lei 10.406/02 e em conformidade com a lei
12.441/2011 e IN 35/20t7-DREl.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da empresa FRANDSCO MARQUESUEL DOS SANTOS
PEDROSA, cedendo e transíèrindo suas 15.000 (Quinze mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real)
cada integralizado em moeda conente do pais para o Sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO
JÚNIOR dando plena geral e irrevogivel quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica Transformada está sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÁO JOSÉ EIRELL com sub-rogsçâo de todos os direhos e obrigações
pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - O acervo desta erninesa é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)
dividido em 500.000 (Quinhentas MU) quotas no valor de RS 1,00 (Um Real) cada totalorente
subscrito e int^raJizado em moeda correntedo pae iteste ato. que passa a constimir o capital social
desta EIRELL

-E^Mço Reservado psra Juma Coreeiciri

CKRTirXCO o MtCISTM n 04/C6/2018 11:0} SOB 2160D08Q894.
PBOTOCabO: 100408623 DS 04/06/2018. C^lâO Dl VXlUnCACSO:
11S02131S43. nn; 21600080894. i

coMSTnorm c LoruHBno bJlo josb ii«n,i J
Llliaii Ttexvai lodri^uia MaBdese* '|

SBCnTHUA-CaUL //
SAO U)ts. 04/06/2018 11

WfW. . Ml. gov. br 1/

JUCEMA

& ulided» dtit* deiouinto. <ica aniilto i ecaproriclo d* aua lutanticldidi ao* r««p*etÍT
iBtenMado •«>« raspactlvoa cMlgoa d« TsrlClcaoio

poetais.
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TransformaçSo de Sodedade LimHada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração ContzBtual n** 08 de Traiisf<MinftçÍo em Esreli
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU

paia tanto, firma em ato cootmuo o ato constitutivo da Empresa de Responsabilidade Limitada.

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no i^ime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carmira ite identidade n" 000123185799-1 SESP/MA
e do CPF n" 99Z94S.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico BuDdo Cradomínio Mearim
Parque Casa -11 Baòro Goiaba] I^dienas(MA) CEP: 65.725-000, Cmistitui uma Empresa de
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA • A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de CONSTRUTORA E LOTEAMENTO
SÃO J(SÉ EIRELI, com sede na Av. Zé da Preta, Quadra-09, C^asa-Ol, Lotearoento São José II,
Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, com inscrição no CNPJ sob n^ 13.269.099/0001-73,
podendo, a qualquer tempo, scritério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer peite do
território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA O Capital Social é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente
subscrito e iot^ralizado em moeda corrente do pais.
CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem como objeto social as seguintes atividades conforme
descritos nesta clausula:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDlFlClOS (construção de cdifieios restdeocíais de qualquer tipo: casas
pc^ulaics e residbieúa latlfamiliares, edifícios residenciais muitifianUíares, incluindo edificios de grande ahura
(atianha-céta), construção de edificios comerciais de qualquer tipo: coiuultérios e clínicas médicas, escolas,
escritórios comerciais, hospitais, hotãs, motéis e outros tipos de aiojainento, lojas, galerias e centros comerciais,
lestatoantes e outros estabeíecimentos similares, dtopping centers, coistruçSo de edificios destinados a outros
usos específicos: annazéna c dqiósitos, edificios Efgem, inclusive garagens subtenájiess, edifícios pare uso
agropecuário, estaçócs para trens e menopolitanos, estádios e^onivos e quadras cobertas, igr^as e outras
construções para fins reli^osos (templos), Instalações pata embuque e desembarque de passagdros (em
aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível, construção de edificios
industriais (fibricas, oficinas, gsJpOes industriais, etc.), icfonnaa, manutenções correntes, complementaçOes c
akençfles de edificios de qualquer naoirea já existentes, oumtsgBn de edificios e casas pró-moídadas ou pré-
fidiricadas de qualquer msteriri, de natureza permanente ou temporária, quando nSo realizadas pelo próçdo
fâbriccnte)

-Espaço Reservado para Junta Comerciai

ORTlriCO o RE61STK9 IM 04/06/2018 11:0» SO* H* 21C000808»!.
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4299^5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECmCADAS
ANTERIORMENTE (construçflo de estnmuas com titantes, obras de conteoçio, constniçSo de
cortinas de proteçto de encostas e muros de atrimo, galerias, subdivtsSo de (ems com benfeitorias (p.
ex., constntçSo de vias, serviços de infia-estnitun, etc.).

4312^0 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavaçio. transporte, depásito e compactaçSo de
terras, necessárias à realtzaçSo de uma obra, execuç9o de escavaçOes diversas para crastruçSo civil,
derrocasieotos (desmonte de rodias), niveiamento para a execução de otnas viárias e de aaoportos,
destrui^ dc rochas através de explosivos, aluguel, com <^>endor, de máquinas e equipaneotos
destinados aos serviços de terniplenagem)

7732-2A1 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPBIADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de máquinas e equipamentos
para constniçSo e para demoliçlo sem operador, tais como: betoneiras, vibradores, coiiqiactadores,
tratores de esteira e de pneu, pá carregadeiia, escavadeiras hidráulica c de pneu, caçambas, caminhão
pipa, caminhin carroceria aberta, cammhfio baú, caminhouetas e veículos ̂  qualqner mUnreza, moto
niveladoas, rolo coo^actador, praiMhas e reboques e similues)

7732--2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES (alup»! e ieasing Dperaciona! de aodatmes e plataformas
de trabalho sem moniagem e desmontagem)

4399-1^02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS (ptatafomas de trabalho e andaimes, montagem e desmontagem de fonnas para
concretoe escoramestos, montagem e desmontagem de estruturas temporárias)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construçSo de fomos industriais, construção de partes de ediücios, tais como:
telhados, cobenuras, chaminés, (arefaas, chunasqueins, etc. Serviços de limpeza de fechadas, com
jateamento de areia, v^>or e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfeutica em vias
urbanas)

4311-S/9I - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍaOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosâo)

7711-0/M - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM a>NDUTOR (locação e leasing operacional de
autemóveis sem condutor ou motorista)

49Z3-Q/B2 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ■ LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorsta ou condutor)

" ■ E^iaço Reservado pera Junte Comercial - -

JUCCHA
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4211-1/01 - CXINSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construçSo e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias nEo-uibanas e rurais, abertura, alargameoto e empiçarrameoto, de
estradas vtdiiaís para passagem de veículos, coostrução e recuperação de vias férreas de superflcie ou
subterrâneas, inclusive para iDetropoUtanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras
vias nfio-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos, insmlaçlo de barreiras
acústicas, construção de praças de pedágio)

4211-1/02 • PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
(sinaUzBção com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de «nalíTaçffo de tráfego e
semelhantes)

422^7/0X - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações
elevatórias de bombeameoto. Unhas priocípab de aduçSo de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, tímpa fossa, inclusive de interceptores,
construção de estações de tretameruo de esgoto (ETE), construção de estações de bombeameoto de
esgoto, construção de galerias pluviais, manutotção de redes de abastecimento de água tratada,
manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto)

3811-4/00 COLETTA DE RESÍDUC^ NÃO-PERIGOSOS (resíduos não-perigMos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas Uxeiias públicas, coltía de entulhos e refiigos de obras e
de demolições, operação de estações de trartsfeència de resíduos não-perigosos, que são imidades
respMisiveis pelo armazenamento temporário e a transíèrãncía definitiva de resíduos não-perigosos
para 08 tíeiros e lixões)

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, vairição de ruas e vias urbanas, capina, capínaçlo de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGU
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
tennoetàricas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclu^e o
serviço de eletrificação rural, construção de redes de detrificação para ferrovias e metropolitanos)

-Espaço Reservado pata Junta Comercial-

JUCEMA

cnrmco o necisno im 04/o$/20t6 ii;09 sob b* 3i6ooo«os94.
raoiocoio: iB04Me23 D8 04/oe/3oi8. cOoiGo DS vnuncácão:
11802131943. BlBa; 21(00080884. i
constunoMi ■ umuamo ako jost bxmu I

ZilllAa TbarMa BodrigtMti Mandonoa //
sccnrMUA-stMu. /

ato UTlS, 04/08/2018 /l
■WM. a^ tnifactl.aa.gOT.br 11

X aaUdada daata deeuaaato, sa lapraaaa. tica BajalCo a «p^rovaçOo da aiu autanUeldada aoa BsapacUveat eeataia.
Infoxaande aaua raapactivoa eOdl^oa da vazKieaçAe



ÜllDâJ.

/fr-''íaglna5

Tmnsformftçfio de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

AltefBçSo Contratual n" 08 de Tcansfbnnsçao em Eiieli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU

4321-5/00- INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construçOes de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensSo, fíaçSo,
materiús elétricos, etc.), cabos para instalaçOcs telefônicas e de comunicações, cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, páia-raios, sistemas de ihuoinaçõo,
sistemas de alanne contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e
automaçlo predial, instalação de equipamaitos elétricos para aquecímenb))

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação e manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias pinças,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de
decola^m)

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR ( tranqxirte c^)eciaUzado na locomoção de estudantes da
rede pública ou juivada com condutor ou sem condutor, em rodovias municipais, estaduais e estradas
vicinais)

4399-U05 - PERFURAÇÃO E CONSIRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA (perfuração e limpeza e
manutenção de poços.)

8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS
DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (serviços de ambulância cuja função é unicamente a de
remoção de enfermos, sem envolver atendimento ao paciente. A remoção de pacientes não é, em geral,
acompanhada por médico, mas por profissitmal de saúde (técnico ou auxiliar de enfermagem)

474^3/00 - COMÊRaO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (materiais elétricos tais
como; fios, huninárias, cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, l&mpadas, mtemiptoies, tomadas
e similares, motmes elétricos, bombas d'ãguas, geradores, transformadores, leateres, placas de energia
solar, releres, fusível e ísolante capacitoies, ares-ctmdicionados, bebedouros)

47444tAt3 - COMÉRaO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÀUUCOS (tomeiras. canos,
tubos, conexões, etc.)

47444>/99 - COMÉRaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
(tijolo, cimento, pedra brita, pedra cbecho, ferro, barro, piçana, areia lavada, areia pan tevame, pedra,
telha, madeira, fono de gesso e pvc, portas e facadas de vidros e etc.)

-EiqMço Reservado para Junta Comereial-

cnrinco o nasisTBo m 04/a</20ia ii:09 scs a* sisaossoasa.
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2330>3A)2 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO
(fabricação de tijolos, lajotas, guias, btoquetes, melos-Sos, postes estacas de cimento, canos, manílhas,
bueiros tubos, conexões, ladrilhos e mosaicos de cimento, Miricação de maimorite, granhina e
materiais semelhantes (ladrilhos, riu^as, placas, mesas para pias, etc.)

4222-7/02 - (MRAS DE IRRIGAÇÃO (obras de intia-estrutura para ener^ elétrica,
telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos)

CLÁUSULA QUARTA - A empresa miciou suas atividades em 20/01/2011 e seu prazo de duraçfio é
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da empresa será exercida por JC^E DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR coro os poderes e atribuições de administrar autorizo o uso do nome
empresarial, velado, no entanto, era atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em &vor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA SEXTA - O exercício social coincidtrá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao
titulares lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA- Declaro que nSo possuo nenhuma outra empresa desta modalidade
registrada.

CLÁUSULA OITAVA - O admioistiador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara sob
as penas da lei, de que nSo está inqiedido dc exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob cs elèhos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime felímentar, de prevaricação, peha ou
suborno, conclusão, peculam, ou contra a economia popular, contra o sistema iinanceiro nacional,
contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a proprietiade
(art.l.0U,§I»,CC/2(K)2).

-Espaço Reservado pam Junta Comerclal-

JUCEMA
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CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foto da Cidade de PcdreirasíMA), para resolver quaisquer ülígio»
oríiffidos do presente Alo Constitutivo de EIRELI.

O titular assina o presente inslnuncmo, em uma via única.

Trizidela do Vale(MA) 30 ite Maio de 2018

Joce da Silva N^sdénento Juiúor
CPF: 992.945,323-72

Sédo Administrador

1 RMMrtH* • I») """MM
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CPF: 0!9,49í).R93-39

Sdcio

-Espaço Reservado pan Junta ComcRii
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELi
CNPJ; 13.269.099/0001-73-Insc. Estadual: 12.353.539-5

Av. Zé da Preta Quadra-09, Casa-01, Loieamento São José II
Trizidela do Vale (MA) CEP: 66.727-000
Telefones: (99) 98122-7069 - (99) 98822-6313 -emall: cl3Í02(glholmail.com

r  ' . I r\ -) ^

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022
ANEXO III

DECLARAÇAO de enquadramento como MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
A CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIREU, CNPJ N" 13.269.099/0001-73, COM SEDE NA AV ZE DA FRETA, Q-
09 CASA- 01, BAIRRO LOTEAMENTO SÃO JOSE II, CEP: 65.727-000, TRIZIDELA 00 VALE- MA, neste ato representado pelo
Sr. Jose da Silva Nascimento Júnior, brasileiro, empresário, casado, inscnto no RG n" 000123185799-1-SSP/MA e CPF n®
992.945.323-72 residente e domiciliado Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearim Parque. Casa 11, Bairro Goiaba) Pedreiras-
MA CEP: 65.725-000, DECLARA, para os Uns do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções administrativa

I—I cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:
I  I MICROEMPRESA, conforme ínc. 1 do arl 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

J X [EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc, II do art 3® da Lei Complementar n® 123/2006.
A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do arl 3® da

mencionada lei, estando apta. portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório
da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

TRtZIDEU DO VALE-MA 20 DE DEZEMBRO DE 2022

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SA^
CNPJ N® 13.269.099/0001-73

Jose da Silva Nascimento Júnior

RG n® 000123185799-1-SSP/MA
CPF n® 992.945.323-72

iSE EIRELI

Í— reconhecimento

iVtMÍuciÃAMÜ^^^ÍNA^ —
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI
CNPJ: l3.269.0ggf0001-73 - Insc. Estadual: 12.353.539-5

Av. Zé da Preta Quadra-Og. Casa-01, Loteamenlo S3o José II

Trtzidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000
Telefones: (99) 98122-7069 - (99) 98822-6313 - email; clsiOZaholmail com

TOMADA DE PREÇOS N' 009/2022
ANEXO V

DECLARAÇAO de cumprimento do ART. r. XXXIIt, DA CFÍ88

A empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRai, CNPJ N« 13.269.099/0001-73, COM SEDE
NA AVZE DA PRETA. Q-09 CASA- 01, BAIRRO LOTEAMENTO SÃO JOSE II, CEP: 65.727-000, TRI2IDELA DO VALE- MA,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do ait 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que nlo emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir
dos 14 (quatorze) anos. nos termos do inciso XXXIII do Ail 7° da (Constituição Federal de 1968.

TRIZIDELA DO VALE-MA 20 DE DEZEMBRO DE 2022

CONSTRUTORA E^LOTEAHENT(Í^O JOSE EIRELI
CNPJ N'13^099/0001-73

Jose da Silva Nascimento Júnior

RG n' 000123185799-1-SSP/MA

CPFn'992.945.323-72

R6C0NHEC1MENT0
KOfitwço a assinatura por STMfTIAMÇA tle;(1)J09E DA
SILVA NASCIhSNTO JÚNIOR - —

jõft ApÂiiitríJriÃvA osnlowirs - sui.«tRui»
I^CfmM90m«TO53«r<fl0Z557 • Cnnfc» o»
a# «to «m: telo.flmi.Ius.br. Toai M 1,69 tmol RS *
«C RS ftJSFAOEP R5 ft» f£»P RS A»
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI
CNPJ: 13.269.099/0001-73-Insc. Estadual: 12.353.539-5

Av. Zé da Preta Ouadra-09. Casa-01. Loleamento Sâo José II

Trizidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000
Telefones: (99} 98122-7069 - (99) 98822-6313 - emall: cIsiOaígholfnail.cofT)



CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI
CNPJ; l3569.099/OOOt-73 • Insc. Estadual: 12.353.539-5

Av. Zè da Preta Quadra-Od, Casa-01. Loieamenio São José II

Tfizidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000

Telefones: (99) 98122-7069 - (99) 98822-6313 - email: cl5Í02@hnlmail.cDm
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w>vw.oetlrciras.nia.gov.br/

Processo Administrativo n° 2311002/2022

Modalidade: Tomada de Preços n° 009/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

E O LESSA EIRELI - ME

CNPJ n" 07.221.670/0001-87

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-maíl: ncítacao@pcdrciras.ina.gov.br



TOMADA DE PREÇOS NS 009/2022
mÊÊÊÊài NKc
/m/u I M i Jl I o S

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL (POVOADO
ANGtCAL AO POVOADO MORADA NOVA) NO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA.

DATA ABERTURA: 22/12/2022 ÀS OShOOmín.

REFERÊNCIA:

TOMADA DE PREÇOS NS 009/2022

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS - MA

DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO

Em atendimento ao disposto no edital da TOMADA DE PREÇOS NS 009/2022,
apresentamos os documentos do credenciamento da empresa abaixo identificada:

FCK EMPREENDIMENTOS

CNPJ n9 07.22X.670/0001-87

DOCUMENTOS

• CONTRATO SOCIAL.

• PROCURAÇÃO, CARTA CREDENCIAL.
• RG PROCURADOR, RG SÓCIO PROPRIETÁRIO.
• DECLARAÇÕES.

EMAIL fckempreendlmentos@8mail.com

/  CMPJ:O7.221.67O/OOO1-07^

fCKEMPRR£NDIHENTOS@GUAILCOM Qgl

RUA JQ/SO CORREIA ARAÚJO. SN. Q
CENTRO. MIRANDA 00 NORTE-MA

CEP: 6S.495-OQO



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Cmissão conforme ari. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 07.221.670/0001-87
Razão Social: E O LESSA EIRELI

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, SN - CENTRO - Miranda do Norte / Maranhão

Observações: * /
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.coinprasgovernameniais.gov.br.
rate certificado não substilut os documctttos enumerados nos arii&os 28 a 31 da l<i n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 01/12/2022 09:11 1  de 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ; 07.221.670/0001-87 DUNS®:
Razão Social: E O LESSA EIRELI

Nome Fantasia: FCK EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credeociado

93*****69

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 01/12/2022 09:12
CPF: 032.378.583-23 Nome: EDUARDO OLIVEIRA LESSA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.221.670/0001-87 DUI

Razão Social: E O LESSA EIRELI

Nome Fantasia: FCK EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor Credenciado

DUNS®: 93*****69

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 01/12/2022 09:12
CPF: 032.378.583-23 Nome: EDUARDO OLIVEIRA LESSA
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

E O LESSA EIRELI ,
CNPJ: 07.221.670/0001-87

Pelo presente Instrumento particular de Alteração e Consolidação da Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada;

EDUARDO OLIVEIRA LESSA, brasileiro, solteiro, natural de Bom Jardim - MA, nascido
em 17/02/1991. empresário, RG 030395112005-8 SSP/MA, CPF n« 032.378.583-23,
residente e domiciliado(a) na Rua Bacabeira, N" 33, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP
65.495-000; titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
(EIRELI). que gira sob a denominação social de E O LESSA EIRELI, inscrita no CNPJ
07.221.670/0001-87 e NIRE sob o n® 21600149321, localizada na RUA JOÃO CORREIA
ARAÚJO, SN. CENTRO, MIRANDA DO NORTE-MA, CEP: 65.495-000. Resolve alterar
os dados da Empresa individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI:

CLÁUSULA 1 - Fica aiterado o objeto social para;

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-

0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744-0/99 - COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 8121-4/00 - LIMPEZA EM

PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS. ATIVIDADE
DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 1813-0/99 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE

ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 4923-
0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7733-

1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 7739-0/99 -

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( MOTORES, TURBINAS
E  MAQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E
EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁFICOS, EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA
RADIO, TELEVISÃO E COMUNICACOES, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDIÇÃO E
CONTROLE, CONTEINERES) 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS.
MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E
SIMILARES) 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 7739-0/03 - ALUGUEl/61 PALCÕS>
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 9001-9/02 - PRODUCA^ MUSteAlT'
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 8230-0/01 -

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 8599-6/04 - TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 3811^/00 - COLETA DE

RESÍDUOS NAO-PERIGOSDS 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-
1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 382^-0/00 -
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS PERIGOSOS 4211-1/01 CONSTÍRUCAO
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS CLÃUSULAS DO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

E O LESSA EIRELI o 7•.2=>TO^
CNPJ: 07.221.670/0001-87

DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/OQ - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,
FRACAS E CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS

METÁLICAS 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE

TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4329-1/99 -

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO.
REVESTIMENTO DE TUBULAÇÕES) 4330^/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E

ESTUQUE 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 -

APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE

POÇOS DE AGUA 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4221-

9/04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 4222-7/01 -

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/02 - OBRAS
DE IRRIGACAO 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO, A
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO, O REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS
FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA MINERACAO. REMOÇÃO DE
MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO.
EXCETO OS LOCAIS DE EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL, A
DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU FLORESTAIS) 4322-3/01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/04 - MONTAGEM E

INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7731-
4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (A OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO A ATIVIDADE DE
CONTRATANTES DE MAO-DE-OBRA PARA O SETOR AGRÍCOLA O FORNECIMENTO

DE MAQUINAS AGRÍCOLAS COM OPERADOR) 2399-1/99 - FABRICACAO DE
OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALICOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (- A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE AMIANTO E ASBESTO;
FIOS. TECIDOS, FITAS, CORDOALHAS, JUNTAS, GAXETAS, PECAS E ACESSORtOS
PARA VEÍCULOS. MAQUINAS, ETC.:- A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE GRAFITA
(ANÉIS, MANCAIS, CADINHOS, ETC.):- A FABRICACAO DE ARTIGOS DE ASFALTO.
DE BREU E DE MATERIAIS SIMILARES:- A FABRICACAO DE MATERIAIS ABRASIVO^
(LIXAS DE PAPEL E DE PANO, REBOLOS DE ESMERIL. PEDRAS DE AF^R, ETÇí^A
FABRICACAO DE ARTIGOS DE LA DE VIDRO. LAS DE ESCORIA. LAS DE-Rt5cHA E
OUTRAS LAS MINERAIS, INCLUSIVE PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO E TÉRMICO:- A
FABRICACAO DE ARTIGOS ELABORADOS COM MICA, TURFA OU OUTRAS
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. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI ——

E O LESSA EIRELI " ^ 1^'
CNPJ: 07.221.670/0001-87

•  ' ' "

SUBSTANCIAS MINERAIS NAQ CLASSIFICADOS EM OUTRAS PARTES) 1921-7/00 -
FABRICACAO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 4679-6/04 - COMERCIO
ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAQ
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (- CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLO,
TELHAS, GESSO E ARGILA- TUBOS E CANOS DE AGUA - APARELHOS SANITÁRIOS
- PIAS, LAVATORIOS, BANHEIRAS E SIMILARES, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS-
PORTAS E PORTOES ELETRÔNICOS- ASFALTO- PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA
CONSTRUÇÃO - VERGALHOES, ARAMES, PREGOS. ETC.- PRODUTOS
METALÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO - PERFIS PARA BOXES, ESQUADRIAS
METÁLICAS, DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMÍNIO- SAUNAS, PISCINAS E
EQUIPAMENTOS CORRELATOS- AZULEJOS. PISOS E REVESTIMENTOS
CERÂMICOS, MOSAICOS. PASTILHAS, LADRILHOS E SIMILARES- OUTROS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL)

CLÁUSULA li: Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não
abrangidas pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo
parte Integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar
as cláusulas presentes no ato constituüvo e demais alterações, que passam a ter os
seguintes termos e condições;
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ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI _

E O LESSA EIRELI T ' ^^ , o
CNPJ: 07.221.670/0001-87 1 '

CLÁUSULA 1: A Empresa individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) gira sob o
nome empresarial de E O LESSA EIRELI.

CLÁUSULA II: A empresa terá sede e domicílio fiscal na RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO,
SN, CENTRO, MIRANDA DO NORTE-MA, CEP; 65495000.

CLÁUSULA III: A empresa poderá estabelecer fíliais, agências ou sucursais em qualquer
ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da
empresa.

CLÁUSULA IV: A empresa terá o seguinte objeto;

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-

0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744-0/99 - COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 8121-4/00 - LIMPEZA EM

PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, ATIVIDADE
DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 1813-0/99 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE

ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 4923-
0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7733-

1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 7739-0/99 -

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( MOTORES, TURBINAS
E MAQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES. GUINCHOS, GUINDASTES E
EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁFICOS, EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA
RADIO, TELEVISÃO E COMUNICACOES, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDIÇÃO E
CONTROLE. CONTEINERES) 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS,
MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E
SIMILARES) 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 8230-0/01 -

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS-
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXOETO

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 8599-6/04 - TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 3811-4/00 - COLETA--©^
RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-

1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3822-0/00 -

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4211-1/01 -

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO

- RUAS. PRAGAS E CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES



Página 5-de 8

ATO CONSOLiDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAI
-EIRELI

EOLESSAEIRELI

CNPJ: 07.221.670/0001-87

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4292-8/01 - MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METÁLICAS 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS

ESTRUTURAS 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4329-1/99 -

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO,
REVESTIMENTO DE TUBULAÇÕES) 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E

ESTUQUE 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 -

APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE

POÇOS DE AGUA 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4221-

9/04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 4222-7/01 -

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/02 - OBRAS
DE IRRIGACAO 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO, A
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO, O REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS
FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA MlNERACAO, REMOÇÃO DE
MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MlNERACAO,
EXCETO OS LOCAIS DE EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL. A
DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU FLORESTAIS) 4322-3/01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANlTARIAS E DE GAS 4329-1/04 - MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7731-
4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (A OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO A ATIVIDADE DE
CONTRATANTES DE MAO-DE-OBRA PARA O SETOR AGRÍCOLA O FORNECIMENTO

DE MAQUINAS AGRÍCOLAS COM OPERADOR) 2399-1/99 - FABRICACAO DE
OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALICOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (- A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE AMIANTO E ASBESTO;
FIOS. TECIDOS, FITAS, CORDOALHAS, JUNTAS, GAXETAS, PECAS E ACESSÓRIOS
PARA VEÍCULOS. MAQUINAS, ETC.;- A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE GRAFITA
(ANÉIS, MANCAIS, CADINHOS, ETC.):- A FABRICACAO DE ARTIGOS DE ASFALTO.
DE BREU E DE MATERIAIS SIMILARES:- A FABRICACAO DE MATERIAIS ABRASIVOS

(LIXAS DE PAPEL E DE PANO, REBOLOS DE ESMERIL, PEDRAS DE AFIAR. ETC.)>A
FABRICACAO DE ARTIGOS DE LA DE VIDRO, LAS DE ESCORIA, LAS DE ROCHA E
OUTRAS LAS MINERAIS, INCLUSIVE PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO E TERMICC^
FABRICACAO DE ARTIGOS ELABORADOS COM MICA, TURFA OU OUTIW
SUBSTANCIAS MINERAIS NAO CLASSIFICADOS EM OUTRAS PARTES) 1921-7/00 -
FABRICACAO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 4679-6/04 - COMERCIO
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ATACADISTA ESPECIALIZADO DÊ MATERIAIS DÊ CONSTRUÇÃO HÃÕ
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (- CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLO,
TELHAS, GESSO E ARGILA- TUBOS E CANOS DE AGUA - APARELHOS SANITÁRIOS
- PIAS, LAVATORIOS, BANHEIRAS E SIMILARES, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS-
PORTAS E PORTOES ELETRÔNICOS- ASFALTO- PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA
CONSTRUÇÃO - VERGALHOES, ARAMES, PREGOS, ETC.- PRODUTOS
METALÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO - PERFIS PARA BOXES, ESQUADRIAS
METÁLICAS, DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMINIO- SAUNAS, PISCINAS E
EQUIPAMENTOS CORRELATOS- AZULEJOS, PISOS E REVESTIMENTOS
CERÂMICOS, MOSAICOS. PASTILHAS, LADRILHOS E SIMILARES- OUTROS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL)

CLÁUSULA V: O início das atividades se deu a partir de 12/01/2005, considerando seu
prazo de duração por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VI: O capital é R$ 700.000,00 (setecentos mil
integralizada, em moeda corrente do País pelo titular.

reais), totalmente

Parágrafo Único. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social.

CLÁUSULA VII: A administração da empresa caberá EDUARDO OLIVEIRA LESSA, a
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular (imitada ao capital
integralizado. Sendo ainda o Sr. ALEXANDRE RENE PAIVA REIS. brasileiro, solteiro,
portador do CPF 049.099.403-24, RG 0307798020068 SSP-MA, residente na Rua Cecília
Meireles, Cond Portal das Enseadas, Bloco GuanjJa, Ap 102, Bairro Ipase, São Luís -
MA, Engenheiro Civil sob numero CREA/MA 1115671324, responsável técnico pela
empresa.

CÁUSULA VIM: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, será procedido o
levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão
suportados peio titular de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do
Código Civil.

CLÁUSULA IX: O titular EDUARDO OLIVEIRA LESSA declara, sob as penas da lei, que
não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.

CLÁUSULA X: O titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei
especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, xte*
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1 ®, CC/2002). V

CLÁUSULA XI: Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da
empresa como MICRO EMPRESA, onde a receita bruta anual da empresa não excederá
ao limite fixado no inciso II do art. 3® da Lei Complementar n® 123 de 14 de dezembro de
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2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4" do art. 3" da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no
123/2006.

CLÁUSULA XII: Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte - MA, para qualquer
ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito especial
que seja.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Maranhão.

Miranda do Norte- MA, 19 de Julho de 2021

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF N" 032.378.583-23

TITULAR
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TOMADA DE PREÇOS 009/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2311002/2022
TOMADA DE PREÇOS N9 009/2022

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL (POVOADO ANGICAL AO POVOADO MORADA
NOVA) NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.
DATA ABERTURA: 22/12/2022 ÀS OShOOmin.

ANEXO

CARTA CREDENCIAL

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
REF.: TOMADA DE PREÇOS N' 009/2022

A E O LESSA EIRELI - FCK EMPREENDIMENTOS, CNPJ nS 07.221.670/0001-87 sediada na

Rua João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do Norte- MA, CEP:6S.495.000, por seu

Representante infra-assinado Sr. EDUARDO OLIVEIRA LESSA, R.G. ns 0303951120058

SPP/MA, CPF ns. 032.378.583-23, Solteiro. Empresário, residente e domicilio na Rua da

Bacabeira, N" 33, Centro, Miranda do Norte- MA, CEP: 65.495-000, pelo presente

Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. ANTONIO PEDRO

LIMA MAGALHÃES, portador da cédula de identidade 0347197120084 SSP-MA e do
CPF n9 019.614.242-31, residente e domicilio na Rua 7, Conjunto Nova América S/N*,

Bairro Novo, Miranda do Norte- MA, CEP: 65.495-000 a quem confere amplos poderes

para, junto a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, praticar os atos necessários à

representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Ns

009/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda,
poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar
ns 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

Miranda do Norte - MA, 19 de dezembro de 2022.

EOLESSAEIREU

CNPJ: 07.221.67D/0001-S7

Eduardo Oliveira Lessa

EDUARD

O  pot EDUARDO
r\i i\/cir>A OLIVEIRAOLIVEIRA LESSA;032378

Proprietário

RG: OaoraSllZOOSS SSP/MA

CPF: 032.378.583-23

LESSA:03
Dados:

2378583 2022.1^19
15^3336

CNPl:07.221.67l}/0001-87 ̂

rCXlMPRRENOIMENIDS@GMAIl.COM Si

ROA JDAO CORREIA ARAÚJO. SN. A

C^TRO, MIRANDA DO KORTE-MA X\
CEP:65.495-00Q
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REPÜBUCA FEDERATIVA DO BRASllL
ESTADO DO MAR.'\NHÀO

COMARCA DE ITAPECURU - MIRIM

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRANDA DO NORTE
TABELIONATO DE NOTAS

_ __ -X-

Livro: 024

1° TRASLADO

Folha: .1.2S
Ato: 03839

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ: EDUARDO OLIVEIRA LESSA, na
forma a seguir: SAIBAM todos quantos este público instrumento de procuração virem
que, aos onze (11) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e dois (2022),
às 16:10 horas, nesta Serventia Extrajudicial, sito á Rua do Sol n® 28, Miranda do Norte.
Estado do Maranhão, compareceu como outorgante: EDUARDO OLIVEIfW LESSA,
brasileiro, solteiro, empresário, filho de Anlonio Lessa da Costa e Maria de Louides
Oliveira Costa, nascido em 17/02/1991, portador da CNH n® 05390747602 DETRAN/MA,
emitida aos 20/04/2021, na qual consta a cédula de identidade RG n® 0303951120058
SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.378.583-23, residente e domiciliado à Rua da
Bacabeira, 33, Centro, Miranda do Norte/MA, CEP: 65.495-000, na qualidade de
empresário individual cadastrado sob o nome E.Q..LES.SA._EISELI, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ(MF) número 07.221.670/0001-87, com sede á Rua João
Correia Araújo, s/n. Centro, Miranda do Norte/MA, CEP: 65.495-000, endereço eletrônico;
fckempreendimentos@gmail.com. conforme alteração contratual datada de 19/07/2021,
arquivada na Junta Comercial do Maranhão. NIRE sob n° 21600149321, conferida
autenticidade no site: httpV/www.empresafecií.ma.gov.br, código de verificação:
12105200164; reconhecido como próprio por mim, substituta, face os documentos de
identificação exibidos em originai, pessoa juridicamente capaz, do que dou fé. Pelo
outorgante me foi dito que, por este instrumento nomeia e constitui seu bastante
procurador o outorgado: ANTONIO PEDRO LIMA MAGALHÃES, brasileiro, solteiro,
autônomo, filho de Antonio de Sousa Magalhães e Ana Merda Silva Lima, nascido em
03/11/1993, portador da CNH n° 06190574705 DETRAN/RR, emitida aos 21/12/2018. na
qual consta a cédula de identidade RG n® 0347197120084 SSP/MA, inscrito no CPF/MF
sob o n® 019.614.242-31, residente e domiciliado à Rua 7, s/n. Conjunto Nova América,
Chácara Reis, Miranda do Norte/MA, CEP; 65.495-000, endereço eletrônico; não
informado; a quem confere amplos poderes para representá-la no âmbito dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como empresas pnvad3s7
com poderes especiais e específicos para praticar e promover todos os atos relacionados
ao processo de licitação, em quaisquer de suas modalidades, inclusive concorrência,
tomada de preços, convite, leilão, pregão e pregão eletrônico, podendo assim promover-a-
habilitação da empresa, apresentar e juntar documentos, preencher cadastros e
propostas, prestar informações e declarações; credenciar funcionários e propostos;
apresentar propostas e os documentos que as instruírem; alterar proposta; fazer novos
lances verbais e sucessivos; formular objeções, impugnações e questões de ordem;
interpôr e desistir de recursos; celebrar e assinar c.ontrato, assinar declarações em geral,
por instrumento público ou particular, podendo estipular e aprovar quaisquer cláusulas e
condições; assinar emendas, aditivos, ressalvas e termos de rerratificação; requerer e

Rua do Sol, 28. CEP: 65.495-000, Fone: 98'3464-15Ó6, Èmail: cartorío.miranda@holmall.cotn
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promover o que for necessário, podendo o outorgado, enfim, aplicar toda sua diligência
habituai e praticar todo ato necessário ao bom e fiel desempenho do presente mandato, o
que tudo dará por bom, firme e valioso, inclusive constituir advogado com as cláusulas
"ad judicia". O outorgante e outorgado assumem inteira responsabilidade pelos dados
fornecidos e pelos poderes, bem como pelos elementos relativos ao objeto do presente
instrumento, os quais foram fornecidos e conferidos pelos interessados, que por eles se
responsabilizam totalmente, sendo inalteráveis após a assinatura, salvo através de novo
ato jurídico, mediante retificação, respondendo civil e criminalmente pelas declarações
feitas ou por quaisquer atos de falsidade ou omissão que beneficie ilegalmente. Inclusive
substabeler com ou sem reserva de poderes. (o presente instrumento foi lavrado
sob minuta). E assim foi dito, do que dou fé, e me pediu que lavrasse esse Instrumento,
o qual sendo lido, foi aprovado, vai assinado pelo outorgante. pelo outorgado e por mim.

Cristina Silva Santos Barros, Oficial Substituta, digitei, subscrevo e
■ assino. {Ato: 13.9.3 - Emolumentos: fiS 104.00: FEHC R$ 3.12; F-AÜEPR$ 4.16: FEMP 4.16; Total 116.44. A
autenticidade do selo de riscalização poderá ser consultada no site: http.s://selOjfjmajus.br].Emo\umei\tos: R$ 115,44

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

Outorgante
ANT^N10"fe?RO LIMA MAGALHAES
/  Outorgado

Áurea Cristina Silva Santos Barros
Oficial Substituta

Poder Judiciário TJMA

Selo: PROCUR030502J5YO4NTDZG0KJI29
11/01/2022 16:20:46, Ato: 13.9.3, Parte(s): EDUARDO OLIVEIRA LESSA,

AhíTONIO PEDRO UMA MAGALHAES
Total RS 115,44 Emol RS 104,00 FERO RS 3,12 FADEP R$ 4,16 FEMP R$

4,16 Consulte em hUpsV/selo.tjm3.jus.bí

Rua do Sol, 28. CEP: 65.495-000. Fone; 98-34'64-1506, Emall: cartorlo.niirãnda@hotmall.corh
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CfirUIlBimt» que es InfDnnsçScssbafxo ccnstani dm doeumenlos ertiuivBifos
n&sia Juma Comortíd e sSo vigenles na daa oa sue trapediçâo,

Nome Einpiessnnl: E 0 LEBSA EtREU

Ntlureu Juridlea: Eirwenlndivtdulda ResporsetaliiiaOeLSnuea (detaliveu EnmsiMI

NIRE (Sede)
21600149321

CNPJ

07^1.S7CVD00l-87

Arqulvamenl» do Ato
Cimttítiftivo

ia01;-2005

PiolODolo: MACnOZZSTOm

InfciodoAiIvIdadB

I2A)1/200S

Endereço Completo
l=tua JOÃO CORREIA ARAÚJO. rr> SN. CENTRO ■ Miranda do NorteMA - CEP 6S495-000

Obleto
7112-Omi- SERVtCOS DE ENQENHARIA 4322-34)2 ■ TNSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTIU^CAO E
REFRIGERAÇÃO 4742-3A10 - COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELETRICD4744-(M}3 - COMERaO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAUUCOS 4744-0/99 -

COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL S12I-4/00 -UMPEZA EM PRÉDIOS E EM OOMIClUOS 81294V00 • ATIVIDADES DE
LIMPEZA NAO ESPEaFICAOAS ANTERIORMENTE (AT1VIDA0E DE UMPEZA DE RUAS, ADVIDADE OE UMPEZA OE CARAS OE AGUA E CARAS OE
GORDURA) 1813-0/99 • IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS l(I22-&99 • SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNACAO E
PLASTIFÍCACAO4923^)í02 - SERVIÇO OE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO OE

AUTOMÓVEIS SEM COMOUTCKt 7733-1/00 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITC^IO 773941/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPEOFICAOCS ANTERIC^MENTE. SEM OPERADOR ( MOTORES. TURBINAS E MAQU1NAS-
FERRAUENTA, GERADORES. 6UINCH0S. GUINDASTES E EMPILHADEIRAS. APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS
CINEMATOGRÁFICOS. EOUPAMENTOS PRtXnSSIONAiS PARA RADIO. TELEVISÃO E COMUNICACOES, EQUIPAMENTOS DE TESTE. MEDIÇÃO E
CONTROLE. CCMTEINERESI 7719-5/99 - LOCACA0 OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR
(ÔNIBUS. MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES. REBOQUES. SEMIJIEBOOUES E SIMILARES) 4924-8^)0- TRANSPORTE ESCOLAR 7739-0/93 - ALUGUEL
OE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO. EXCETO M4DAIMES 7732-2n2- /UJIQUEL DE ANDAIMES SOOI-BIB -
PRODUÇÃO MUSICAL 900t-9d)6 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 8230-091 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS.
EXPOSICOK e FESTAS 7020-490 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 8599-694 -
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 3811-490 - COLETA DE RESÍDUOS NAOPERIGOSOS 3812-290 - COLETA OE

RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-1/00-TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAOPERIGOSOS 3822-090 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE RESÍDUOS

PERIGOSOS 4211-191 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 421S«nO-OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS. PRAÇAS E CALCA0AS4221-392 -

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO UE ENERGIA ELETRÍCA 4292-891 - MONIAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 4299-591 -

CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-891 - DEMOUCAO DE EDffICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4312-690 -
PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/00 • OBRAS OE TERRAPLENAGEM432I-S9a - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRÍCA 4329-199 - OUTRAS OBRAS

OE INSTAUCOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIRCAOAS ANTERIORMENTE (INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO. REVESTIMENTO DE
TUaULAC^S) 4330-491 • IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGS^HARIA CIVIL 433(M/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTOQUE 433CM/C4
• SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4339405 • APUCACAO DE REVESTIMENTOS E OE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 4399-193 -

OBRAS OE ALVENARIA 4399-195 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 3321-090- INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS 4211-1/D2 - PINTURA PARA SINAUZACAO EM PISTAS ROOOVIARIAS E AEROPORTOS 4212-090 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE

ESPECIAIS 4221-994 • CONSTRUÇÃO OE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMlMCACOES 4222-791 - CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO OE
AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSITRUCOES CORREUT/fi. EXCETO OBRAS OE ÍRRIGACAD4222-7/D2 • OBRAS DE IRRIGACAO 4311-892 - PREPARACAO
OE CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO 4319-390 • ̂RVICOS OE PREPARACAO DO TEFUTENO NAO ESPEUFICADOS ANTERKIRMENTE (A DRENAGEM DO
SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO, A OEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO. O REBAIXAMENTO OE LENÇOS FREAT1C0S. A PREPARACAO OE
LOCAIS PARA MINERACAO, REMOÇÃO OE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO, EXCETO OS LOCAIS DE
EXTRACAO OE PETROLEO E GAS NATURAL. A DRENAGEM OE TERRENOS AGRÍCOLAS OU aORESTAIS) 4322-391 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. ,
SANITARIAS E DE GAS 4329-I/D4 - MONTAGad E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMEHTOS DE LUMaiACAO E SlNALIZACAO EM VIAS PUBLICAS.

Pcmros E AEROPORTOS 4741-590 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA FWTURA 773^291 - ALUGUEL OE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 804 OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7731-490 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM !
OPERADOR 0161-099 - ATIVIDADES OE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AOPERACAO DE SISTEMAS OE IRRIOACnTÃ ^
ATIVIDADE DE CONTRATANTES DE MAO-OE-OBRA PARA O SETOR AGRÍCOLA O fÓRNECIMENTO OE MAQUINAS AGRÍCOLAS COM OPE^aDotI 2399-1/99 -
FAKIICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALiCOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE {• A FABHICACAO OE ARIEFATOS DE j
/U4IANT0 E FIOS, TECIDOS, FITAS, COROOALHA3. JUNTAS, QAXETAS.PEC/VSE ACESSÓRIOS P/VHA VEÍCULOS. MAQUINAS, ETC.:-AFABHICACAO DE
ARTEFATOS OE GRAFITA (ANÉIS, MANCAIS. CADINHOS, ETC.):- A FAERICACAO DE ARTIGOS DE ASFALTO, OE BREU E DE MATERIAIS - A FABRICACAO OE
MATERIAIS ABRAStVOS (UXAS DE PAPEL E DE PWO, REBOLOS DE ESMERIL, PEDRAS DE AFIAR. ETa):- A FABRICACAO DE ARRQOS DELA DE VIDRO, '
LAS DE ESCORIA. LAS DE ROCHA E OUTRAS IAS MINERAIS. INCLUSIVE PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO E - A FABRICACAO DE ARTIGOS ELAfiCWADOS
COM MICA. TURFA OU OLTTRAS SUBSTANCIAS MINERAIS NAO CLASSIRCADOS EM OUTRAS PARTES) 1921-7.90 - FABRICACAO DE PRODUTOS DO REFINf^
OE PETROLEO 4679-694 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIAUZADO DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS /INTERIORMENTE (• ÇAU-^
AREIA, PEDRA BRITADA. TUOLO. TELHAS. GESSO E ARGILA- TUBOS E CANOS DE ACUA - APARELHOS SANITARIC» - PIAS, LAVATORIOS. BANÍTÉl^ E
SIMILARES. INO-USIVE SUAS FERRAGENS- PORTAS E PORTLKS ELETRÔNICOS- ASFALTO- PRODUTOS SIOERURCjICOS PARA CONSTRUÇÃO •

VERGALHOES, ARAMES. PREGOS, ETC.- PRODUTOS METALÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO - PERFIS PARA BUXES. ESOUADRIAS METÁLICAS, DIVISÓRIAS
E CHAPAS DE ALUMÍNIO- SAUNAS. PISCINAS E EQUIPAMENTOS CORRELATOS- AZULEJOS. PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS. MOSAICOS.
PASTILHAS. LADRILHOS E SIMILARES- OUTROS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL)

Porle

ME (Miaoempresa)
Pna> de üuraçao
Indelenninado
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerdal do Estado do Maranhão

OOV(ltM9M|
PACIL wuumao:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Coititicamis que as inlonrufAes nbaixo constam dos docunenlos anaifvades
rwsla Junln Ccmercial e slo vipBnles na dalg da sua o«peJ<á»-

Nome Empiecariil! E O (.ESSA BR ELI

Naiur» Juilillea; Lmpiesa Indhudusldo RasperabUdada LMUda (de Nmire» Emmsiiie)

Tllulor
Nome
EDUAUOO OUVEIRA LESSA

Dados do Administrador
I Nome

EDUARDO OUVEIRA LESSA

Ühimo Arquivamenio
Data
03jOS«a22

CPP
032J7a583-23

CPF
CI32J7&SS3^

I Prolocala; MAC3SQ22DT91D

Número
20220542201

Administrador
S

Inido do Mandato
1&AI7/2020

Término do Mandato
Indetcrminodo

bilclo do Mandato
MKnnsaa

Atofswntos
223/223-BALANÇO

Término do Mandato
Indeterminado

Situação
ATIVA
Slatus

SEMSTATUS

Esta certidão lol enüHda outomalIcBníentB <im OS/11/2022, As 10:43:29 (horária de BrasfBaL
Se ImtPBSsa. vanfiear sua.aulenl)c»dada no httpaV/Mrww,oinprasaladtJna^yivJ]r. com o códiao ICDVTPV4,

HUlilllll
CARLOS ANNl£ DE MORAES PEREIRA

Seoetáfio Garal
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Governo do Estada do Maranhão

Secrelaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerdal do Estado do Marantião

f kV i 1 'J. OúVERhOOQI
fAClt'■AMMHiO:

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Regisiro de Empresas Mercantis * SINREM

CentfiMinos qua as mlomtacAes alMixsconttam dos decun«ntoe ajtiuivBdas
ncwfl Junta Comercial csiBviaontflft na ttMaOaauaa^ediçao.

I Cerlincamos quo E O LESSA EIREII
I encontra^e registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC3ã022B7953

NIRE21600t493ai

CNPJ 07,221.6700001-87

SHuaçio
ATIVA
Slaius

SaitSTATUS

I Endereço Complelo JOÃO CORRD A MAUJO, tP SN, nnx, CENTRO - Miranda do NerleMA - CCP 6S4954I00

Arquivamentos Posiarloies

20220542201
2021092S24B

202104S5507

20210123702
202005S49Z7
2020054SS0S
21600149321
21600149321
20190990163

20190990163
160895970
20040446304

21101397299

03mS/2Q22
2007/2021

0eil>4/202t

2SI01/2D21
22107/2020
22X17/2020
l&ne/2020
t8O6lát20
20060019

294)O20te
26X180016
I21Q1AÒ05

124)1/2005

OsscrIçSo

BALANÇO
ALTERACAO DE DAIXJS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EWPRESWttO
BALANÇO
BALANÇO
ALTEHACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
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lOOViSlJODO I
FÁCILi MARANHAO:

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

tMPKf.SA COVERNODOl

FÁCIL MARANHÃO:

CERTIDÃO DE LIVROS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - 5INREM

NIre: 21600149321

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Situação
ATIVA

Tipo de Livro

DIÁRIO

DIÁRIO

Código de Autenticidade

20210129484

20220542449

Arquivamentos Posteriores

Número de Ordem Número de filias

13

Data da Autenticação

26/01/2021

04/05/2022

Esta certidão 1oi emitida automaticamente em OS/I\raí22. ãs 09:10:60 (horário de BtasiSa).

Se Impressa, verificar sua autenticidade nohttpsV/www.empresafaciluna.govJ)r. como código XHEFOSDD.

AC2202287924

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrclário(a) Geral



Data da consulta: 01/1272022 09 20 36

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

.  ? zJ

ií—-

CNPJ; 07.221.670/0001-87

A opção [tólü Sin>[:!ei N.iciotioi e'ou SIMfcl abtariQe Iodos o& estabelecimeiitos da err^esa

Nome Empresarial E O LESSA EIREU

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais Informações
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida someiUe com a apresentação do CPF)

Nome complelo: EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF: 032.378.583-23

O Tribunal dc Contas da UnJâo CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identíficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabíiitaçSo para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, cm razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatóríos, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de intcrposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:26:02 do dia 01/12/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confinnadas no sitio
htlDs://cnntas.lcu.uov.br/ords/r?p=]NABILITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: Y1 ¥1011222092602

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNUO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF/CNPJ: 032.378.583-23

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas era razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:26:41 do dia 01/12/2022, com valídadede trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httos://contas.lcu.eov.br/ords/f?D=rNABlLITADO;5

Código de controle da certidão: U38F011222092641

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo; E O LESSA EIRELI

CPF/CNPJ: 07.221.670/0001-87

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identirtcadu(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do arí. 46 da Lei o" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejatn suspensas em razão
de interposíção de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:26:26 do dia 01/12/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcti.gov.br/ords/f?D=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: 18A9011222092626

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/12/2022 às 09:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 032.378.583-23.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htiD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6388.9D4A.611C.D546 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imorobldade adm/autenlicar certidao.phc

Geracto em: 01/12/2022 as 09:25:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibüidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data {01/12/2022 às 09:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n'' 07.221.670/0001-87.

A condenação por atos de improbidade adminisUativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htiD://divulQaoandcontas,tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6388.9D3A.41CF.D530 no seguinte endereço; hltüs.//www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.phi:

Gerado em: 01/12/2022 as 09:25:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TOMADA DE PREÇOS NS 009/2022 e M P II 1 E M O I W i H » 8 S

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2311002/2022

TOMADA DE PREÇOS N9 009/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL (POVOADO ANGICAL AO POVOADO IVftÍRkO^ - ^
NOVA) NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.
DATA ABERTURA: 22/12/2022 ÀS OShOOmin.

ANEXO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

À COMISSÃO PERMANENTE DE UCfTAÇÃO - CPI

REF.: TOMADA DE PREÇOS N' 009/2022

A E O LESSA EÍRELI - FCK EMPREENDIMENTOS, inscrito no CNPJ nS

07.221.670/0001-87, sediada na Rua João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do
Norte- MA, CEP:6S.495.000, representada pelo Sr. EDUARDO OUVEIRA LESSA, RG ns

030395112005895 SSP/MA e do CPF nfi 032378583-23, DECLARA, para os fins do
disposto na Lei Complementar 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que se enquadra como:

(X) MICROEMPRESA, conforme inc I do art. 39 da Lei Complementar n9 123/2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 39 da Lei Complementar

n9 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão no § 4 do art. 39 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da
TOMADA DE PREÇOS N9 009/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

Miranda do Norte - MA, 19 de dezembro de 2022.

EOL£SSAEUiEU

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Eduardo Oliveira Lessa

EDUARDO

OLIVEIRA

LESSA:03237858

323

Proprietário

RG: 0303951120058 SSP/MA

CPF: 032.378J83-23

AnitMda dl.- formn
dlgilal|UrtDUARDO
(Mivniw
lESSM)3237858323

Dados: 2023.13.19

14:mi OIW

MPI: 07.221.670/0001-87

1

FCKEUPRRENDIMENT0S@6UAILCDM

RUA lOAO CORREIA ARAÚJO. SN. Q
CENTRO. MIRANDA DO NORTE-MA

CEP; BS.495-Q00



TOMADA DE PREÇOS NS 009/2022 X
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I k o I « i w ; u &

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2311002/2022

TOMADA DE PREÇOS N5 009/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL (POVOADO ANGiCAL AO POVOADO MORADA
NOVA) NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.
DATA ABERTURA: 22/12/2022 ÀS 09h00min.

ANEXO

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL
REF.: TOMADA DÊ PREÇOS N° 009/2022

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa E O LESSA EIREU - FCK

EMPREENDIMENTOS, CNPJ ns 07.221.670/0001-87, está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações

dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, de
qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

A falsidade deste documento - exige ação penai pública incondicionada, ou seja,
é exercida pelo Ministério Público, nos termos do art. 129,1, da Constituição Federai. O
processo criminal para apuração da ̂ Isidade de documento público (art. 297, CP) ou
particular (art. 298, CP).

LOCAUZAÇAO DA EMPRESA:

ENDEREÇO: Rua Joio Correia Araújo, S/N, Centro
CIDADE/ESTADO: MIRANDA DO NORTE/ MA

CEP: 65495-000

TELEFONE: (98) 983107427
EMAIL: fckempreendimentos@gmail.com

PONTOS DE REFERÊNCIA
DA DIREITA: BORRACHARIA

DA ESQUERDA: OFICINA MATHEUS MOTOS

FRENTE: POSTO BELÉM 02

Miranda do Norte - MA, 19 de dezembro de 2022.

EOLESSAEIREU

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Eduardo Oliveira Lessa

EDUARDO

OLIVEIRA

LESSA:0323785

8323

Proprietário

RG: D3039S11200S8 SSP/MA

CPF: 03Z37B.S83-23

Assinacio de forma

dIgtQlporEOUAITO
OUVBRA

LESSA.-ai217BS8323

DadoE 2022.13.19

M:19â543W

CNPI: 07.221.670/0001-07 ̂

FCK£UPftRENDIMENIOS@GMAiL.COM ffil

^ RUA lOAO CORREIA ARAÚJO. SN. A
CENTRO. MIRANDA DO NORTE-MA

CE(>:6S.466-QD0

]



CNPJ:O7.221.670/aOOJ-87 ̂

FCKEMPMNDlMENTQS@GMAiLCOM 89

' RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO. SN.
CENTRO. MIRANDA 00 NORTE-MA

CEP: B5.4B5-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w>^'>v.pcdreiras.ma.20V.br/

Processo Administrativo n" 2311002/2022

Modalidade: Tomada de Preços o" 009/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Recuperação de
Estrada Vicinal (Povoado Angical ao Povoado Morada Nova) no Município de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

JR CONSTRUTORA LTDA - EPP

CNPJ n" 12.505.371/0001-04

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíI: licltacao@pedreíras.nia.gov.br



JR
.■.i3Jíaaí„„J2-

I  *.

•irM

JR CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 12.505.371/0001-04

RUA MANEGO RÉGO, 228, CENTRO, PEDREIRAS - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022

CREDENCIAMENTO



JR CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ; 12.505.371/0001-04
Pedreiras (MA)

limo Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPI
Prefeitura Municipal de Pedreiras - Ma ^

CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2022

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N® 009/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICiNAL (POVOADO ANGICAL AO
POVOADO MORADA NOVA) NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.

Prezados senhores,

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

A empresa JR CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n" 12.505.371/0001-04, sediada em

Rua Maneco Rêgo, n" 228, Centro, Pedreiras - MA. por intermédio de seu representante legai
Sr. JOSÉ WILSON DE LIMA JÚNIOR, portador da cédula de identidade n" 359720079 e do
CPF n® 055.618.733- 42, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu

Procurador o Senhor JOÃO MANOEL DE ARAÚJO ROCHA, brasileiro, solteiro, portador do
RG n® 042195562011-6 SSP-MA, CPF n° 608.189.123-24, a quem confere amplos poderes
para, junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras - Ma, praticar os atos necessários à
representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n®
009/2022, usando dos recursos iegais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes

especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006,
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de Interposição de recursos,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

rrã.34.-1 .er 1 -o'
JR CONSTRUTORA EIRELI
Rua Mnnoco Rogo, 228 • Conuo
CEP; 65.725-000 * Peíieltas-h^
11 ;.:.5psi371/0001 -(^

JOSE WILSOWDE LIMA JUN|
JR CONSTRUTORA EIRElI

Contato: (99) 98548-2520
E-mail: jrconstrutorGeireli@outlook.com

Rua Moneco Rego, 228, Centro - Pedreiras (MA)
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ALTERAÇÃO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

JR CONSTRUTORA EIRELI ' ' ' J~

JOSE WILSON DE LIMA JÚNIOR, Brasileiro, Solteiro(A), nascido em 03/03/1995,
Empresário, CNH n°. 05790754189 expedido por DETRAN-MA e CPF n°. 055.618.733-
42, residente e domiciliado na Rua Maneco Rego. N" 228, Casa, Bairro, Centro,
Pedreiras - MA. CEP: 85.725-000.

O titular da empresa JR CONSTRUTORA EIRELI, com sede na Rua Maneco Rego, N'
228, Bairro. Centro, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, inscrito na Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob o CNPJ n" 12.505.371/0001-04, resolve na melhor forma de
direito e regidas peias seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorga e
aceita alterar e consolidar seu ato tal como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto de atividade social da empresa para:

41.20-4-00 - construção de edifícios 46.74-5-00 - comercio atacadista de cimento 43.99-
1-01 - administração de obras 23.30-3-01 - fabricação de estruturas pré-moidadas de
concreto armado, em serie e sob encomenda 25,99-3-01 - serviços de confecção de
armações metálicas para a construção 42.13-8-00 - obras de urbanização - ruas. praças
e calcadas 38.11-4-00 - coleta de resíduos não-perigosos 42.11-1-01 - construção de
rodovias e ferrovias 42,11-1-02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos 42.12-0-00 - construção de obras de arte especiais 42.21-9-02 - construção
de estações e redes de distribuição de energia elétrica 42.21-9-03 - manutenção de
redes de distribuição de energia elétrica 42,22-7-01 - construção de redes de
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 42,91-0-00 - obras portuárias, marítimas e fluviais 42.92-8-01 - montagem de
estruturas metálicas 42.99-5-99 - outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente (construção de estruturas com tirantes e obras de contenção) 43.11-8-01 -
demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza
de terreno 43.12-6-00 - perfurações e sondagens 43.13-4-00 - obras de terraplanagem
43.19-3-00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
(drenagem do solo destinado a construção, demarcação dos locais para construção e
rebaixamento de lençóis freátlcos) 43,21-5-00 - instaiação e manutenção elétrica 43.22-
3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração 43.29-1-01 - instalação de painéis publicitários 43.29-1-04 - montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos 43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e
armários embutidos de qualquer material 43.30-4-04 - serviços de pintura de edifícios
em geral 43.30-4-99 - outras obras de acabamento da construção 43,91-6-00 - obras de
fundações 43.99-1-02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias 43.99-1-05 - perfuração e construção de poços de agua 43.99-1-99 -
serviços especializados para construção não especificados anteriormente (construção
de partes de edifícios, telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.)
46.72-9-00 - comercio atacadista de ferragens e ferramentas 46.79-6-03 - comercio
atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 47.43-1-00 - comercio varejista de
vidros 47.44-0-04 - comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 47.44-
0-05 - comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
(azulejos, cerâmicas cimento pias, lavatórios, banheiras pisos e revestimentos para
construção vergalhões e armações metálicas) 47.44-0-99 - comercio varejista de
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ALTERACAO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

JR CONSTRUTORA EIRELI

materiais de construção em geral 68.10-2-01 - compra e venda de imóveis próprios
71.12-0-00 - serviços de engenharia 71.19-7-04 - serviços de perícia técnica
relacionados a segurança do trabalho 71.20-1-00 - testes e analises técnicas 77.19-5-99
- locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(caminhões, reboques, semirreboques e similares) 77.32-2-01 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 81.29-0-00 - atividades
de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de
piscinas, atividade de limpeza de ruas e atividade de limpeza de maquinas industriais)
91.02-3-02 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 47.44-0-06 -
comercio varejista de pedras para revestimento 4679-6/99 comercio atacadista de
materiais de construção em geral 4679-6/04 comercio atacadista especializado de
materiais de construção não especificados anteriormente 46.79-8-01 - comercio
atacadista de tintas, vernizes e similares 46.73-7-00 - comercio atacadista de material
elétrico 4742-3/00 comercio varejista de material elétrico 47.52-1-00 - comercio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 46.49-4-02 - comercio
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 46.51-6-01 - comercio
atacadista de equipamentos de informática 46.51-6-02 - comercio atacadista de
suprimentos para informática 46.52-4-00 - comercio atacadista de componentes
eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 47.51-2-01 - comercio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.53-9-00 - comercio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 95.11-8-00
- reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 95.12-6-00 -
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 4754-7/01 comercio
varejista de moveis 4649-4/04 comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria
7732-2/02 alugueis de andaimes 9521-5/00 reparação e manutenção de equipamentos
eletroelelrônicos de uso pessoal e doméstico.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da empresa que era de R$700.000,00 (Setecentos
mil reais) em razão da alteração, passa a ser de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais),
cujo o aumento é integralizado neste ato em moeda corrente do país, passando a
constituir o capital da empresa.

CONSOLIDA-SE O ATO CONSTITUTIVO MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob a
denominação de JR CONSTRUTORA EIRELI.

*

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede na Rua Maneco Rego, N° 228,
Bairro, Centro, Pedreiras - MA. CEP; 65.725-000, podendo, todavia, estabelecer filiais,
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante
alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA TE/?CE/RA: A empresa tem o seguinte objeto social:

41.20-4-00 - construção de edificios 46.74-5-00 - comercio atacadista de cimento 43.99-
1-01 - administração de obras 23.30-3-01 - fabricação de estruturas pré-mqjdadagde
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ALTERACAO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

JR CONSTRUTORA EIRELI

/-

concreto armado, em serie e sob encomenda 25.99-3-01 - serviços de confecção de
armações metálicas para a construção 42.13-8-00 - obras de urbanização - ruas, praças
e calcadas 38.11-4-00 - coleta de resíduos não-perigosos 42.11-1-01 - construção de
rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos 42.12-0-00 - construção de obras de arte especiais 42.21-9-02 - construção
de estações e redes de distribuição de energia elétrica 42.21-9-03 - manutenção de
redes de distribuição de energia elétrica 42.22-7-01 - construção de redes de
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 42.91-0-00 - obras portuárias, maritimas e fluviais 42,92-8-01 - montagem de
estruturas metálicas 42.99-5-99 - outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente (construção de estruturas com tirantes e obras de contenção) 43.11-8-01 -
demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza
de terreno 43.12-6-00 - perfurações e sondagens 43.13-4-00 - obras de terraplenagem
43.19-3-00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
(drenagem do solo destinado a construção, demarcação dos locais para construção e
rebaixamento de lençóis freáticos) 43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 43.22-
3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração 43.29-1-01 - instalação de painéis publicitários 43.29-1-04 - montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos 43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e
armários embutidos de qualquer material 43.30-4-04 - serviços de pintura de edifícios
em geral 43.30-4-99 - outras obras de acabamento da construção 43.91-6-00 - obras de
fundações 43.99-1-02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias 43.99-1-05 - perfuração e construção de poços de agua 43.99-1-99 -
serviços especializados para construção não especificados anteriormente (construção
de partes de edifícios, telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.)
46.72-9-00 - comercio atacadista de ferragens e ferramentas 46.79-6-03 - comercio
atacadista de vidros, espelhos, vitraís e molduras 47.43-1-00 - comercio varejista de
vidros 47.44-0-04 - comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 47.44-
0-05 - comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
(azulejos, cerâmicas cimento pias, lavatórios, banheiras pisos e revestimentos para
construção vergalhões e armações metálicas) 47.44-0-99 - comercio varejista de
materiais de construção em geral 68.10-2-01 - compra e venda de imóveis próprios
71.12-0-00 - serviços de engenharia 71.19-7-04 - serviços de perícia técnica
relacionados a segurança do trabalho 71.20-1-00 - testes e análises técnicas 77.19-5-99
- locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(caminhões, reboques, semirreboques e similares) 77.32-2-01 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 81.29-0-00 - atividades
de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de
piscinas, atividade de limpeza de ruas e atividade de limpeza de maquinas industriais)
91.02-3-02 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 47.44-0-0^,x'
comercio varejista de pedras para revestimento 4679-6/99 comercio atacadista de
materiais de construção em geral 4679-6/04 comercio atacadista especializado de
materiais de construção não especificados anteriormente 46.79-6-01 - comgrçjg.-
atacadista de tintas, vernizes e similares 46.73-7-00 - comercio atacadista de material

elétrico 4742-3/00 comercio varejista de material elétrico 47.52-1-00 - comercio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 46.49-4-02 - comercio
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atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 46,51-6-01 - comercio
atacadista de equipamentos de informática 46.51-6-02 - comercio atacadista de
suprimentos para informática 46.52-4-00 - comercio atacadista de componentes
eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 47.51-2-01 - comercio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 47.53-9-00 - comercio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 95.11-8-00
- reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 95,12-6-00 -
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 4754-7/01 comercio
varejista de moveis 4649-4/04 comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria
7732-2/02 alugueis de andaimes 9521-5/00 reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 09/09/2010 e seu prazo
de duração é Indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital da empresa é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do Pais.

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

CLÁUSULA OITAVA: A empresa é administrada pelo titular JOSE WILSON DE LIMA
JÚNIOR, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao
capital integralizado.

CLÁUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art, 1.011, § 1" do CC). Inserir
cláusulas facultativas desejadas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Pedreiras • MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Pedreiras - MA, 30 de maio de 2022

Jose Wilson de Lima Júnior

Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JR CONSTRUTORA EIRELI consta assinado digitalmente por:

•  :idèntificaçAodò(S) assinánte(S)

CPF/CNPJ 1 Nome

05561873342 JOSE WILSON DE LIMA JÚNIOR I

JUCEMA

CERTIFICO o RESI9TKQ EH 3Í/05/3022 09:10 SOB N* 30229fi51590.

F80TOCOLO: 320(5X599 SE 3X/0S/2O33.

Câstoo BE VERIFICRçAOi 1220e90SB(3. CHfJ BA SESSi 12505931000304.
HIRBi 21SQ01959S9. COM EFEITOS DO RECISTRO EHi J0/O5/2022.

JX CDKSTROTORA ElRSLl

RICAROO 011)13 DIAS

sscKsriKXO-asMh

www.eapruflLCaell.iBa.90v.br

A valiOBde OBBte aociaagnto. u lepceBoo. tlCA blo^íco A oc«prov«cB» O» buj dUBanB.ic:âAd« noa rupaecivot siorrala.
IftConaftndo seua reaiKicvivoa Cwdisoa de varlllcâoio.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO □£ INSCRIÇÃO
12.505.371/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JR CONSTRUTORA EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA).
JR CONSTRUTORA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.2Ó-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
25.FR-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
38. -4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42. -1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.' -1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.' -0-00 • Construção de obras de arte especiais
42. : -8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.. ■9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia eiétrlca
42.; I -9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia eiétrica
42.; ■ Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11"8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
230 ' - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
RMANECO REQO

NUMERO

228
COMPLEMENTO

CEP

65.725-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JWLJR10@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(99)8421-0804

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OK^rrUAÇAO CADA
09/09/20Ttí-——

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL PATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERQ DE IMSCRIÇAO
12.606.371/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JR CONSTRUTORA EIRELI

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.23-1-04 • Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 -Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.49-4-02 • Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática
46.62-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento

46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrals e molduras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

R MANECO REGO

NUMERO

228

COMPLEMENTO

CEP

65.726-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JWLJR10@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8421-OB04

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAI
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA Sn"UAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/11/2022 ás 18:21:01 (data e hora de Brasília).



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
12.606.371/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE ÍNSCRIÇÂO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/09/2010

NOME EMPRESARIAL

JR CONSTRUTORA ElRELt

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais dc construção não especificados anteriormente
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em gerai
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47,44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-06 • Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.61-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.63-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
68.10-2-01 - Compra e venda de Imóveis próprios
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-04 • Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.20-1-00 -Testes e análises técnicas

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguei de andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R MANECO REGO

CEP

65.725-000

BAIRROíDISTRITO

CENTRO

NÚMERO

228

município

PEDREIRAS

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JWLJR10@HOTMAIL.COIVI

TELEFONE

(99) 8421-0804

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/11/2022 ás 18:21:01 (data e hora de Brasília). V. . Página; 3/4



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
12.605.371/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JR CONSTRUTORA EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de ectulpamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R MANECO REGO

CEP

65.725-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JWLJR10@HOTMAIU.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL [EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

NUMERO

228

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

COMPLEMENTO

TELEFONE

(99) 8421-0804

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
09/09/2010

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/11/2022 ás 18:21:01 (data e hora de Brasília).



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emü$ão conformu art. 17 da Instrução Normativa ii' 03, dc 26 abril dc 2018}

CNPJ: 12.505.371/0001-04

Razão Social: JR CONSTRUTORA EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA MANECO REGO, 228 - CENTRO - Pedreiras / Maranhão

observações

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.cDniprasgovemamentais.goT.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 13/11/2022 18:58
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n^ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.505.371/0001-04 DUNSCg): 94**"*13
Razão Social: JR CONSTRUTORA EIRELI

Nome Fantasia: JR CONSTRUTORA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/05/2023

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)

MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados;
l-ocneccdor possui aisums peocfSncia no Nivi-l de Cadastramento indicado. VeriPiquc mais informações sobre pendências

nas funcionalidades dc consulta.

I - Credenciamento

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 22/04/2023

FGTS Validade: 28/11/2022

Trabalhista (htip://www.tst.jus.br/ecrtidao) Validade: 12/05/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/01/2023

Receita Municipal Validade: 24/01/2023

Esta declaração ê uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 13/11/2022 19:09
CPF: 055.618.733-42 Nome: JOSE WILSON DE UMA JÚNIOR
Ass:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
OePARTAMEHTO DE ADUIKISTHAÇAO TniBUTARlA CNPJ: 061B42S3000I«
AV. RIO BRANCO. tP 948. CENTRO

Rol CMtUní M UitAlila. Ccmid-lo; I Cidtun: XOM»e,Texa'l

Dm&rniât t7-ttí9ÍG?

Hora: «6-^»^'
Sstntíú 202Í

UrjiM FERNANDO
ptalutil!

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÃflIO

^  CONTRIBUINTE

00012657

JR CONSTRUTORA EIREU CNPJ: 125053710001W

NooioFanL: JR CONSTRUTORA

EnH>n!90'. RUA MANECO REgO H". 228 CEP 65725000

Camp<HneclQ

PEDREIRAS Euada: UA

ESTA8ELECIMÉNT0

Emsrtlço- RUA MANECO RECO CEP: 65735000

Complg<Ti«nio.

PEDREIRAS

N» Empfeíadss: O

Insc Estadud; inseMunlc^pal: 002004 Horário (!a FuncionamsHo: Dai: AU

DADOS GERAIS

Alierrura: 090)912010

J:fni3 Cemeicial:

EscinòKo:

N> R«g Pcááoal Jurtíía:

Etnai Ejc

Snuafio; 01 • Aiivo TipoOaEtnpiesa.' EMPRESÁRIO IN0IV1DUAJ.

TipelSS- 05 • Sobre Fíturamonlo Caplal: O Tipo M caaasirer eufRESA

OptarleSN; N RejlmoEspecinl: NSoPosaul E«9>6M.TcJelSS. Eiigivel

Abvaáacte: ConslreçAo da adiricles, FsBrlaglo da asiculuras prA-moldadit da csocrelo armado, are s«il4 a sob ancomanoa.

C4«9« UanUBudor Tlpa AUoldtda Odi^ Údo fím

OOOOfff 0700 01 • PresOçáaea Sorviço*'*bTlvoiaanaanhdrl4,jrijglFotura,o*aloglLurbanivno, O

EiKuçlo, por adirIniUrafis. MiproUsitA ou wbotnptoludi. d» M'U O* conalnigio cMI, ruUiaulica ou aWtlc* a da oura obru lamatanloa.
OOOQOr Orm Ot-Proaupuca ScrvIçQi raljilaota aaoanAarU.arQuIlalura. goolooli, urbanismo, O

flapuaglo, contarvaçlo a raiomui da edWdM, eitisdai, poniaa, potioa a congtnaraa lauaio o lomecunanio ea mertadetua ptodudda paio
D0QN7 07.00 01 • Pii»ia(isda Sarvlgoi■aUUreaaen}aiiriarla.aRiullaluia.«Mloel»,ubuilafiw. O
Esdoraminla. cdfliançio da ancoalal a aaralçoi congánaras
000007 D7O0 01 ■ PratljçOodo Sarvicairalsllveaaangardiarli.arquitatura,oaologia.urbMOama, O

Tipo da Cadasire: EMPRESA

Damaágáo
OOCrn? 17.0000nt7 17.00 01 -Piaslifioda SarvIfoadatpolaUdnlco.admiAistrotlvo.Juildico, Contábil, O

Aasasiotfi eu coniuRotla dn aualquit naturaia, náo comida tm ouuos lluis dotinOaUí onlllaa, aiarro, paaaulsa, ealau, eantpUecáeo tomodmnmo
1X0017 17.C0 OI-PmradAoda SarvIgoadaapcloiacnlco.sdininliMtlvD, jandleo, conUbll. O

Propaganda a f ubOcktada, Indutiva promoclo da utndai, plsnajamanto da ampanhatou aiaiamit da publleldada.alabontlo da daunboi. latloa a
QOOOIO 10.00 01 ' Prmiscaoca Scrvlcotdaimermaoitcáa econgánarat O

Rapratantaçáa da qualquer nslureu.lncluslva coniarclal
OOOOU taco 01 .PfuiiUKrioda ServtçotielaiiveiS banida laceoiroa O

UibdneacSB. Ilmpaza, lutuacá». rrvisbo, ur ga a raearga. centeila, t(a1aur»{4a, bUndagem, maruiangio a conHrvagáo da maquinas, valculo*,
000307 07.00 01-Praffii(iaCu Sarvlfoa'alativosaengcniiarla,atquilaiura,gaslogia.uibanitmo, O

Engannarla. agronomia, aorlmeniiira,arqui1atura. gaologü. urbanitmo, palaogiarnoacong&neraa
000017 17.00 01-P-riUgáoOa Svalgaade ipeio iacniea.adalniilrellue,tLifldIce, coniábU, O ^
Pandas, laudo», atanaa IScMcol o anAtlaes ICcnlcxs

PMOEPeOHEIftáS

/ía/TÍ'



prefeitura MUNICIPAL DE PEDREIRAS T
flçSR OEPARTMIEKTO DE ADMINISTRAÇÃO TniBUTAniA CNPJ:(K1B«253000M9 L*""

AV.filOBHAHCO.N'948. CENTRO ,E,
IWC«tâ»lt.ll(oU»bnUrtj.ei*ntiMo:(t.í,.trei-eoMM-.MlW) PiOÍMl»)-

nCHA CADASTRAL 00 MOBILIÁRIO
Ocnao UUUUUU Ol-Pnoucteo» serviços de REDOOUEOe veículos o

IScacM dt mcquhiM • «quIpMnfnlot

OOOOOS DUM 01-Pinac4SM S<nt(ei M nwMMa • uiltMncU «MOuOita«congNiWM O

HotpHilt. cilnicat. «inbulalArta*. pionls»«aco>t«« • congEnam. lu «im ?«<>rlnl>l<
OD0CO3 DDW OI'P'Hu;EaD« Sarvicoa fKnlMlai madlanta iocDçAo. caatEo tf* dlra/to da uio v D

lacagao a* vilculo com ou (im moloiHi»

nfiWjó 'P>lncl|Ml_A|[yW.tdocna» f - J
4830391 H FataiciKto do Mtniluiai (MOanoldadoc 4a eonctala umado. am »4'la a aoB ancemanda
2$9933> N Sarvicoa da conlaccio da umacAaa maiaUcaa POQ a contSvçla
3ÍII*M N ColalB da ratáiiioa n4o.pailgato>

4140400 S Coniifugia da Bdiflaloft
42IH01 N ConalfuçEo da radovmv a lartaaiai
4211109 N PlnUiraparaaúuruagioam pitui rodovtjriaa* aatopona»

4213000 N Conalruçiada obroa^aaila vipaciâJa

4213800 N ObraadaufbanUaçAa.nui.piaçaa acalçadat

4221902 N ConiIrugAo daatlagòaa a radaa lia iHiUllHiIctodovnargla «aatrica
4221803 K Uaiuilangla da (adai aa diii'lMi((lodaana<gia aiauKa

4222701 N CenalnigOo darodaada atMiiadminlada agua, eclalAda aa9olaac«n«iiijç0a*cs4iaULaa.azealacteaada1nlCig4o
4291000 N Obtaaporliiáriai.mtiinmaaaAuoiaIt

4292801 N Umtagan da auniuna maUUaai

4299S99 H OiiUa» oOfa» da angawiana aii9 nla aapatlllodu ■ilwWiiaidi
4311901 N DamoDçio da adil^loa a outtat aalruüjiaa
4311802 N INapuagdadacanialiaalUrpatadaianand
4312900 N PaiAiracOaaa aaadDoana
4311400 14 Obiaadalangplanagam
4319330 14 Sarvlgai da piapiiatao da laiians ida tapacHlcadoa anuilennanla
4321500 M butalagía a manulangto alaiiKa
4322302 N Injtilaçdo a manulangda da litMmai canuala da a> eenaiclenado, da >inlilaçla aitUigttçào
4329101 N tntcalaçOoda palnaia puldicitaiiaa
4329104 N Uonlaoam a InaltUgio da alalanua a acpdpamanlda da Hwnlnagdo a (InalUagde «n iriaa pubileaa. pa>1aa a Mnpsnsa

4330407 II Inslslaçieda pwlaa, |aoi4aa.lalOt,dh4adnaa aafowloaembtilldeadequâlqvaf maieilal
4330404 N Sanrtgoa da pTnIura da adlOclaa *m garal

4330199 H Ouiraa cOraa da acapamanta da caaatrvcOo
ttStdOa H 00<ai da tunda;Oa>
4399101 N Admlnlalradiodadem
4399102 N Manugam a dcarnanlAQarii da andaiiiift o ounai aiiFuturaa laibpoiaiUi
4339105 R Pecluiagiae conitruçdo da poçaa da agua

4399199 II Sarvlgesaap«eltl.£adoapara ceniCjugAp ado rapacrneadea amafioiiTWUa
4649402 14 Comarcls ilacMIaU da apaialAaa ilalidnicat da uae paaaaal a dnméatito
4649404 H Çgmtftia tlacadlan da mdmia a aiiH» da celchoarii
COSlOOl N ComfreigalaeadiUadtaoulptinaniaidalnlonnaBea
4051902 N Cemánla4Ucaaisueawpilmtnu«pf4alnle<in>Uca
I6S240D N Coitiamla aocadítu da campamuiiaa aiairtnicoa a i»apama«da« da Ialafont» a wmdilmAd
IB72SOO 14 ComEido ilaeadicía da lanagaiaa lartsmanua
1673700 N ComiKloalacadialadamalfUJalaiilca
1674500 N Co<n4rel»at3cadl>ladaClmcnia
1079001 74 Cemerdo atscadiita da lintaa, vi4nue> a almüaret
.679603 M Com4rclo aiBBdJiia 00 vidids.aipalftoa avltmls
679604 N Co>n4(eioa>ac4diila aapaclaluada da malarlala da cantUuglo nla aapacUlcadoi »4imi04iaa»tti
679699 h Cotnárcia atacadiitadamaloflalo d* canurupAaam goml
742300 >4 Comaicía woiltUda irilnialalavice
743100 N Cemoreloimiijlalidavldiei
744004 H ComO/elo vaio]tvlB da cal, arala, padriDiiUda, Uidloat Itinai
744005 N Comticld «anlifU da mtienala oacenalivglonta a«pacilic<da»aii1»ie>inenM
744006 N Camatclovvejlsii dapedisi pira ravatllmunlo
744099 N Comarda varajltld «lumalurlalidacanadupAnain gaml
751201 74 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALOAOO OE EaUIRAUE)4T0S C SUPRIMENTOS DEINPOUUTKU
752100 N Ccmaitls vire|lilaaiprcUli<aaoaa aqulpamcnlst Oaiilalenla a eomtmtcaTld

ir

2330301 H

2$»30l N

3811400 N

4120400 5

4211101 N

4211102 H

4212000 N

4213800 N

4221907 N

4221903 K

4222n)l N

4291000 H

4292801 H

4299S99 N

4311901 N

4311902 N

4312600 N

4311400 14

4319300 14

432IS00 71

4322302 N

4329101 N

4329104 N

4330402 II

4330404 N

433IH99 H

<391600 N

4399101 (4

4399102 N

4399105 N

4399199 71

4649402 14

4649404 H

4651601 N

4651902 N

4652400 N

4B72S00 14

4673700 N

4074500 N

4079001 N

4679603 N
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16:4927
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PERr4A74CO
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4679604 N

4679699 N

4742300 (4

4743100 N

4744004 N

4744005 74

474400B N

4744099 N

4751201 N

4752IOO N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA CHPJ: 061U2530MI49
AV. RIO 8RAHC0, IP 94a. CENTRO

4alCMMf >1 «aUsUlHI». COTvUn: t Mmra; tOKW.Xonor I

rõêaEfflMto tMfSOJI

FICHA CADASTRAL 00 MOaiUÁRIO
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Tligrot II SwltatdaptiKUiKnlamKlonailaaawfiinntPdoiriMtio
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S9I 2022 OLVAnAOEUCC-*!);* 15049022 MSZCS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Avenida Rí' Branco n° 111 Centro - Pedreiras - Maranhão -

CNPJn" 06.184. 33/0001-49 e-mail; financastSpedreiras.ma.gov.br

Exercido ALVARÁlo:-3022 ^ f——

íi!EMÍÍ.Sj?aiP^S<& LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTORG/lnscriçao Munftlpal: 002004*

',1 Contribuinte: JR CONSTRUTORA EIRELI

Nome Fantas.; >JR CONSTRUTORA

CPF/CNPJ: 12505371000104

Endereço: RUA MANECO RÊGO, 228 - CENTRO
Complemento:

^Atividade Principal; '
I4120400 • Construção de edifícios

-Horário da Funcionamento:

'  Maio de Semana Sábado Domingo Feriado

*'1 Das: 0 Ali: 0 Das: 0 Ali: 0 Das: 0 Ali: 0 Das; 0 Ali; 0

Obsorvaçdee:

Atenção:
O presente ALVARÁ deverá ser afixado em tocai bem vlafvel à fiscalização da Prefeitura o deverá ser
renovado anualmente.

PEDREIRAS • MA 18/04^022

VALIDADOR: 1A524970961D6D47

Data de Abertura >

09/09/2010

Validade; 31/12/2022

Divisão de Tributação

bt^*I



-.'iSlíoOoL

iSSfCiSSSKSS^
Qoverno do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I  SA, GOVEMfO PO
f ACIL' MARANHÃO SS

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cetiltlcamos qii» os Infgrma^ées núâuo consramaos Oscumunios níQiuoOos
nesta Junta Coiiietoal e sãa «-egentc^s na cto^Oa sua bidm^So.

Certificamos que JR CONSTRUTORA EIRELt
encontra-se registrado nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: UAC2202215'Í34

NIRE 21S00195369

CNPJ 12JOS.371I0001-04

Situação
ATIVA

Status

SEU STATUS

Endereço Completo MANECO REQO, N* 228, xxxxx, CENTRO • PedtelcasJMA • CEP 85725-000

Antutvamenios Posteriores

20220^1590

202206S1S90

20220254S0S

20210771712
21000195969

21600195969

20130274097

21200S21B03

20130274054

20110104650

20100552455

21101747435

31/05/2022

31/05/2022

2S/02/2O22
10/06/2021

10/08/2021

10/08/2021

11/04/2013

11/04.'2013-
10/04/20.13

17/02/2011,

09/0a«010;

09/09/2010;

Descrição

ALTERACAO DE DADOS [EXCETO NOME
EMPRESARI/y.)
CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TRANSFORMAÇÃO

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

INSCRIÇÃO

Esta certidão Io! amiltda aulomatli»T)enie.m 2^/10i^22,'ãs,t 124:16 (hcrãrlo de Brasflia).
Se Imptessa, verificar sua auienilcidade no hÍ|ps:ã!www^mpresafáciÍ.rTi8.sov.br, corn o cCdigo OJUGOKQG.

' .GARtOSÃNORÉ OE MpRAES PEREÍRA
ijl; Sccetariot^Gsral

.O



I kykiti» i<x7vc-f#90o
fACSLiWAAHIlÀO

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

6M.«ltW 1 BiOVEIlNO UO I

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cenitlcamss que tií InloimafõesabiUxO censtam ctos dnsiimanlos arquivados
nssia Junia Comercial e são «igãnies na data da sua expaoição.

Nome Enipiesarisl: JR CONSTRUTORA BREU

Noluroza Jurídica- Empresa Inüividuai do RosponseLilidado tumltada (do Natureza Empresaria)

Pratseolo; MAC2£022t5<ia3

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Inicio de Atividade

21600195969 12.606.371/00014)4 Constitutivo 09/09/2010

09/09/2010

Endereço Completo
Rua MANECO REGO. N» 228. CENTRO• Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Objeto
41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 46J4-5-0a • COMERCIO ATACADISTA DE CIMENTO 43.fiS-l-01 = ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 23.30-3-01 -

FABRICACAO DE ESTRUTURAS PHE-MOIOADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 25.99-3-01 - SERVIÇOS DE CONFECCAO DE
ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO 42.13-9-00 • OBRAS DE UHBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 36.11-4-00 • COLÉTA DE RESÍDUOS
NAO-PERJGCSOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 • PINTURA PARA SlNALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA ELETRlCA4a21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 42.22-7-01 • CONSTRUÇÃO DE REDES DE

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E C0N5TRUC0ES CORREUTAS. EXCETO OBRAS DE ÍRRI6ACA0 42.91-0-00 • OBRAS PORTUÁRIAS,
MARÍTIMAS E FLUVIAIS 42.92-6-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.59-5-99 • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAQ ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE JCONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIHANTÊS E OBRAS DE CONTENCAO) 43.1 l-S-OI • DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTFIAS
ESTRUTURAS 43.11-8-02 • PREPAHACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES ESONDAGENS43.13-4-00 • OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO DKTINADO A
CONSTRUÇÃO, DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO E REBÁlXAMENfp DE LENÇÓIS FREAT1C05) 43.21-S-OO - INSTAIACAO E MANUTENÇÃO
ELETRICA 43.22-3-02 - INSTAUCAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DÈ ÁB CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-01 -
INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SlNALIZACAO EM
VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTAUCAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARtOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL 43.30-4-04 • SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-99 -'QUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 43.91-6-00 •
OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.93-1-02 • MONTAGEM E DESMONTAGEM'dÉ ANDAIMES E^OÜTgAS ESTRUTÜRAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-05 • PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECiXlIZÃDÒS PARA CÒNStRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(CÓNSTRÜCAO DE PARTES DE EDIFÍCIOS, TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LÁREIMS. CHURRASQUEIRAS, ETC) 46.72.94)0 • COMERCIO
AT«OADJSTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 46.79-6-03 - COMERCtO ATACADISTA DEVIDROS, ESPELHOS, VITRAIS E MOLDURAS 47,43-1-00 •
COMERCIO VAREJISTA DEVIDROS 47,44-0-04 - COMERGIOIVÁREJISTA DE CAL,AREIA, PEDRA BRitÁDA, TIJOLOS E TELHAS 47.44-0-05 - COMERCtO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPÉCIpiCADOS ANTERIORMENTE (AZULEJOS, GERAMICAS CIMENTO PIAS, UVATORIOS, BANHEIRAS
PISOS E REVESTIMENTOS PARA CONSTRUÇÃO VERGALHÔESfiÀRMACQES METÁLICAS) 47,44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATEfaAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL 68.10-2-01 - COMPRA E VENOACE IMÓVEIS PnÒPRtOS71.12-CHOO - SÉRVICOS DE ENGENHARIA 71.19-7-04 - SERVIÇOS 06
PERÍCIA TÉCNICA REUCIONADOS A SEGURANÇA DO TRABAIHOTI,20-1-00 - TESTES E ANALISES TÉCNICAS 77.19-5-99 • LOCACAO DE OUTROS MEIOS
DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERlORMENTEj SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOOUES E SIMIURES) 77,32-2-01 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTROCAG-SÈM bPERÁOÓR. EXCETO ANDAIMES 81Í9-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES DE LIMPEZA E DETRATAMENTO DE PISCINAS. ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS E ATIVIDADE DE
LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS) 91.02-3-02 - RESTAURÀCAO E CONSERVACAQ DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS 47,44-0-05 - COMERCIO
VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO 4679-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4678-6/D4 COMERCIO
ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 46.79-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS,

VERNIZES ESIMIURES 46,73-7-00 -COMERCIO ATACÁpiSTÁ bE MATERIAL ELEÍRICO 4742r3/0Ò COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRIC047.52-t-
00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQÜIPAMENTÒS DETELEFONIA E CÓMUNICACAO 46.49-4-02 • COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS
ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 45.S1.6-01.\GOMÊRClO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 46.51-6-02 - COMERCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA lNFORMATteA 46;52-4-00 -COMERCIO ATACAfllSTA DECOMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COML|NICACAO47.5l-2-01 - COMERCIO VÂREJISTA ESPECÍÁLIZADODE EÇ|ÚÍ|SAMENT0'S"E SyííIIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.53-9-00 -
COMERCIO VAREJISTAESPECÍAUZADO DE ELÉTRODOMESTICOSE ÉQÜIÉÂMENTÒS DE AÚDIO E VÍDEO 9&i 1-84)0 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE
CÒMPLITADOfttS EOeÉÓUiPAMENTOS PERIFÉRICOS 95.12-6-00 • REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 4764-7/01
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4649-4/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 7732-2'OZ ALUGUEIS DE ANDAIMES 9521-
5/00 REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

Capital
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais)
Capital Inisgrallzado
RS 1.000.000,00 (um milhão reais)

Porte

6PP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo daDurasao
Indstarminads

Titular

Nome

JOSE WILSON DE LIMA JÚNIOR

Término do Manoato

InOeiermlnado

CPF

055.518.733-12

Início do Mandato

11)04/2013
Admintstmdar

Dados do Administrador

Nome

JOSE WILSON DE UMA JÚNIOR

CPF

055.616.733-42

Inlelo do Mandato

W05.2021 i
^mlnodo Mandato
iãbletmlnado
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Governo do Estado do Maranhão
Secretarta de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

8N'/- CV. (kj I

FÁCIL maaawíAo :

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Continuação

Cynilicamos ̂ 89 inJaiina;A«s uuúo ccrBiamdos Oocumentos atquvaiios
n«taJunta Comeidal e sAa vigeniBy na ctata da sua eipsd^ão.

Nome EmpreUKnlrJRCONSTRt/TOFMEIfleLI

Nmuicta Jurídica: Empiesa Indlvfdunl ds RoeiMnsabmdado Limlladn (da Nnluru;u Empnisaiuil

limo Arquivamento
Data Número Ali
3l'0S/2022 Z0220S51590 00:

Alo

Pralocgrp: MAC220Z2I5JQ3

l-iftrr7t?:f

/eventas

002/OS»-CONSOUOAÇAO

Eaia certidão fci emitida iijlomarlcamente em27/lC'2022. ãs 11:23:36 (horário de Btaslluil.
Se Impressa, veitricar sua autenticidade no Iiltpst//www.emprc8alacll.m8.oov.br. com o cúdlpo QHIYOCNH.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Seceláno Geral



JR CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 12.505.371/0001-04
Pedreiras (MA)

limo Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Pedreiras - Ma

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022

Prezados senhores,

JR CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n" 12.505.371/0001-04, sediada em Rua Maneco Rêgo. n" 228,

Centro, Pedreiras - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. JOSÉ WILSON DE LIMA JÚNIOR,
portador da cédula de identidade n" 359720079 e do CPF n® 055.618.733-42, declara sob as penas da Lei.
nos termos do art. 3', da Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na
situação abaixo (assinalada com "X") e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no art. 3® da referida lei.

(  ) Microempresa- ME

( X) Empresa de pequeno porte - EPP
Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na ínabilítação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

Pedreiras. 22 de Dezembro de 2022

r
«.C -1 -To^

JOSÉ WILSON DE LIMA JÜNIOf

JR CONSTRUTORA EIRELI

Contato: (99) 98548-2520 (£)
E-moil: jrconstrutoraeireli@outlook.com

Rua Maneco Rego, 228, Centro - Pedreiras (MA)



Hbingi Seguros

PREZADO SEGURADO PREF MUN DE PEDREIRAS

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N" Apólice: 017412022000107750095389 ■ ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 268403

Data da publicação: Dec 20 2022 2:09PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil

VVAUU I

/Nló r»nigaiia Brasil

Httím SánTArru

/Hta

RtnaáA Dtrrtr CMturto

Documento eletrônico assinado dígitaimenle conforme MP n° 2.200-2/2001. que instituiu a infra-estrutura de Chaves Pütriicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signalános(as):

JORGE LAURIANO NICOLAISANT ANNA N" de Série do Certificado: 029359431EOC8D79 Data e Hora Aluai Dec 20 2022 2;09PM

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Cerliflcado: 1C440FEDF5964113 Data e Hora Atual Dec 20 2022 2:09PM

O PRESIDENTE DA REPIJBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n"
2.20O-2. de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 10-Flca Instituída a infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verifícado se a apólice ou endosso foi corretamente reg/íitrado no site
da SUSEP ■ www.susep.gav.br



Apólice N" 017412022000107750095389

Endosso N" 0000000

Proposta N° 300581
Sbmgi Seguros

Seguro Garantia

ÜCITANTE

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

PREF MUN DE PEDREIRAS

INSCRITO NO CNPJ: 06.184.253/0001-49

COM SEDE NA: AV Rio Branco. 111 - CENTRO
CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

JR CONSTRUTORA LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 12.505.371/0001-04

COM SEDE NA: RUA MANECO REGO, 228 - CENTRO
CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

até o valor de:

R$ 10.444,41 - DEZ MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E

QUARENTA E UM CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital N° TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022,

I

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 21/12/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 21/02/2023

Corretor: Código SUSEP Corretor:

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA |202032933 I

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741. ^ \
CNPJ 19.486.258/0001-78 It/

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. 11857 -15" ANDAR - CONJ 151 E 152 • CEP: 04578-908 • BROOKLIN PAULISTA - SAO PAULO - SP
Tels 27118800 • SAC Q8009799070-www.consumtdor.gov.br. Ouvidoria: 08007280218 - WbatsApp- (11) 2711-8800



Apólice N' 017412022000107750095389

Endosso N® 0000000

Proposta N® 300581
Ramo 0775

Seguro Garantia

LtClTANTE

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: JR CONSTRUTORA LTDA



Apólice N° 017412022000107750095389
Endosso N° 0000000

Proposta N° 300581
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido: 189,99
Custo de Apólice: 0.00
Adicionai de Fracionamento: 0,00

Hbmg I Seguros

--'23\Ãílí)3' - =2.

lOF:

Prêmio Total:

0.00
189,99

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: A Vista
Número de Prestação: 1

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas
1  27/12/2022 189,99

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - vww.susep,gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal respoj^rsáveJ pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência çbmpl^entar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. "■—
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Condições Particulares ^
SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: JR CONSTRUTORA LTDA

1. Cláusula Normas Anticorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatòrios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o vaior da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.
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1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da
Lei 8.666/93.

3. VIGÊNCIA
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do
contrato principal,

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a
Reclamação do Sinistro.
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios;
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.
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1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura{s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de;
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
Segurado, tais como muitas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplícam-se a este seguro, as seguintes definições: ' V

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um piano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares; conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vinculo e a estipulaçâo de obrigaçõesjsçíprocas,
seja qual for a denominação utilizada. ^ \
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que inVoduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e apaência
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará
perante o Segurado em função do pagamento de indenização.
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela Apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apóiice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação; documento emitido pela Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reciamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiei cumprimento das obrigações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice.
2.16. Sinistro: o inadimpiemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado.

3. ACEITAÇÃO ^
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada peio proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
Identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.

3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que Impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
compiementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo pr^ístõ^llo item
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elem^tos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco. ^
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, parã^anâTí^ e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tai
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o
respectivo Endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
Seguradora, por meio da emissão de Endosso. ;

5. PRÊMIO DO SEGURO \

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o
prazo de vigência da Apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretefQente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cin^ dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. \
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de Endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO ^
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem,
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou Informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma. Segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por melo de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multáTcab^dos
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice. ^ \
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: r ^
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da Apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação,
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uroâ...^ vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10.SUB-ROGAÇÀO ^
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadímpiidas pelo

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857- 15® ANDAR - CONJ 151 E152-CEP. 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA-SAO PAULO-SP
Teis 27116800-SAC 08009799070-www.c<}nsumlcior.sov.br-Ouvidoria: 08007280218 -WhatsApp • (11) 2711-8600



Apólice N® 017412022000107750095389
Endosso N° 0000000

Proposta N° 300581
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: JR CONSTRUTORA LTDA

Sbmg I Seguros

■.^3LU3í2^, 3=5- '
..ri

Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10,2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga. em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
1 - Casos fortultos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado;
lli - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação
da proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

/
12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a
Seguradora responderá, de forma proporcionai ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices compiementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrêrida de u^dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamado do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da
Apólice;
II - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de
garantia da Apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculaçâo da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365
30/365
45/365
60/365
75/365
90/365
105/365
120/365
135/365
150/365
165/365

% Do Prêmio

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365 -
210/365 1
225/365 ■;
240/365 i
255/365

270/365 ?
285/365 \
300/365 í
315/365 \
330/365 $
345/365 í

% Do Prêmio
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365/365

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial,
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromíssòria de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescrlcicnais são aqueles determinados pela lei. ^
18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, iiocae-eecqpleto,
CNPJ ou CPF. í J
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. / V y
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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20/12302214:09 Certidão de Regularidade da Stjsep

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal. Intervenção.
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseD.Qov.br ou por meio
de petição á Autarquia.

Código da Certidão: CR01741_20122022_140926_213

Esta Certidão è válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de 2022

hap5://www2.5U8ep.gov.br/safe/menumercado'certlcIO0Síemile_ceftldoe52_2Ol1.asp?enlcodlgo=O174T&entcgc=l9486258OOOl73

13 h2


